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Consulte 0 FOLHETO DE COMISSOES E DESPESAS
Data de entrada em vigor: 22 de junho de 2021

O Precario completo do Banco BIC Portugués, S.A., contém o Folheto de Comissfes e Despesas (que incorpora 0s
valores maximos de todas as comisses bem como o valor indicativo das principais despesas) e o Folheto de Taxas de
Juro (que contém informacéo relativa as taxas de juro representativas).

O Precario pode ser consultado nas agéncias e locais de atendimento ao publico do Banco BIC Portugués, S.A., e em

WWw.eurobic.pt.
O Folheto de Comissdes e Despesas pode ainda ser consultado no Portal do Cliente Bancario, em

www.clientebancario.bportugal.pt.

Precério elaborado em cumprimento do disposto no Aviso n.° 8/2009.

A informacéo sobre as condi¢des de realizagéo das operacdes de crédito é prestada ao abrigo do Decreto-Lei n.° 220/94, de 23 de agosto.
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Reclamacbes

Para a rececdo e resolucéo de reclamacgdes, contacte:

Reclamagdes
Telefone: 808 22 44 44

eurobic.reclamacoes@eurobic.pt

Qualquer reclamacgéo pode ainda ser dirigida ao Departamento de Supervisdo Bancaria do Banco de Portugal:

Banco de Portugal
Banco de Portugal

Apartado 2240
www.clientebancario.bportugal.pt

Fundo de Garantia de Depésitos

Os depdsitos constituidos no Banco BIC Portugués, S.A. beneficiam da garantia de reembolso prestada pelo
Fundo de Garantia de Depésitos sempre que ocorra a indisponibilidade dos depésitos por razdes diretamente
relacionadas com a sua situacgao financeira.

O Fundo de Garantia de Depdsitos garante o reembolso até ao valor maximo de 100.000,00 € por cada
depositante, sejam os depositantes residentes ou ndo em Portugal e os depésitos expressos em moeda nacional
ou estrangeira.

No célculo do valor dos depdsitos de cada depositante, considera-se o valor do conjunto das contas de depdsito
na data em que se verificou a indisponibilidade de pagamento por parte da instituicdo, incluindo os juros; o saldo
dos depoésitos em moeda estrangeira é para o efeito convertido em euros, ao cambio da referida data, fixing do
Banco de Portugal.

O reembolso devera ter lugar no prazo maximo de 7 dias, para uma parcela até 10.000,00 € e 15 dias Uteis, para
0 montante remanescente até ao valor de 100.000,00 €, a contar da data em que os depoésitos se tornam
indisponiveis. Em circunstancias absolutamente excecionais e relativamente a casos individuais, pode o Fundo
solicitar ao Banco de Portugal uma prorrogacéo daquele prazo, por periodo néo superior a 10 dias Uteis.

Para informagBes complementares consulte os enderecos www.clientebancario.bportugal.pt/ e www.fgd.pt.

Banco BIC Portugués, SA
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INFORMACAO COMPLEMENTAR INDICE

Datas - Valor

Operacdes Bancéarias | Data-valor : DaFa_ (.je ~ Observagoes
Disponibilizagcéo
Depositos Nota 1
Numerério Agéncias D Imediata
ATM c/ conferéncia automéatica
- em dia util D Imediata
- em dia nao util D+1 Dia util seguinte
Cheques e Agéncias
outros valores - sobre a propria instituicdo D Imediata
- sobre outra instituigdo (Visados) D Imediata
- sobre outra instituigao D+1 2° dia util
ATM c/ conferéncia automatica - -
Entregas para deposito Nota 1
Numerério Agéncias D+1 Dia til seguinte
ATM s/ conferéncia automatica D*+1 Dia util seguinte Nota 2
Cheques e Agéncias
outros valores - sobre a propria instituicdo - -

- sobre outra instituigdo (Visados) -- --
- sobre outra instituicdo - -

ATM s/ conferéncia automatica D*+1 2° dia util Nota 3
Internas (entre contas da mesma institui¢céo) D Imediata
Interbancérias nacionais Nota 4
- urgentes D Imediata
- normais D+1 Dia util seguinte

Transfronteiras

- Euro D+1 Dia util seguinte
- Em moeda diferente de Euros D+2 Até 4° dia util
Depositos a Constituicdo / Reforgo D Imediata
Prazo Simples  Mobilizagdo antecipada D Imediata
Reembolso no vencimento D Imediata
Pagamento de juros remuneratorios D Imediata

Operacdes de desconto

Desconto Comercial (Letras) D** D**
Operagdes de Desconto por financiamento (Livranga) D** D**
Legenda: D: Dia de realizacéo da operacdo / ATM: Terminais automaticos / D*: Data da conferéncia pela instituicdo de crédito depositaria ou

seu representante / D**: Corresponde a data indicada na proposta de Desconto.

Nota 1 N&o sdo considerados depdsitos bancarios as entregas de valores ao balcéo, em terminais automaticos que ndo disponham de
possibilidade de conferéncia imediata, ou em cofres noturnos ou diurnos, com renuncia, por parte de quem entrega esses valores, a
conferéncia imediata pelo depositario, e ainda a recolha de valores junto dos Clientes e outras entregas em que ndo se verifique a
sua conferéncia imediata pelo depositario. Nestes casos, as entregas ou recolha de valores passam a ser consideradas depositos
apods conferéncia e certificagcdo pela IC, devendo esta conferir e certificar as entregas ou a recolha de valores no mais curto lapso de
tempo, ndo superior a vinte e quatro horas, salvo em situagdes excecionais.

Nota 2 A data de disponibilizacéo refere-se ao dia Util seguinte ao dia da conferéncia pela Instituicdo de Crédito.
Nota 3 A data de disponibilizagao refere-se ao 2° dia Util ao dia da conferéncia pela Instituicdo de Crédito.
Nota 4 Solicitadas até as 12h00m.

Dever de Informagéo
Ao abrigo do Decreto-Lei n.° 18/2007, do Decreto-Lei n.° 317/2009 e do Aviso 3/2007 do Banco de Portugal, informa-se:

Data valor: a data a partir da qual a transferéncia ou deposito se tornam efetivos, passiveis de serem movimentados pelo beneficiario e se inicia a
eventual contagem de juros decorrente dos saldos credores ou devedores das contas de depdsito.

Data de disponibilizagéo: o momento a partir do qual o titular pode livremente proceder a movimentagéo dos fundos depositados na sua conta de
depositos, sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilizagéo desses fundos.

Dia util: o periodo do dia em que a instituicdo se encontra aberta ao publico em horéario normal de funcionamento (entre as 8h30 e as 15h).

Banco BIC Portugués, SA
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1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) INDICE

1.1. Depésitos a ordem

Comissoes Acresce Outras
Euros (Min/Max) Valor Anual Imposto condigbes
Contas de Depoésitos a Ordem
1. Comissdo de manutencédo de conta
Conta a Ordem (5), Conta a Ordem Emigrantes (5), Conta Ordenado XL (12), Conta Cool (contratagdes anteriores a 13 de novembro de 2014)
(4)(3). Contas fora de comercializagdo: Conta a Ordem Sucursal Financeira Exterior Madeira (5)(6), Conta Privilégio 55 (5)(7), Conta Ordenado
Privilégio 55 (7)(12)(13)
< 2.500,00€ 12,00 / trimestre 48,00 IS 4,00%
Patriménio financeiro > 2.500,00€ e < 5.000,00€ 10,00 / trimestre 40,00 IS 4,00% Notas 1, 2
> 5.000,00€ e < 15.000,00€ 7,50 / trimestre 30,00 IS 4,00%
> 15.000,00€ Isento - -
Conta a Ordem com Futuro Isento - Nota 4
Conta Cool (contratagdes a partir de 13 de novembro 2014) Isento -- Notas 4, 11
Conta a Ordem Massa Insolvente Isento - Nota 14
Conta BIC Salério Internacional (Fora de comercializagéo) 5,00 / més 60,00 IS 4,00% Notas 5, 20
2. Comisséo de manutencgéo da Conta Base 5,00 / més 60,00 IS 4,00% Notas 5, 8
3. Cor:r1!ssao de manutencédo da Conta de Servigos Minimos 1,03/ trimestre 412 IS 4,00% Notas 9, 10
Bancarios (CSMB)
4. Comisséo de manutenc¢ao de conta pacote
Conta EuroBic Prime com domiciliagdo de vencimento Nota 15
Sem condigdes de bonificagao 5,50 / més 66,00 IS 4,00%
Com condic¢des de bonificacéo 4,50 / més 54,00 IS 4,00% Nota 25
Conta EuroBic Prime sem domiciliagdo de vencimento Nota 15
Sem condi¢Bes de bonificagdo 7,50 / més 90,00 IS 4,00%
Com condicdes de bonificacéo 6,50 / més 78,00 IS 4,00% Nota 25
Conta EuroBic 365 com domiciliacdo de vencimento Nota 16
Sem condigdes de bonificagdo 4,25/ més 51,00 IS 4,00%
Com condi¢des de bonificacéo 3,25/ més 39,00 IS 4,00% Nota 25
Conta EuroBic 365 sem domiciliacdo de vencimento Nota 16
Sem condi¢Bes de bonificagdo 6,00/ més 72,00 IS 4,00%
Com condicdes de bonificacéo 5,00 / més 60,00 IS 4,00% Nota 25
Conta EuroBic Sénior
Sem crédito de vencimento e recursos < 35.000 € 4,00/ més 48,00 IS 4,00% Notas 17, 18
Com crédito de vencimento ou recursos > 35.000 € Isento IS 4,00% Notas 17, 18
Conta EuroBic Mais (Fora de comercializagéo)
Sem crédito de vencimento 7,00 / més 84,00 IS 4,00% Notas 5, 19
Com crédito de vencimento 5,00 / més 60,00 IS 4,00% Notas 12, 19
5. Levantamento de numerario 5,00 -- IS 4,00% Nota 21
6. Pedido de saldo ao balcéo 1,00 - IVA 23,00%
7. Alteracao de titularidade / intervenientes 7,00 -- IVA 23,00% |Nota 24
8. Depdsito de moeda metélica (2 a 100 moedas) 5,00 - IS 4,00% Notas 22, 23
9. Segundas vias (pedido na agéncia) Consulte subseccao 7.3. Outros servigos
10. Descoberto bancario Consulte subseccao 2.5. Descobertos bancarios
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acgores e 22% na Madeira.
Nota 1 As comissdes de manutengdo de conta sdo calculadas com base na posicdo de final de més do patriménio financeiro, nos meses de

margo, junho, setembro e dezembro, sendo cobradas no dia 5 do més seguinte. O calculo do patriménio financeiro resulta da soma de
recursos (inclui, por exemplo, fundos de investimento) e crédito em utilizagdo (inclui, por exemplo, leasing), sendo para o efeito
considerados apenas produtos do Banco. Nas contas em moeda estrangeira a comissao é apurada tendo por base a taxa de cambio
fixing do dia 5 do més em que a cobranga é efetuada.

Nota 2 Isengdo da comissdo de manutengéo de conta para contas abertas hd menos de 6 meses, Contas Cool cujo 1° titular tenha entre 18 e
25 anos de idade (inclusive), contas que tenham associado crédito habitacdo e contas que tenham associado crédito pessoal
(considerando os produtos da subsecgéo 2.2. Crédito pessoal).

Nota 3 Isencéo para clientes com idade entre os 18 e 25 anos de idade.

Nota 4 Montante minimo de abertura de 25,00 €.

Nota 5 Montante minimo de abertura de 250,00 €.

Nota 6 Exclusiva para clientes ndo residentes com prova valida.

Nota 7 Exclusiva para clientes com idade igual ou superior a 55 anos.

Nota 8 Condicdes de acesso - Pessoas singulares, maiores de idade, residentes e ndo residentes. Servicos incluidos na comissdo de

manutencédo da conta, cobrada no dia 10 de cada més: Constituicdo, manutengdo, gestéo e titularidade de conta de depdésito a ordem;
isencéo das comissdes de disponibilizacdo de um cartdo de débito; depositos; 3 levantamentos de numerario, por més; pagamentos de
bens e servicos; débitos diretos; transferéncias a crédito intrabancarias, ordens permanentes intrabancérias e miltiplas intrabancarias,
efetuadas aos balcdes, EuroBic Net e caixas automaticos.
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1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) INDICE

1.1. Depésitos a ordem (cont.)

Nota 9

Nota 10

Nota 11
Nota 12

Nota 13
Nota 14

Nota 15

Nota 16

Nota 17

Nota 18
Nota 19

Nota 20

Nota 21

Nota 22

Nota 23

Nota 24

Nota 25

CondicBes de acesso - Pessoas singulares que: ndo sejam titulares de conta de depédsito & ordem junto do EuroBic ou de qualquer
outra instituicdo bancéria; sendo titulares de uma Unica conta de depdsito a ordem, solicitem a sua conversdo em Conta de Servigos
Minimos Bancarios; sendo titulares de outra conta de depdsito & ordem, um dos contitulares da Conta de Servicos Minimos Bancérios
seja pessoa singular com mais de 65 anos ou dependente de terceiros (isto €, aquele que apresente um grau de invalidez permanente,
devidamente comprovado pela entidade competente, igual ou superior a 60%); sendo contitulares de uma Conta de Servigcos Minimos
Bancéarios com uma pessoa com mais de 65 anos ou dependente de terceiros, acedem individualmente a uma Conta de Servigos
Minimos Bancérios, desde que ndo tenham outra conta de depdsito & ordem. Servicos incluidos na comissao de manutencéo da conta:
Constituigdo, manutengado, gestéo e titularidade da conta de depdsito a ordem; titularidade de cartdo de débito (EuroBic Electron);
dep6sitos; levantamentos de numerario; pagamentos de bens e servigos; débitos diretos; transferéncias a crédito intrabancéarias, ordens
permanentes intrabancéarias e multiplas intrabancarias, efetuadas nos balces, EuroBic Net e caixas automaticos; 24 transferéncias
interbancéarias SEPA +, por ano civil, efetuadas no EuroBic Net (inclui transferéncias a crédito SEPA + (pontuais), transferéncias
integradas em ordens permanentes SEPA + e em muiltiplas SEPA +) e 5 transferéncias, por cada més, com o limite de 30€ por
operagao, realizadas através de aplicacdes de pagamento operadas por terceiros (ex. MBWay).

Comissdes e despesas: O montante anual das comissfes, despesas ou outros encargos cobrados pelo EuroBic pela prestagédo dos
servicos incluidos na Conta de Servigos Minimos Bancéarios é de 1% do valor do indexante dos apoios sociais. A comissao é cobrada
trimestralmente aos dias 5 de janeiro, abril, julho e outubro. Em caso de utilizagdo de servicos néo incluidos nos Servicos Minimos
Bancérios, serdo devidas as comissdes previstas no pregario do EuroBic.

Exclusiva para clientes particulares entre os 18 e 25 anos de idade. Quando o cliente atingir os 26 anos de idade, a Conta Cool sera
automaticamente convertida em Conta a Ordem.

Montante minimo de abertura de 350,00 €.

Isencédo de comissédo nas transferéncias a crédito SEPA + (pontuais), efetuadas no EuroBic Net.

Sem montante minimo de abertura e exclusiva para patrimonios de massa insolvente.

Montante minimo de abertura de 100,00 €. Comissdo de manutencao de conta pacote, cobrada ao dia 8 de cada més, inclui o seguinte
conjunto de servigos/produtos: Isencéo para 2 titulares das comissées de disponibilizagdo de um cartdo de débito EuroBic Electron ou
cartdo de débito EuroBic Prime; isencéo para 2 titulares da 12 comissédo de disponibilizagdo de um cartdo de crédito EuroBic Classic
(para contratacdes até 4 de junho de 2020) ou cartdo de crédito EuroBic Prime (para contratacbes apés 4 de junho de 2020);
transferéncias interbancarias SEPA + efetuadas no EuroBic Net (inclui transferéncias a crédito SEPA + (pontuais), transferéncias
integradas em ordens permanentes SEPA + e em multiplas SEPA +); requisi¢cdo e entrega de 1 moédulo de 10 cheques cruzados e nao
a ordem por ano, requisitado no EuroBic Net; reducdo de 50% na comissdo de custddia de titulos (valores mobiliarios nacionais);
seguro de assisténcia médica ao domicilio e seguro de acidentes pessoais para o 1° titular. A Conta EuroBic Prime com domiciliagao
de vencimento, proporciona ainda a redugao de 50% na comissé&o de processo e bonificacdo no spread do crédito habitacéo e, redugao
de 50% na comisséo de abertura do Super Crédito Pessoal.

Montante minimo de abertura de 50,00 €. Comissdo de manutencdo de conta pacote, cobrada ao dia 8 de cada més, que inclui o
seguinte conjunto de servigcos/produtos: Isencéo para 2 titulares da comissédo de disponibilizagdo de um cartédo de débito; isengéo para
2 titulares das comissdes de disponibilizagdo de um cartdo de crédito EuroBic Soft; 3 transferéncias interbancéarias SEPA +, por més,
efetuadas no EuroBic Net (inclui transferéncias a crédito SEPA + (pontuais), transferéncias integradas em ordens permanentes SEPA +
e em multiplas SEPA +). A contagem do numero de transferéncias alvo de isengdo é efetuada a partir da data de abertura da conta e
reiniciada a dia 8 de cada més; seguro de acidentes pessoais para o 1° titular. A Conta EuroBic 365 com domiciliagdo de vencimento,
proporciona ainda a reducé@o de 25% na comissdo de processo e bonificacdo no spread do crédito habitacdo e, reducédo de 25% na

comisséo de abertura no Super Crédito Pessoal.
Exclusiva para clientes com idade igual ou superior a 55 anos (aplicavel ao 1° titular). Montante minimo de abertura: 750,00 €.

Comissao de manutencéo de conta pacote, cobrada ao dia 10 de cada més, inclui o seguinte conjunto de servi¢os/produtos: Isencéo
para 2 titulares das comiss@es de disponibilizacdo de um cartdo de débito EuroBic Electron; transferéncias a crédito SEPA + (pontuais)
efetuadas no EuroBic Net; requisicdo e entrega de 1 mddulo de 10 cheques cruzados por ano; reducdo de 50% na comissdo de
processo no crédito habitagdo e na comissé@o de abertura no crédito pessoal.

O valor dos recursos corresponde ao somatério do saldo médio mensal em DO, com a posic¢ao de fim de més em DP e Titulos.
Comissdo de manutencéo de conta pacote, cobrada ao dia 10 de cada més, inclui o seguinte conjunto de servi¢os/produtos: Isencéo
para 2 titulares das comissdes de disponibilizagdo de um cartdo de débito EuroBic Electron; isengéo para 2 titulares das comissées de
disponibilizagdo de um cartdo de crédito EuroBic Classic; transferéncias interbancérias SEPA + efetuadas no EuroBic Net (inclui
transferéncias a crédito SEPA + (pontuais), transferéncias integradas em ordens permanentes SEPA + e em mlltiplas SEPA +);
requisicéo e entrega de 1 modulo de 10 cheques cruzados por semestre; redugdo de 50% na comisséo de custddia de titulos (valores
mobiliarios nacionais); reducao de 50% na comisséo de processo no crédito habitagdo e na comisséo de abertura no crédito pessoal.
Comissao de manutencgédo de conta, cobrada no dia 8 de cada més. Condicdes de acesso - Clientes particulares, maiores de idade, ndo
residentes cambiais em Angola, com salario domiciliado no Banco BIC S.A. (Angola). Condig6es de adesao: contratagcéo de 1 cartdo de
débito EuroBic Electron (Consulte o Folheto de Comissdes e Despesas - seccdo 3. Cartées de crédito e de débito) e de descoberto
bancério (Consulte o Folheto de Comissdes e Despesas - subseccdo 2.5. Descobertos bancérios) em funcédo das transferéncias
ordenadas e em lista de espera para a Conta BIC Salario Internacional.

Isencdo para clientes titulares da Conta de Servicos Minimos Bancarios. Clientes titulares da Conta Base tém acesso gratuito a 3
levantamentos de numerario por més.

Servico disponivel para clientes e néo clientes. Isencéo para clientes titulares da Conta de Servicos Minimos Bancarios, Conta Base.
Comissao cobrada em fun¢éo do nimero acumulado de moedas depositado por dia na conta e, por cada multiplo de 100 moedas (i.e.,
se o cliente depositar 250 moedas, pagara 10,00€ de comiss&o). No caso de depdsitos a consignacao, esta comissao tem como limite
méaximo 50% do valor depositado.

Cobrada por cada pedido do cliente, independentemente da quantidade de intervenientes e do tipo de alteragdo. Isencdes:

remocao de intervenientes falecidos, remogé&o de representantes legais quando o menor atinge a maioridade.

Condig¢6es para bonificagdo: Adesdo e manutencédo do EuroBic Net e documentos digitais.
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1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) INDICE

1.1. Depositos a ordem (cont.)

Comissoes Acresce Outras

Euros (Min/Max) Valor Anual Imposto condigbes

Contas de Depésitos a Ordem: Clientes Particulares e ENIs do Private Banking
1. Comissdo de manutencédo de conta
Patriménio financeiro < 350.000,00€ 50,00 / trimestre 200,00 IS 4,00% Nota 1
> 350.000,00€ isento - IS 4,00%
2. Levantamento de numerario 5,00 - IS 4,00%
3. Pedido de saldo ao balcéo 1,00 -- IVA 23,00%
4. Alteracao de titularidade / intervenientes 7,00 - IVA 23,00% |Nota 2
5. Depdsito de moeda metalica (2 a 100 moedas) 5,00 - IS 4,00% Nota 3
6. Segundas vias (pedido na agéncia) Consulte subseccéo 7.3. Outros servigos
7. Descoberto bancério Consulte subsecc¢do 2.5. Descobertos bancarios
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota 1 As comissdes de manutencédo de conta sdo calculadas com base na posi¢éo de final de més do patriménio financeiro, nos meses de

margo, junho, setembro e dezembro, sendo cobradas no dia 5 do més seguinte. O célculo do patrimoénio financeiro resulta da soma de
recursos (inclui, por exemplo, fundos de investimento) e crédito em utilizacdo (inclui, por exemplo, leasing), sendo para o efeito
considerados apenas produtos do Banco. Nas contas em moeda estrangeira a comissdo é apurada tendo por base a taxa de cambio
fixing do dia 5 do més em que a cobranga é efetuada.

Nota 2 Cobrada por cada pedido do cliente, independentemente da quantidade de intervenientes e do tipo de alteracéo. Isencdes:
remocao de intervenientes falecidos, remog¢éao de representantes legais quando o menor atinge a maioridade.
Nota 3 Comisséo cobrada em fung@o do nimero acumulado de moedas depositado por dia na conta e, por cada multiplo de 100 moedas (i.e.,

se o cliente depositar 250 moedas, pagara 10,00€ de comisséo). No caso de depdsitos a consignagéo, esta comissédo tem como limite
méaximo 50% do valor depositado.
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

Entrada em vigor: 22-abr-2021

INDICE

2.1. Crédito a habitacdo e outros créditos hipotecarios

Comissoes

Euros
(Min/Max)

Acresce
Imposto

Outras
condi¢bes

Crédito a Habitagcdo com Garantia Hipotecaria: Habitacdo Prépria / Habitacdo Propria (oferta sénior) / Troca de Banco/

Habitacdo para Arrendamento / Crédito Intercalar Terrenos / Troca de Casa (Fora de comercializacao).

Crédito a Habitagcdo sem Garantia Hipotecaria: Crédito intercalar Sinal. Outros Créditos Hipotecarios:

Multifinalidades Posterior/Isolado / Multifinalidades Satde / Crédito Hipotecario Investimentos Diversos.

Comissdes iniciais

1. Comissé&o de processo
Habitagao Prépria - 260,00 - IS 4,00% |Notas 2, 9, 10
Habitacdo Propria (oferta sénior) - 260,00 - IS 4,00% |Notas 2, 9, 10
Troca de Casa (Fora de comercializag&o) - 260,00 - IS 4,00% |Notas 2, 9, 10
Troca de Banco - 260,00 -- IS 4,00% |Notas 2, 9, 11
Habitacdo para Arrendamento - 260,00 - IS 4,00% |Notas 2, 9, 12
Crédito intercalar terrenos - 50,00 -- IS 4,00% |Nota 2
Crédito Intercalar Sinal - 50,00 - IS 4,00% |Nota 2
Multifinalidades posterior / isolado - 250,00 - IS 4,00% |Notas 2, 3
Multifinalidades Saude - 250,00 - IS 4,00% |Nota 2
Crédito Hipotecéario Investimentos Diversos - 250,00 - IS 4,00% |Nota 2

2. Avaliacdo de imoéveis Consulte subseccao 7.3. Outros servigos

3. Reapreciacao de avaliagdo de imoveis Consulte subsecgao 7.3. Outros servigos

4. Vistoria de imoveis Consulte subseccao 7.3. Outros servigos

5. Reanalise do processo - 100,00 - IS 4,00% |Nota 11

6. Dispensa de registos provisoérios - 100,00 -- IS 4,00%

7. Conversdo / Efetivagéo de registos - 50,00 - IVA 23,00%

8. Preparacao de escrituras / Minutas para escrituras -- 120,00 -- IS 4,00%

Comissdes durante a vigéncia do contrato

9. Comisséo de processamento de prestagao - 1,50 / més \ 18,00 \ IS 4,00% |Nota 12

10. Declaragdes de divida e ndo divida Consulte subsecgao 7.3. Outros servigos Nota 16

11. Declaracgéo paratroca de seguradora - 50,00 - IVA 23,00%

12. 22 via de relatério de avaliagédo - 15,00 - IVA 23,00%

13. Comissdo de reembolso antecipado parcial
Taxa fixa 2,00% - - IS 4,00% |Notas 4, 6, 13
Taxa variavel 0,50% - - IS 4,00% |Notas 4, 6

14. Comissdao de recuperacédo de valores em divida
Prestacao vencida e ndo paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IS 4,00% |Notas 8, 14
Prestagdo vencida e ndo paga > 50.000 € 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 8, 14

15. Extingado de procuracdes irrevogaveis
Com emisséo de declaracao particular - 80,00 -- IVA 23,00%
Revogacg&o em Notéario Publico - 80,00 - IVA 23,00%
Renlncia em Notario Privativo - 90,00 -- IVA 23,00%

Comissdes no termo do contrato

16. Comisséo de reembolso antecipado total
Taxa fixa 2,00% - - IS 4,00% |Notas 5, 6, 7, 13
Taxa variavel 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 5, 6, 7

17. 22 via de documento de distrate de hipoteca -- 60,00 -- IVA 23,00%

18. Declaracdo de ndo divida -- 50,00 -- IVA 23,00% |Nota 16

Imposto do Selo sobre utilizagéo de capital (aplicavel no inicio do contrato): prazo < 1 ano: 0,04% por més ou fracéo; prazo>
1 ano e <5 anos: 0,5%; prazo 2 5 anos: 0,6%.

Outras despesas associadas

Acresce Imposto

Despesas cobradas no ambito do servigco Casa Pronta
Pedido de Certiddo de Teor On-Line - 15,00 - -
Indeferimento ou desisténcia -- 50,00 - -

Despesas com a celebrac&o do contrato de crédito (DPA) - 962,25 - - Nota 15
Dep6sito eletronico de documento -- 20,00 - -

Servico Premium (opcional) - 175,00 -- IVA 23,00% |Nota 17
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EuroBic

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE

2.1. Crédito a habitacdo e outros créditos hipotecarios (cont.)

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota 1 Crédito Habitacdo: Contratos de crédito para aquisi¢éo, construcao e realizacdo de obras em habitacédo prépria permanente, secundaria
ou para arrendamento. Incluem-se a Troca de Casa (Fora de comercializagdo), a Troca de Banco , o Crédito Intercalar Terrenos e o
Crédito Intercalar Sinal. Outros Créditos Hipotecarios: Contratos de crédito cuja garantia hipotecéria incida, total ou parcialmente, sobre
um imovel que, simultaneamente, garanta um contrato de crédito no EuroBic para os fins - Multifinalidades e Investimentos Diversos.

Nota 2 Comissao cobrada no caso de aprovacdo da proposta de crédito, sendo debitada na conta D.O. logo apés a carta de aprovacao final e
ndo podendo ser anulada, ainda que o crédito ndo seja contratado.

Nota 3 No caso de processos com empréstimo para habitagdo em simultaneo, apenas é devida a comisséo do crédito principal.

Nota 4 O reembolso antecipado parcial pode ocorrer em qualquer momento do contrato, independentemente do capital a reembolsar, desde que
efetuado em data coincidente com o vencimento das prestacées e mediante comunicagdo escrita ao Banco, com uma antecedéncia
minima de 7 (sete) dias Uteis. Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente.

Nota 5 O reembolso antecipado total pode ocorrer em qualquer momento, mediante comunicagdo escrita ao Banco, com uma antecedéncia
minima de 10 (dez) dias Uteis. Incide sobre o montante a amortizar.

Nota 6 De acordo com o DL n.° 74-A/2017, de 23 de junho, os casos de reembolso por motivos de morte, desemprego ou deslocacédo
profissional, estio isentos da comisséo.

Nota 7 Isengdo da comiss@o nos casos de amortizacdo antecipada para constituicdo de um novo empréstimo hipotecéario no EuroBic, num
prazo de 3 meses.

Nota 8 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subseccdo 18.1. Crédito a habitacdo e outros créditos hipotecarios.

Nota 9 Reducéo de 50% para a conta EuroBic Prime com domiciliacdo de vencimento, Conta EuroBic Mais com e sem crédito de vencimento,
Conta EuroBic Sénior com e sem crédito de vencimento e Clientes com Protocolo Standard. Reducéo de 25% para a Conta EuroBic 365
com domiciliagéo de vencimento.

Nota 10 Reducao de 75% da comisséo de processo, quando associado a Protocolo Premium.

Nota 11 Aplicavel as reanalises que impliguem emisséo de nova FIN, desde que nédo sejam da responsabilidade do Banco.

Nota 12 Aplicavel a contratos celebrados até 31/12/2020, em funcéo da periodicidade da cobranca da prestacdo. Se, por exemplo, a prestagéo
for trimestral, serdo cobrados 4,50€.

Nota 13 Fora de comercializagéo.

Nota 14 Incide sobre o valor da prestagdo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacdo vencida e ndo paga na data
acordada. Ser&o ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Nota 15 Valor cobrado no momento da formalizagdo do contrato e referente a uma compra e venda e mdtuo com hipoteca na modalidade
Documento Particular Autenticado (DPA), com inclusé@o do depdsito de documentos. No caso de Troca de Banco, o valor a cobrar é de
607,25 €. Os valores indicados poderdo ser alterados caso a contratagdo seja realizada em sistema Casa Pronta ou Cartério Notarial, ou
ainda em atos de complexidade acrescida.

Nota 16 A comissao néo é aplicavel a emissao de declaragdes de divida ou qualquer outra declaragdo emitida com o mesmo propdsito, quando
esta tenha por fim o cumprimento de obrigacdes para acesso a apoios ou prestagfes sociais e servigos publicos, até ao limite anual de
seis declaragdes, conforme Artigo 6° da Lei n.° 57/2020.

Nota 17 Cobrada caso o cliente opte por este servico. O servigo inclui a obtencao de até: 2 codigos de acesso a certiddo permanente; cadernetas

prediais urbanas; 2 certidoes de entre certiddo de licenciamento, toponimica, certiddo de infraestruturas, certiddo notarial (ex: escritura
publica anterior) ou certiddo comprovativa do depodsito da Ficha Técnica de Habitagdo; 2 assentos de nascimento e 1 assento de

casamento.
Comissoes
Acresce Outras
I?uros: Imposto condicbes
(Min/Max)
Outros Créditos Hipotecarios: Crédito hipotecario multifinalidades
Comissdes iniciais
1. Comisséo de estudo - 150,00 - IS 4,00% |Nota 1
2. Comisséao de abertura 1,00% 200,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 2
3. Avaliacdo de imdveis Consulte subseccéo 7.3. Outros servigos Nota 3
4. Reapreciacédo de avaliagdo de imdveis Consulte subseccao 7.3. Outros servigos Nota 3
5. Vistoria de imoéveis Consulte subseccéo 7.3. Outros servigos Nota 3
6. Dispensa de registos provisorios -- 100,00 -- IS 4,00%
7. Converséo / Efetivacéo de registos - 80,00 - IVA 23,00%
8. Preparacao de escrituras / Minutas para escrituras -- 120,00 -- IS 4,00%
Comissdes durante a vigéncia do contrato

9. Comisséo de processamento de prestagao - 3,00/ més 36,00 IS 4,00% |Nota 5
10. Comissao relativa a alteragdes contratuais

Com aditamento ao contrato 0,75% 250,00/ -- -- IS 4,00% |Notas 3, 13

Sem aditamento ao contrato - 250,00 - IS 4,00% |Nota 3
11. Declaracdes

Declaragdes de divida e ndo divida Consulte subseccéo 7.3. Outros servigos Notas 11, 14

Declaragéo para troca de seguradora -- 50,00 \ -- \ IVA 23,00%
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INDICE

2.1. Crédito a habitacdo e outros créditos hipotecarios (cont.)

Comissoes Acresce Outras
SO Imposto condigbes
(Min/Max)
Outros Créditos Hipotecarios: Crédito hipotecario multifinalidades (cont.)
12. Segundas vias
Contrato / aditamento a contratos / garantias - 60,00 - IVA 23,00%
Outros documentos - 15,00 - IVA 23,00%
13. Comissao de reembolso antecipado parcial 0,50% 100,00/ -- - IS 4,00% |Nota 4
14. Comissao de recuperagédo de valores em divida
Prestagdo vencida e ndo paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IS 4,00% |Notas 6, 7
Prestagao vencida e ndo paga > 50.000 € 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 6, 7
15. Extingcao de procuragdes irrevogaveis
Com emisséo de declaracao particular - 80,00 -- IVA 23,00%
Revogagdo em Notario Publico - 80,00 - IVA 23,00%
Rendncia em Notério Privativo - 90,00 - IVA 23,00%
Comissdes no termo do contrato
16. Comissdo de reembolso antecipado total 0,50% 100,00/ -- - IS 4,00% |Nota 8
17. Comissdo de deslocagdo de representante do Banco - 100,00 -- IVA 23,00% |Notas 9, 10
18. 22 via de documento de distrate de hipoteca - 60,00 - IVA 23,00%
19. Declaragdo de nédo divida -- 50,00 -- IVA 23,00% |Notas 11, 14
Acresce Imposto Imposto do Selo sobre utmzagéo de capital (aplicavel no inicio do contrato): prazo < 1 ano: 0,04% por més ou fragao; prazo>
1 ano e <5 anos: 0,5%; prazo = 5 anos: 0,6%.
Outras despesas associadas
Despesas com a celebragdo do contrato de crédito (DPA) - 962,25 - - Nota 12
Deposito eletrénico de documento -- 20,00 -- --
Servico Premium (opcional) - 175,00 -- IVA 23,00% |Nota 15

Emolumentos por reconhecimento notarial de assinatura: 18,00 € + IVA (por cada reconhecimento que contenha a menc¢éo de qualquer circunstancial
especial (na qualidade de procurador sécio-gerente e com poderes para o ato). |

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota 1 Comissao cobrada pela analise do processo, independentemente da concessao de crédito.

Nota 2 Incide sobre o montante financiado, cobrada apenas se o crédito for contratado.

Nota 3 Estéo isentas da cobranca desta comisséo as operac¢des de crédito que tenham sido motivadas por situagdes de risco de incumprimento
ou por mora, no ambito da aplicacdo do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota 4 O reembolso antecipado parcial pode ocorrer em qualquer momento do contrato, independentemente do capital a reembolsar, desde que
efetuado em data coincidente com o vencimento das prestacdes e mediante comunicagdo escrita ao Banco, com uma antecedéncia
minima de 7 (sete) dias Uteis. Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente.

Nota 5 Aplicavel a contratos celebrados até 31/12/2020, em funcéo da periodicidade da cobranga da prestacdo. Se, por exemplo, a prestacao
for trimestral, serdo cobrados 9,00€.

Nota 6 Em caso de mora, consulte o_Folheto de Taxas de Juro - Subseccdo 18.1. Crédito a habitac8o e outros créditos hipotecarios.

Nota 7 Incide sobre o valor da prestagdo vencida e ndo paga (total), sendo cobrada uma Gnica vez por cada prestagdo vencida e ndo paga na
data acordada. Serdo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Nota 8 O reembolso antecipado total pode ocorrer em qualquer momento, mediante comunicacdo escrita ao Banco, com uma antecedéncia
minima de 10 (dez) dias Uteis. Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente.

Nota 9 Comissao cobrada de acordo com o numero de deslocacdes realizadas (ida e volta) independentemente do nimero de contratos
realizados pelo Cliente.

Nota 10 Nao aplicavel no ambito da realizacéo de operacdes de reembolso antecipado parcial ou total do contrato de crédito, ou de transferéncia
do crédito para outra institui¢&o.

Nota 11 Nao aplicavel em caso de reembolso antecipado, parcial ou total.

Nota 12 Valor cobrado no momento da formalizacdo do contrato e referente a uma compra e venda e mdtuo com hipoteca na modalidade
Documento Particular Autenticado (DPA), com inclusédo do depésito de documentos. No caso de Troca de Banco, o valor a cobrar é de
607,25 €. Os valores indicados poderé&o ser alterados caso a contratacao seja realizada em sistema Casa Pronta ou Cartério Notarial, ou
ainda em atos de complexidade acrescida.

Nota 13 Incide sobre o valor em divida a data da alteracao.

Nota 14 A comissao néo é aplicavel a emissao de declaragdes de divida ou qualquer outra declaragdo emitida com o mesmo propdsito, quando
esta tenha por fim o cumprimento de obrigacdes para acesso a apoios ou prestacdes sociais e servigos publicos, até ao limite anual de
seis declarac¢des, conforme Artigo 6° da Lei n.° 57/2020.

Nota 15

Cobrada caso o cliente opte por este servigo. O servigo inclui a obtencéo de até: 2 codigos de acesso a certiddo permanente; cadernetas
prediais urbanas; 2 certidées de entre certiddo de licenciamento, toponimica, certiddo de infraestruturas, certiddo notarial (ex: escritura
publica anterior) ou certiddo comprovativa do depoésito da Ficha Técnica de Habitagdo; 2 assentos de nascimento e 1 assento de
casamento.
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE

2.1. Crédito a habitacdo e outros créditos hipotecarios (cont.)

Comissoes
Acresce Outras

Imposto condicdes

Euros
(Min/Max)

Locacgao Financeira Imobiliaria (taxa variavel) - Finalidade Habitac&o
Habitacao propria permanente, secundaria ou para arrendamento.
Comissdes iniciais
1. Comissdes contratuais
<200.000 € - 500,00 - IVA 23,00%
xgrgsgs;gfmw . M7 > 200.000 € e < 500.000 € - 750,00 ~ | VA 23,00%
> 500.000 € 0,20% - - IVA 23,00%
Relocag6es - -- 800,00 - IVA 23,00% |Nota 1
2. Avaliacdo de imdveis Consulte subseccao 7.3. Outros servicos
3. Reapreciacao de avaliagdo de imoveis Consulte subsecgao 7.3. Outros servigos
4. Vistoria de im6veis Consulte subseccao 7.3. Outros servicos
Comissdes durante a vigéncia do contrato
5. Comisséo de gestéo -- 10,00 / trimestre 40,00 | IVA 23,00%
6. Comissao de processamento de renda -- 1,50/ més 18,00 | IVA 23,00% |Nota 5
7. Comissao por contratos de sublocacéao -- 150,00 -- IVA 23,00% |Nota 3
8. Autorizacao de sublocagao -- 75,00 - IVA 23,00% |Nota 3
9. Cesséo da posigao contratual -- 800,00 - IVA 23,00% |Nota 4
10. Comissdes relativas a atos administrativos
Portes -- 1,00 - IVA 23,00%
Reenvio de correspondéncia devolvida (por envio) -- 10,00 - IVA 23,00%
Cash-flow (por envio) - 7,50 -- IVA 23,00% |Nota 15
Impostos, taxas e outros encargos sobre o imével locado -- 10,00 - IVA 23,00% |Nota 8
Tratamento de notificacdes de condominio - 40,00 -- IVA 23,00%
Alteragao do seguro / companhia de seguros -- 50,00 - IVA 23,00% |Nota 16
Constituicdo de seguro em substituicdo do locatario - 75,00 -- IVA 23,00% |Nota 17
Tratamento de prémios de seguro em incumprimento -- 25,00 - IVA 23,00% |Nota 9
Reclamacdes de avaliagdes fiscais (autarquicas, IMT, etc.) - 10,00 -- IVA 23,00% |Nota 18
Tratamento do Modelo | do IMI -- 50,00 - IVA 23,00% |Nota 19
Processamento de pedido de informacéo de entidade externa -- 20,00 - IVA 23,00% |Nota 20
11. Declaragdes / Requerimentos
Declarag@es de divida e ndo divida Consulte subsecgéo 7.3. Outros servigos Nota 21
Declaragéo para troca de seguradora -- 50,00 -- IVA 23,00%
Outras declaragfes -- 50,00 - IVA 23,00% |Nota 14
Requerimento de reducéo da taxa de IMT -- 100,00 -- IVA 23,00%
Requerimento a cAmaras municipais ou outras instituicées - 50,00 - IVA 23,00%
Autorizagao para obras e/ou obtengé&o de licencas -- 75,00 -- IVA 23,00%
Autorizacéo para representacdo em assembleias de condéminos - 50,00 -- IVA 23,00%
Autorizacé@o de averbamento de alvaras, no &mbito da atividade -- 100,00 - IVA 23,00%
Anexacao e/ou destaques (modificagéo de propriedade) - 125,00 -- IVA 23,00%
12. Segundas vias
Contrato / aditamento a contratos / garantias - 60,00 - IVA 23,00%
Outros documentos -- 15,00 -- IVA 23,00%
13. Comisséo de deslocacéo de representante do Banco -- 100,00 - IVA 23,00% |Notas 10, 11
14. Comissédo de reembolso antecipado parcial
Taxa variavel 0,50% - | - [ IvA23,00% |Nota 2
15. Comisséo de recuperacéo de valores em divida
Prestacao vencida e ndo paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IVA 23,00% |Notas 6, 7
Prestacao vencida e ndo paga > 50.000 € 0,50% -- -- IVA 23,00% |Notas 6, 7
16. Comisséo de recuperacgéo do ativo -- 200,00 -- IVA 23,00% |Nota 12
Comissdes no termo do contrato
17. Comisséo de reembolso antecipado total
Taxa variavel 0,50% - - IVA 23,00% |Nota 13
18. 22 via de documento de distrate de hipoteca - 60,00 - IVA 23,00%
19. Declaragdo de néo divida -- 50,00 -- IVA 23,00% |Nota 21

Banco BIC Portugués, SA Operag0es de Crédito / Particulares - Pag. 4 /129



EuroBic

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE

Entrada em vigor: 22-abr-2021

2.1. Crédito a habitacdo e outros créditos hipotecarios (cont.)

Outras despesas associadas

Emolumentos por reconhecimento notarial de Assinatura:18,00 € + IVA (por cada reconhecimento que contenha a mengéo de qualquer circunstancia
especial (na qualidade de procurador sdcio-gerente e com poderes para o0 ato). Comunicagdes: consulte o Folheto de Comissdes e Despesas -

Subseccéo 7.3.

- Qutros servicos (telecomunicac8es, declaracdes e outros servicos).

Nota Geral

Nota 1
Nota 2

Nota 3
Nota 4
Nota 5

Nota 6
Nota 7

Nota 8
Nota 9
Nota 10

Nota 11
Nota 12
Nota 13

Nota 14

Nota 15
Nota 16

Nota 17
Nota 18
Nota 19
Nota 20
Nota 21

O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.

Comissao cobrada no caso de bens recuperados e relocados a outro locatario. Comisséo cobrada ao novo locatario.

O reembolso antecipado parcial pode ocorrer em qualquer momento do contrato, independentemente do capital a reembolsar, desde que
efetuado em data coincidente com o vencimento das prestacdes e mediante comunicagdo escrita ao Banco, com uma antecedéncia
minima de 30 (trinta) dias Uteis. Incide sobre o montante a amortizar ou prego da compra antecipada.

Aplicavel em situagdes de sublocagao do equipamento / imovel financiado a uma 32 (terceira) entidade.

Serdo cobradas ao cessionario as comissoées referidas no ponto 1. Comissdes contratuais.

Aplicavel a contratos celebrados até 31/12/2020, em fung&o da periodicidade da cobranga da renda. Se, por exemplo, a renda for
trimestral, serdo cobrados 4,50€.

Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subseccdo 18.1. Crédito a habitacdo e outros créditos hipotecérios.
Incide sobre o valor da prestacédo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacdo vencida e ndo paga na data
acordada. Seré&o ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

A cobrar em cada prestagao ou taxa.

Acresce valor do seguro em incumprimento.

Comissao cobrada de acordo com o numero de deslocacdes realizadas (ida e volta) independentemente do nimero de contratos
realizados pelo Cliente.

N&o aplicavel em caso de reembolso antecipado.

Acresce o reembolso das comissdes de recuperagcao em que o Banco venha a incorrer.

O reembolso antecipado total pode ocorrer em qualquer momento do contrato, mediante comunicagdo escrita ao Banco, com uma
antecedéncia minima de 60 (sessenta) dias Uteis. Incide sobre o montante a amortizar.

Aplicavel no caso de emissdo de declaragdes a pedido do Clientes, ex: desinteresse no seguro, declaracédo de alteragdo de licenca de
utilizag@o do imével.

Aplicavel quando o envio € solicitado pelo Cliente.

Estao isentas da cobranca desta comissao as operacdes de crédito que tenham sido motivadas por situagdes de risco de incumprimento
ou por mora, no ambito da aplicacdo do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Aplicavel quando o Banco se substitui ao Locatario no pagamento da apdlice, depois da mesma ser cancelada por falta de pagamento.

Aplicavel quando o Banco notifica o Locatario e elabora a resposta as entidades externas respetivas.

Aplicavel quando o Cliente solicita ao Banco que efetue uma reclamacgéo junto da Autoridade Tributaria.

Comissao cobrada pelo tratamento das notificagdes de entidades externas.

A comissao néo é aplicavel a emissao de declaragdes de divida ou qualquer outra declaragdo emitida com o mesmo propdsito, quando
esta tenha por fim o cumprimento de obrigacdes para acesso a apoios ou prestacdes sociais e servigos publicos, até ao limite anual de
seis declarag¢des, conforme Artigo 6° da Lei n.° 57/2020.
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

Entrada em vigor: 22-abr-2021

INDICE

2.1. Crédito a habitacdo e outros créditos hipotecarios (cont.)

Co

missoées
Acresce

Imposto

Euros
(Min/Max)

Outras
condicdes

Leasing Imobiliario Habitacao (Eora de comercializacdo) Nota 1
Habitagdo prépria permanente, secundaria, ou para arrendamento. (Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito)
Comissdes iniciais

1. Comisséo de financiamento (n&o incluida nas mensalidades)

Comiss&o de dossier | - ] 416,67 |~ [ IVA23,00%

2. Avaliacdo do imoével Nota 10
até 250.000 € -- 416,67 -- IVA 23,00%
de 250.000 € eté 500.000 € - 458,34 - IVA 23,00%

a partir de 500.000 € 0,20% -- /5.000,00 -- IVA 23,00%

3. Comissao de vistoria (por vistoria) Notas 11, 13
3.1. Moradias e fragGes auténomas habitacionais -- 80,00 -- IVA 23,00% |Nota 12
3.2. Terrenos para construgdo, com area bruta de construgao:

<500 m? - 50,00 - IVA 23,00%
>500 m?e < 1.000 m* - 75,00 - IVA 23,00%
>1.000 m?e < 5.000 m? - 125,00 - IVA 23,00%
25.000 m - 200,00 - IVA 23,00%
3.3. Iméveis especiais (por exemplo, herdades), com area bruta de construcéo:
<500 m? - 125,00 - IVA 23,00%
>500 m?e < 1.000 m? - 200,00 - IVA 23,00%
>1.000 m®e < 5.000 m? - 250,00 - IVA 23,00%
2 5.000 m* - 300,00 - IVA 23,00%
4. Deslocacao de técnicos (escrituras) - -- /500,00 - IVA 23,00%
Comissdes durante a vigéncia do contrato

5. Comissao de reembolso antecipado parcial
Taxa fixa 2,00% - - IVA 23,00% |Nota 6
Taxa variavel 0,50% - - IVA 23,00% |Nota 6

6. Comissao de processamento de renda - 1,00 mensal 12,00 | IVA 23,00%

7. Comissao relativa a alteragdes contratuais
Conta bancéria - 8,34 - IVA 23,00% |Nota 4

8. Cedéncia de posicdo contratual -- 833,34 -- IVA 23,00% |Nota 2

9. Cancelamento de hipotecas - 75,00 - IVA 23,00% |Nota 5

10. Pedidos de 22 via
Extratos -- 8,34 -- IVA 23,00%

Contratos -- 100 -- IVA 23,00%

11. Declaracdes
Regularizacéo de divida - 16,67 - IVA 23,00% |Nota 14
Informagdes a terceiros -- 50 -- IVA 23,00%

Especifica - 25,00/ 500,00 - IVA 23,00%
Comissdes no termo do contrato

12. Comissédo de reembolso antecipado total
Taxa fixa 2,00% - -- IVA 23,00% |Notas 7, 9
Taxa variavel 0,50% - - IVA 23,00% |Notas 7, 9

13. Declaragdes
Regularizacéo de divida - 16,67 - IVA 23,00% |Notas 3, 14
Liquidado/Finalizado -- 8,34 -- IVA 23,00% |Notas 3, 14

Mutuo a obras e construgdes (Fora de comercializagdo) Nota 1

Apenas pode ser subscrito como complemento ao leasing imobiliario. Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito.

Comissdes iniciais

1. Comisséo de financiamento (n&o incluida nas mensalidades)

Comisséo de dossier | - 50,00 |~ [ IvA23,00%

2. Comisséo de vistoria (por vistoria) Notas 11, 13
2.1. Moradias e fragdes autonomas habitacionais - 80,00 - IVA 23,00% |Nota 12
2.2. Terrenos para construcdo, com area bruta de construcéo:

<500 m? - 50,00 - IVA 23,00%
>500 m?e < 1.000 m? - 75,00 - IVA 23,00%
>1.000 m®e < 5.000 m? - 125,00 - IVA 23,00%
> 5.000 m” - 200,00 - IVA 23,00%
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE

2.1. Crédito a habitacdo e outros créditos hipotecarios (cont.)

Comissoes

Euros
(Min/Max)

Acresce Outras

Imposto condi¢bes

Mutuo a obras e construgdes (Fora de comercializagédo) Nota 1
Apenas pode ser subscrito como complemento ao leasing imobiliario. Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito.

Comissdes iniciais

2. Comissao de vistoria (por vistoria) Notas 11, 13
2.3. Imoveis especiais (por exemplo, herdades), com area bruta de construgao:
<500 m? - 125,00 - IVA 23,00%
> 500 m”e < 1.000 m? - 200,00 - IVA 23,00%
>1.000 m?e < 5.000 m? - 250,00 - IVA 23,00%
2 5.000 m? - 300,00 - IVA 23,00%
3. Deslocagdo de técnicos (escrituras) -- -- /500,00 -- IVA 23,00%

Comissdes durante a vigéncia do contrato

4. Comisséo de reembolso antecipado parcial

Taxa fixa 2,00% -- -- IS 4,00% |Nota 6
Taxa variavel 0,50% -- -- IS 4,00% |Nota 6
5. Comissao relativa a alterag8es contratuais
Conta bancaria - 8,34 - IVA 23,00% |Nota 4
6. Pedidos de 22 via
Extratos - 8,34 - IVA 23,00%
Contratos -- 20,84 -- IVA 23,00%
7. Declaragéo de regularizacéo de divida -- 16,67 -- IVA 23,00% |Nota 14

Comissdes no termo do contrato

8. Comisséo de reembolso antecipado total

Taxa fixa 2,00% -- -- IS 4,00% |Nota 8
Taxa variavel 0,50% - - IS 4,00% |Nota 8
9. Declaragdes
Regularizagdo de divida -- 16,67 -- IVA 23,00% |Notas 3, 14
Informagdes a terceiros - 50,00 - IVA 23,00% |Nota 3
Especifica - 25,00/ 500,00 -- IVA 23,00% |Nota 3
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota 1 Em caso de mora e enquanto a mesma se mantiver, o Banco cobrara juros moratérios mediante a aplicagdo de uma sobretaxa anual de
3 (trés) por cento que acresce a taxa de juro remuneratéria.
Nota 2 Aplicavel ao novo mutuéario/locatario.
Nota 3 Aplicavel apenas em solicitagdes adicionais.
Nota 4 Esta alteragdo nédo implica alterages contratuais.
Nota 5 Aplicavel em hipotecas adicionais ao contrato que ndo impliquem alteragdes contratuais.
Nota 6 Desde que efetuado em data coincidente com os vencimentos das prestagdes e mediante pré-aviso de 7 (sete) dias Uteis & instituicdo de
crédito mutuante.
Nota 7 Mediante pré-aviso de 10 (dez) dias Uteis & instituicdo de crédito mutuante.
Nota 8 Mediante pré-aviso de 15 (quinze) dias de calendario & instituicdo de crédito mutuante.
Nota 9 Aplica-se o IVA & taxa em vigor aos contratos com renudincia a isencao.
Nota 10 Comisséo cobrada independentemente da concesséo do crédito e debitada no momento da adjudicacéo.
Nota 11 Isenta sempre gque a renegociagao da operacéo de crédito tenha sido motivada por situagdes de risco de incumprimento ou por mora de
obrigag6es decorrentes de contratos de crédito, no ambito da aplicagéo do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.
Nota 12 No caso de fra¢Bes habitacionais, por cada fragéo adicional do mesmo artigo matricial, acresce 20% sobre o preco indicado.
Nota 13 Comissao aplicada aos créditos para construcdo ou obras ou empréstimos que pressupdem a libertacéo do capital por tranches. Esta

comissao é cumulativa com a comissao inicial de avaliagéo e é cobrada apds a contratacdo do empréstimo, sendo aplicada por cada
vistoria efetuada para validagéo da realizagdo da construgéo/obra. O nimero de vistorias a realizar depende da duracédo e complexidade
da construgéo/obra, sendo em média realizadas 3.

Nota 14 A comisséo nao é aplicavel & emissao de declaragdes de divida ou qualquer outra declaragdo emitida com o mesmo propdsito, quando
esta tenha por fim o cumprimento de obrigacdes para acesso a apoios ou prestacdes sociais e servigos publicos, até ao limite anual de
seis declarac¢des, conforme Artigo 6° da Lei n.° 57/2020.
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE

2.2. Crédito pessoal

Comissoes

Acresce Outras

E.loz Imposto condicdes

(Min/Max)
Crédito Pessoal Nota 15
Crédito Pessoal (standard) / Super Crédito Pessoal / Crédito Pessoal XL / Crédito Eficiéncia Energética
Comissdes iniciais

1. Comisséo de estudo - 100,00 ‘ - ‘ IS 4,00% |Nota 1l
2. Comisséao de abertura Notas 2, 3, 4

Crédito Pessoal (standard) 1,50% 75,00/ -- - IS 4,00% |Nota5

Crédito Pessoal XL 1,50% 75,00/ -- - IS 4,00%

Crédito Eficiéncia Energética 1,50% 75,00/ -- - IS 4,00%

Super Crédito Pessoal 1,50% 75,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 6

Comissdes durante a vigéncia do contrato

3. Comisséo de processamento de prestagao -- 1,50 / més 18,00 IS 4,00% |Nota 11
4. Comissao relativa a alteragdes contratuais

Com aditamento ao contrato - 250,00 - IS 4,00% |Nota 12

Sem aditamento ao contrato - 150,00 - IS 4,00% |Nota 12
5. Declaragdes

Declaracdes de divida e ndo divida Consulte subsecgao 7.3. Outros servigos Nota 16
6. Segundas vias

Contrato / aditamento a contratos / garantias - 60,00 - IVA 23,00%

Outros documentos -- 15,00 -- IVA 23,00%

7. Comissao de reembolso antecipado parcial
Contratos celebrados apés 1 de julho de 2009 (DL 133/09)
Regime de taxa fixa

- Prazo até termo do contrato < 1 ano 0,25% -- - IS 4,00% |Notas 7, 8
- Prazo até termo do contrato > 1 ano 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 7, 8
Regime de taxa variavel -- isento -- --
Contratos celebrados até 30 de junho de 2009 (DL 359/09) - -- 149,88 - IS 4,00% |Notas 9, 10
8. Comisséao de recuperacédo de valores em divida
Prestagao vencida e ndo paga < 50.000 € 4,00% (12,00/ 150,00 - IS 4,00% |Notas 13, 14
Prestagao vencida e ndo paga > 50.000 € 0,50% - - IS 4,00% |Notas 13, 14

Comissdes no termo do contrato

9. Comisséo de reembolso antecipado total
Contratos celebrados apo6s 1 de julho de 2009 (DL 133/09)
Regime de taxa fixa

- Prazo até termo do contrato < 1 ano 0,25% - -- IS 4,00% |Notas 7, 8
- Prazo até termo do contrato > 1 ano 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 7, 8
Regime de taxa variavel -- isento -- --
Contratos celebrados até 30 de junho de 2009 (DL 359/09) -- -- 149,88 -- IS 4,00% |Notas 9, 10
10. Declaragéo de néo divida -- 50,00 -- IVA 23,00% |Nota 16
Acresce Imposto Imposto do Selo sobre utilizagédo de capital (aplicado no inicio do contrato): prazos < 1 ano: 0,2115%

por més ou fracao; prazos = 1 e < 5 anos: 2,64%; prazos = 5 anos: 2,64%.

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.

Nota 1 Comissao cobrada em caso de aprovacgéo e ndo concretizagdo do crédito por iniciativa do Cliente.

Nota 2 Incide sobre o montante financiado, cobrada apenas se o crédito for contratado.

Nota 3 Isencdo da comisséo de abertura de crédito, quando associado a Protocolo Premium.

Nota 4 Reducéo de 50% quando associado a Protocolo Standard.

Nota 5 Reducéo de 50% quando associado & Conta EuroBic Sénior.

Nota 6 Reducao de 50% quando associado as Contas Cool, Contas EuroBic Prime com domiciliagdo de vencimento e Contas EuroBic Mais
com e sem crédito de vencimento. Redug&o de 25% quando associado a Contas EuroBic 365 com domiciliagdo de vencimento.

Nota 7 Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente.

Nota 8 O reembolso antecipado pode ser efetuado em qualquer momento, mediante comunicag&o escrita ao Banco, com a antecedéncia

minima de 30 (trinta) dias. Em nenhum caso, a comissdo pode exceder o montante dos juros que o Cliente teria de pagar durante o
periodo decorrido entre o reembolso antecipado e a data estipulada para o termo do periodo de taxa fixa do contrato.
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2.2. Crédito pessoal (cont.)

Nota 9 O reembolso antecipado pode ser efetuado em qualquer momento, mediante comunicag@o escrita ao Banco, com a antecedéncia
minima de 15 (trinta) dias. Se amortizacdo ocorrer antes de decorrido ¥ do prazo previsto no contrato: serdo cobrados juros e encargos
sobre o montante liquidado referentes a ¥ do prazo inicialmente previsto. Se amortizagdo ocorrer ap6s decorrido ¥z do prazo do contrato:
ndo ha lugar a qualquer penalizagéo.

Nota 10 O valor do pagamento antecipado do montante em divida sera calculado com base numa taxa de atualiza¢&o, que correspondera a uma
percentagem minima de 90% da taxa de juro em vigor no momento da antecipacéao.

Nota 11 Aplicavel a contratos celebrados até 31/12/2020, em fungéo da periodicidade da cobranga da prestacédo. Se, por exemplo, a prestacéo
for trimestral, serdo cobrados 4,50€.

Nota 12 Estéo isentas da cobranca desta comissédo as operagdes de crédito que tenham sido motivadas por situacdes de risco de incumprimento
ou por mora, no ambito da aplicagcdo do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota 13 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subseccéo 18.2. Crédito pessoal.

Nota 14 Incide sobre o valor da prestagdo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacdo vencida e ndo paga na data
acordada. Serdo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Nota 15 No caso da finalidade "Obras sem hipoteca" ndo existe montante maximo de acordo com o Artigo 43° do Decreto-Lei n.° 74-A/2017.

Nota 16 A comisséo néo é aplicavel & emisséo de declarag@es de divida ou qualquer outra declarag&o emitida com o mesmo propdsito, quando

esta tenha por fim o cumprimento de obrigacdes para acesso a apoios ou prestacdes sociais e servigos publicos, até ao limite anual de
seis declarag6es, conforme Artigo 6° da Lei n.° 57/2020.

Comissoes
Outras

condigbes

Acresce
Imposto

Euros
(Min/Max)

Leasing Equipamentos (taxa variavel)

Comissdes iniciais

1. Comisséo de contratagao - 200,00 - IVA 23,00%
2. Desisténcia do processo pelo Cliente em fase de contratagéo -- 150,00 -- IVA 23,00%
3. Comissao proce;sual por constituicdo de hipoteca dada B 100,00 N IVA 23,00%
como contragarantia
Comissdes durante a vigéncia do contrato
4. Comisséo de gestao - 7,50 / trimestre 30,00 | IVA 23,00%
5. Comisséo de processamento de renda - 1,50/ més 18,00 | IVA 23,00% |Nota 2
6. Comissao por contratos de sublocagéo - 150,00 - IVA 23,00% |Nota 3
7. Autorizacéo de sublocacéo -- 50,00 -- IVA 23,00% |Nota 3
8. Cessdo de posigao contratual - 175,00 - IVA 23,00% |Nota 4
9. Comissao relativa a alteragdes contratuais
Com aditamento ao contrato -- 250,00 -- IVA 23,00%
Sem aditamento ao contrato - 150,00 - IVA 23,00%
10. Comissdes relativas a atos administrativos
Alteracdo do seguro / companhia de seguros -- 50,00 -- IVA 23,00%
Constituicdo de seguro em substituicdo do locatéario -- 75,00 -- IVA 23,00% |Nota 9
Tratamento de prémios de seguro em incumprimento -- 25,00 -- IVA 23,00% |Nota 7

11. Declaracdes

Declarag@es de divida e ndo divida Consulte subsecgéo 7.3. Outros servigos Nota 10
Declaragéo para troca de seguradora -- 50,00 -- IVA 23,00%
12. Segundas vias
Contrato / aditamento a contratos / garantias -- 60,00 -- IVA 23,00%
Outros documentos - 15,00 - IVA 23,00%
13. Comissédo de reembolso antecipado parcial -- -- -- -- Nota 1
14. Comisséo de recuperacéo de valores em divida
Prestacao vencida e ndo paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IVA 23,00% |Notas 5, 6
Prestacao vencida e ndo paga > 50.000 € 0,50% -- -- IVA 23,00% |Notas 5, 6
15. Comisséo de recuperagao do ativo -- 200,00 -- IVA 23,00% |Nota 8
Comissdes no termo do contrato
16. Comissdo de reembolso antecipado total -- -- -- -- Nota 1
17. Declaragéo de néo divida - 50,00 - IVA 23,00% |Nota 10

Outras despesas associadas

As despesas com a formalizacdo do contrato s&o a cargo do Cliente.
Comunicagdes: consulte o Folheto de Comissdes e Despesas - Subseccéo 7.3. - Outros servicos (telecomunicac8es, declaracdes e outros

servicos).
| —
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INDICE

2.2. Crédito pessoal (cont.)

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.

Nota 1 O reembolso antecipado, parcial ou total, pode ser efetuada em qualquer momento, mediante comunicag&o escrita ao Banco, com a
antecedéncia minima de 30 (trinta) dias.

Nota 2 Aplicavel a contratos celebrados até 31/12/2020, em funcédo da periodicidade da cobranga da renda. Se, por exemplo, a renda for
trimestral, serdo cobrados 4,50€.

Nota 3 Aplicavel em situagdes de sublocagdo do equipamento/imével financiado a uma 32 (terceira) entidade.

Nota 4 A cobrar aquando da assinatura do contrato de cesséo de posi¢&o contratual.

Nota 5 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subseccéo 18.2. Crédito pessoal.

Nota 6 Incide sobre o valor da prestagdo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacdo vencida e ndo paga na data
acordada. Ser&o ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Nota 7 Acresce valor do seguro em incumprimento.

Nota 8 Acresce o reembolso das comissdes de recuperacao em que o Banco venha a incorrer.

Nota 9 Aplicavel quando o Banco se substitui ao Locatario no pagamento da apdélice, depois da mesma ser cancelada por falta de pagamento.

Nota 10

A comissdo néo é aplicavel a emissao de declaragdes de divida ou qualquer outra declaragdo emitida com o mesmo propdsito, quando

esta tenha por fim o cumprimento de obrigacdes para acesso a apoios ou prestacdes sociais e servigos publicos, até ao limite anual de
seis declaracdes, conforme Artigo 6° da Lei n.° 57/2020.

Comissoes

Euros
(Min/Max)

Acresce

Imposto

Outras
condicdes

Leasing Equipamentos (Eora de comercializagao) Nota 4
Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito.
Comissdes iniciais
1. Comissao de financiamento (n&o incluida nas mensalidades)
Comissao de dossier - 166,67 - IVA 23,00%
2. C0m|s§ao de transferéncias para pagamento a fornecedores B 52.85 B IS 4,00%
estrangeiros
Comissdes durante a vigéncia do contrato
3. Comissao de reembolso antecipado parcial
359/1991 (Diploma legal aplicavel) 90% a 100% c.ja taxa - IVA 23,00% |Notas 3, 7
estabelecida
133/2009 (Diploma legal aplicavel)
Taxa fixa 06’255(;&/ - - IVA 23,00% |Notas 1, 2, 8
Taxa variavel - - -- IVA 23,00% |Notas 1, 2, 8
4. Comissédo de processamento de renda -- 1,00 mensal 12,00 | IVA 23,00%
5. Comissdes relativas a alteragBes contratuais
Cedéncia de posigao contratual -- 125,00 -- IVA 23,00% |Nota 5
Conta bancéria - 8,34 - IVA 23,00%
Financeiras -- 125,00 -- IVA 23,00%
6. Pedidos de 22 via
Extratos - 8,34 - IVA 23,00%
Contratos -- 20,84 -- IVA 23,00%
Faturas/Recibos - 8,34 - IVA 23,00%
Outros documentos -- 41,67 -- IVA 23,00%
7. Declaragéo de regularizagéo de divida - 16,67 - IVA 23,00% |Nota 9
Comissdes no termo do contrato
8. Comisséo de reembolso antecipado total
359/1991 (Diploma legal aplicavel) 90% a 100% da taxa ~ | IVA 23,00% |Notas 3, 7
estabelecida
133/2009 (Diploma legal aplicavel)
Taxa fixa 06’255(;)&/ -- -- IVA 23,00% |Notas 1, 2, 8
Taxa variavel - - - IVA 23,00% |Notas 1, 2, 8
9. DeclaracGes
Regularizacéo de divida -- 16,67 -- IVA 23,00% |Notas 6, 9
Liquidado/Finalizado - 8,34 - IVA 23,00% |Notas 6, 9

Nota Geral

Nota 1

Banco BIC Portugués, SA

O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.

Apenas aplicavel a contratos efetuados ap6s 01-07-2009.
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2.2. Crédito pessoal (cont.)

Nota 2 Se o periodo decorrido entre o reembolso antecipado e a data estipulada para o termo do contrato de crédito for inferior ou igual a um
ano sera cobrado 0,25%, nos restantes casos sera cobrado 0,50%.

Nota 3 E permitida a amortizagéo total, sendo o valor a antecipar calculado com base numa taxa de atualizacdo a definir pelo Banco, ndo
inferior a 90% da taxa estabelecida no contrato.

Nota 4 Em caso de mora e enquanto a mesma se mantiver, o Banco cobrara juros moratérios mediante a aplicacdo de uma sobretaxa anual de
3 (trés) por cento que acresce a taxa de juro remuneratoria.

Nota 5 Aplicavel ao novo mutuéario/locatario.

Nota 6 Aplicavel apenas em solicitacdes adicionais.

Nota 7 Mediante pré-aviso de 15 (quinze) dias de calendério a instituicdo de crédito mutuante.

Nota 8 Mediante pré-aviso de 30 (trinta) dias de calendario a instituicdo de crédito mutuante.

Nota 9 A comissdo néo é aplicavel a emissao de declaragdes de divida ou qualquer outra declaragdo emitida com o mesmo propdsito, quando

esta tenha por fim o cumprimento de obriga¢des para acesso a apoios ou prestacdes sociais e servigos publicos, até ao limite anual de
seis declaracdes, conforme Artigo 6° da Lei n.° 57/2020.

Créditos com garantia hipotecaria:
Consulte o Folheto de Comissdes e Despesas - Subseccéo 2.6. Outros créditos a particulares - Créditos com garantia hipotecéria

2.3. Crédito automovel

Comissoes
Acresce Outras

Imposto condicdes

Euros
(Min/Max)

Crédito Automoével

Comissdes iniciais

1. Comisséo de estudo - 100,00 - IS 4,00% |Nota 1
2. Comissao de abertura 1,50% 75,00/ -- -- IS 4,00% |Notas 2, 3,4
Comissdes durante a vigéncia do contrato

3. Comisséo de processamento de prestagao -- 1,50 / més \ 18,00 \ IS 4,00% |Nota 7

4. Comissao relativa a alteragdes contratuais
Com aditamento ao contrato - 250,00 - IS 4,00% |Nota 8
Sem aditamento ao contrato - 150,00 - IS 4,00% |Nota 8

5. Comissdes relativas a atos administrativos
Alteragdo do seguro / companhia de seguros - 50,00 - IS 4,00% |Nota 8
Tratamento de prémios de seguro em incumprimento - 25,00 -- 1S 4,00% |Nota 11
Tratamento de multas recebidas das autoridades -- 20,00 -- IVA 23,00%

6. DeclaracGes
Declaragdes de divida e ndo divida Consulte subsecgéo 7.3. Outros servigos Nota 12
Declarac3o para troca de seguradora - 50,00 | - [ IvA23,00%

7. Segundas vias
Contrato / aditamento a contratos / garantias -- 60,00 -- IVA 23,00%
Outros documentos -- 15,00 -- IVA 23,00%

8. Comissao de reembolso antecipado parcial
Regime de taxa fixa
- Prazo até termo do contrato < 1 ano 0,25% -- -- IS 4,00% |Notas 5, 6
- Prazo até termo do contrato > 1 ano 0,50% - -- IS 4,00% |Notas 5, 6
Regime de taxa variavel -- isento -- --

9. Comissao de recuperacdo de valores em divida
Prestacao vencida e ndo paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IS 4,00% |Notas 9, 10
Prestacao vencida e ndo paga > 50.000 € 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 9, 10

Comissdes no termo do contrato

10. Comissédo de reembolso antecipado total
Regime de taxa fixa

- Prazo até termo do contrato < 1 ano 0,25% - -- IS 4,00% |Notas 5, 6
- Prazo até termo do contrato > 1 ano 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 5, 6
Regime de taxa variavel -- isento -- --
11. Tratamento de perdas totais - 100,00 - IVA 23,00%
12. Declaragdo de néo divida -- 50,00 -- IVA 23,00% |Nota 12
Acresce Imposto Imposto do Selo sobre utilizagéo de capital (aplicado no inicio do contrato): prazos < 1 ano: 0,2115%

por més ou fragao; prazos = 1 e < 5 anos: 2,64%; prazos = 5 anos: 2,64%.
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE

2.3. Crédito automovel (cont.)

Outras despesas associadas
Acrescem as despesas com registo de hipoteca e transferéncia de propriedade.

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota 1 Comissao cobrada em caso de aprovacéo e ndo concretiza¢é@o do crédito por iniciativa do Cliente.

Nota 2 Incide sobre o0 montante financiado, cobrada apenas se o crédito for contratado.

Nota 3 Isengdo da comisséo de abertura de crédito, quando associado a Protocolo Premium.

Nota 4 Reducéo de 50% da comisséo de abertura de crédito, quando associado a Protocolo Standard e Contas EuroBic Sénior.

Nota 5 Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente.

Nota 6 O reembolso antecipado pode ser efetuado em qualquer momento, mediante comunicagdo escrita ao Banco, com a antecedéncia

minima de 30 (trinta) dias. Em nenhum caso, a comissdo pode exceder o montante dos juros que o Cliente teria de pagar durante o
periodo decorrido entre o reembolso antecipado e a data estipulada para o termo do periodo de taxa fixa do contrato.

Nota 7 Aplicavel a contratos celebrados até 31/12/2020, em fun¢do da periodicidade da cobranga da prestagéo. Se, por exemplo, a prestacdo
for trimestral, serdo cobrados 4,50€.

Nota 8 Estéo isentas da cobranca desta comissédo as operagdes de crédito que tenham sido motivadas por situacdes de risco de incumprimento
ou por mora, no ambito da aplicagcdo do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota 9 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subseccdo 18.3. Crédito automdvel.

Nota 10 Incide sobre o valor da prestacédo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacdo vencida e ndo paga na data
acordada. Ser&o ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Nota 11 Acresce valor do seguro em incumprimento.

Nota 12 A comisséo néo é aplicavel & emissao de declaracdes de divida ou qualquer outra declaragdo emitida com o mesmo propdsito, quando

esta tenha por fim o cumprimento de obrigacdes para acesso a apoios ou prestacdes sociais e servigos publicos, até ao limite anual de
seis declaracdes, conforme Artigo 6° da Lei n.° 57/2020.

Comissoes

Acresce Outras

lhiges Imposto condicdes

(Min/Méx)

Leasing Mobiliario (taxa variavel)

Comissdes iniciais

1. Comissé&o de contratagado - 200,00 - IVA 23,00%
2. Desisténcia do processo pelo Cliente em fase de contratagao - 150,00 - IVA 23,00%
3. Comisséao por legalizagao de viaturas usadas -- 100,00 -- IVA 23,00% |Nota 1
Comissoes durante a vigéncia do contrato
4. Comisséao de gestao -- 7,50 / trimestre 30,00 | IVA 23,00%
5. Comisséo de processamento de renda -- 1,50/ més 18,00 | IVA 23,00% |Nota 3
6. Comisséao por contratos de sublocacé&o - 150,00 - IVA 23,00% |Nota 4
7. Autorizacao de sublocagao - 50,00 - IVA 23,00% |Nota 4
8. Cesséo de posi¢do contratual - 175,00 - IVA 23,00% |Nota 5
9. Comisséo relativa a alteragdes contratuais
Com aditamento ao contrato - 250,00 - IVA 23,00%
Sem aditamento ao contrato -- 150,00 -- IVA 23,00%
10. Comissdes relativas a atos administrativos
Alteracao do seguro / companhia de seguros -- 50,00 -- IVA 23,00%
Constituicdo de seguro em substituico do locatéario - 75,00 - IVA 23,00% |Nota 14
Tratamento de prémios de seguro em incumprimento -- 25,00 -- IVA 23,00% |Nota 8
Processamento de pedido de informacéo de entidade externa
(PSP, GNR, Brisa, Speguradora, etc.) ‘ o 20,00 - IVA 23,00%
Liquidacéo dc') !mposto Unico de Circulacao pelo Locador, por . 30,00 B IVA 23.00%
falta do locatéario
Tratamento de multas recebidas das autoridades -- 20,00 -- IVA 23,00%
11. Declaracdes / Requerimentos
Declaragdes de divida e ndo divida Consulte subseccao 7.3. Outros servigos Nota 15
Declaragéo para troca de seguradora -- 50,00 -- IVA 23,00%
Declaragéo de autorizagéo para deslocacéo fora da EU
Simples - 15,00 - IVA 23,00%
Certificada -- 75,00 -- IVA 23,00%
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE

2.3. Crédito automovel (cont.)

Euros

Comissoes

(Min/Max)

Acresce
Imposto

Outras
condicdes

Leasing Mobiliario (taxa variavel) (cont.)
Comissdes durante a vigéncia do contrato
11. Declara¢des / Requerimentos
Outras declaragdes -- 50,00 - IVA 23,00% |Nota 13
Modelo 9 do IMTT - 50,00 - IVA 23,00%
12. Segundas vias
Contrato / aditamento a contratos / garantias -- 60,00 -- IVA 23,00%
Documentagéo Automoével (DUA, Requerimentos, Mod. 9) - 50,00 - IVA 23,00%
Outros documentos - 15,00 - IVA 23,00%
13. Comissao de reembolso antecipado parcial - -- - - Nota 2
14. Comisséo de recuperacéo de valores em divida
Prestagdo vencida e ndo paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 - IVA 23,00% |Notas 6, 7
Prestagao vencida e ndo paga > 50.000 € 0,50% -- -- IVA 23,00% |Notas 6, 7
15. Comissao de recuperagédo do ativo - 200,00 - IVA 23,00% |Nota 9
Comissdes no termo do contrato
16. Comissao de reembolso antecipado total - -- - - Nota 2
17. Comisséo por legalizagdo de viaturas - 100,00 - IVA 23,00% |Nota 1, 10
18. Tratamento de perdas totais - 100,00 - IVA 23,00%
19. Declaragéo de néo divida -- 50,00 - IVA 23,00% |Nota 15

Despesas de legalizagéo

QOutras despesas associadas

Legalizagdo de viatura em caso de:

Fuséo - 130,00 - IVA 23,00%
Alteracao contratual de bem financiado - 162,50 - IVA 23,00%
Cedéncia de posigédo contratual - 195,00 -- IVA 23,00%
Alteragao de dados - 35,00 - IVA 23,00% |Nota 11
Multa de registo inicial (DAV) - 55,00 - IVA 23,00%
Multa de declaragdo de compra - 97,50 - IVA 23,00%
Multa de declaragéo de venda - 65,00 - IVA 23,00%
Multa de reconhecimento de contratos - 65,00 - IVA 23,00% |Nota 12

Comunicagdes: consulte o Folheto de Comissdes e Despesas - Subseccéo 7.3. - Qutros servicos (telecomunicac8es, declaracdes e outros

servicos).

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.

Nota 1 Acresce a despesa efetiva de legalizagéo.

Nota 2 A amortizacéo antecipada, parcial ou total, pode ser efetuada em qualquer momento, mediante comunicacdo escrita ao Banco, com a
antecedéncia minima de 30 (trinta) dias.

Nota 3 Aplicével a co[ltratos celebrados até 31/12/2020, em fungéo da periodicidade da cobranga da renda. Se, por exemplo, a renda for
trimestral, serdo cobrados 4,50€.

Nota 4 Aplicavel em situag6es de sublocagdo do equipamento/imével financiado a uma 32 (terceira) entidade.

Nota 5 A cobrar aquando da assinatura do contrato de cessdo de posi¢éo contratual.

Nota 6 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subseccéo 18.3. Crédito automdvel.

Nota 7 Incide sobre o valor da prestacédo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacédo vencida e ndo paga na data
acordada. Ser&o ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Nota 8 Acresce valor do seguro em incumprimento.

Nota 9 Acresce o reembolso das comissfes de recuperacdo em que o Banco venha a incorrer.

Nota 10 Aplicavel apenas no termo natural do contrato e a pedido do Cliente.

Nota 11 Aplicavel nos casos de alienagdo do bem financiado a terceiro, e quando a viatura é financiada com reserva de propriedade registada a
favor de terceiros.

Nota 12 Aplicavel nos casos de contratos de locagéo de viaturas, em que o reconhecimento excede os 60 (sessenta) dias.

Nota 13 Aplicavel no caso de emissdo de declaracdes a pedido do Cliente, ex. emisséo de 22 via de chaves, alteracéo de dados da viatura.

Nota 14 Aplicavel quando o Banco se substitui ao Locatério no pagamento da apdélice, depois da mesma ser cancelada por falta de pagamento.

Nota 15 A comisséo nao é aplicavel & emissao de declaragdes de divida ou qualquer outra declaragdo emitida com o mesmo propdsito, quando

Banco BIC Portugués, SA

esta tenha por fim o cumprimento de obrigacdes para acesso a apoios ou prestacdes sociais e servigos publicos, até ao limite anual de
seis declarac¢des, conforme Artigo 6° da Lei n.° 57/2020.
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

Entrada em vigor: 22-abr-2021

INDICE

2.3. Crédito automovel (cont.)

Comissoes
Acresce Outras
I?uros: Imposto condigbes
(Min/Max)
Crédito Automovel (Fora de comercializacdo) Nota 6
Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito.
Comissdes iniciais
1. Comisséo de financiamento
N&o incluidas nas mensalidades
Comissao de dossier (viaturas novas) - 168,27 - IS 4,00%
Viaturas nacionais e importadas - 312,50 - IS 4,00% |Nota 10
Incluidas nas mensalidades
Comissao de dossier (viaturas novas) -- 168,27 -- IS 4,00%
Viaturas nacionais e importadas - 336,54 - IS 4,00% |Nota 10
2. Servigos administrativos
Ativacdo de matricula - 41,67 - IVA 23,00%
Comissoes durante a vigéncia do contrato
3. Comisséo de reembolso antecipado parcial
359/1991 (Diploma legal aplicavel) 90% a 100% Qa taxa - IS 4,00% |Nota 12
estabelecida
133/2009 (Diploma legal aplicavel)
Taxa fixa 06,2555&/ - - IS 4,00% |Notas 1,2, 13
Taxa variavel - - - IS 4,00% |Notas 1, 2, 13
4. Comissédo de processamento de prestacao -- 2,03 mensal 24,36 | IVA 23,00%
5. Comissdes relativas a alterag8es contratuais
Bem financiado -- 125,00 - IVA 23,00% |Nota 14
Conta bancéria - 8,34 - IVA 23,00%
Financeiras -- 125,00 - IVA 23,00%
Cedéncia de posigao contratual - 125,00 - IVA 23,00% |Notas 8, 14
Data de vencimento da mensalidade - 20,83 - IVA 23,00%
Suspensédo do pagamento da mensalidade - 20,83 - IVA 23,00%
6. Comissdes relativas a atos administrativos
Extingdo de reserva (22 via) - 41,67 - IVA 23,00%
Declarag&o de venda (22 via) - 41,67 - IVA 23,00%
Documento Unico (22 via) - 41,67 - IVA 23,00%
Modelo 9 (22 via) - 41,67 - IVA 23,00%
Extratos (22 via) -- 8,34 -- IVA 23,00%
Faturas/Recibos (22 via) -- 8,34 -- IVA 23,00%
Contratos (22 via) -- 20,84 -- IVA 23,00%
Outros documentos - 41,67 - IVA 23,00%
7. Declaracéo de regularizagao de divida -- 16,67 -- IVA 23,00% |Nota 15
Comissdes no termo do contrato
8. Comisséo de reembolso antecipado total
359/1991 (Diploma legal aplicavel) 90% a 100% da taxa - IS 4,00% |Notas 3, 12
estabelecida
133/2009 (Diploma legal aplicavel)
Taxa fixa 06’25500&/ -- -- IS 4,00% |[Notas 1, 2, 13
Taxa variavel - - - IS 4,00% |Notas 1, 2, 13
9. Declaragdes
Regularizacéo de divida - 16,67 - IVA 23,00% |Notas 9, 15
Liquidado/Finalizado -- 8,34 -- IVA 23,00% |Notas 9, 15
Imposto do Selo sobre utilizagcdo de capital (aplicado no inicio do contrato): prazos < 1 ano: 0,2115%
por més ou fragao; prazos = 1 e < 5 anos: 2,64%; prazos = 5 anos: 2,64%.
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2.3. Crédito automovel (cont.)

Outras despesas associadas

Despesas de legalizagéo
Legalizagdo de viatura em caso de:
Fuséo -- 130,00 -- --
Alteracado contratual de bem financiado - 162,50 - -
Cedéncia de posigédo contratual -- 195,00 -- --
Custo de extingdo de reserva - 32,50 - - Nota 4
Alteracao de dados -- 35,00 -- -- Nota 4
Multa de registo inicial (DAV) - 55,00 - -
Multa de declaragdo de compra -- 97,50 -- --
Multa de declaragdo de venda -- 65,00 -- --

Comissoes
Acresce Outras

Imposto condicbes

Euros
(Min/Max)
Locacao Financeira ou ALD com opc¢éo ou obrigacdo de compra e leasing de viaturas pesadas, semi-reboques e

tratores agricolas (Fora de comercializagdo). Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito. Nota 6
Comissdes iniciais
1. Comisséo de financiamento (n&o incluida nas mensalidades)
Comissao de dossier (viaturas novas) - 166,67 - IVA 23,00%
Viaturas nacionais - 300,00 - IVA 23,00% |Nota 10
Viaturas importadas - 345,84 - IVA 23,00%
Viaturas adicionais ao contrato - 30,00 - IVA 23,00% |Nota 7
Comissdes durante a vigéncia do contrato
2. Comisséo de reembolso antecipado parcial
350/1991 (Diploma legal aplicavel) 90% a 100% da taxa ~ | VA 23,00% |Notas 3, 12
estabelecida
133/2009 (Diploma legal aplicavel)
Taxa fixa 06,2555&/ - ~ | IVA23,00% |Notas 1, 2, 13
Taxa variavel - - - IVA 23,00% |Notas 1, 2, 13
3. Comisséo de processamento da renda -- 2,03 mensal 24,36 | IVA 23,00%
4. Comissoes relativas a alteragdes contratuais
Conta bancéria - 8,34 - IVA 23,00%
Cedéncia de posigao contratual -- 125,00 -- IVA 23,00% |Notas 8, 14
Financeiras - 125,00 -- IVA 23,00%
5. Comissdes relativas a atos administrativos
Declaracéo de venda (22 via) - 41,67 - IVA 23,00%
Documento Unico (22 via) - 41,67 - IVA 23,00%
Modelo 9 (22 via) - 41,67 - IVA 23,00%
Extratos (22 via) -- 8,34 -- IVA 23,00%
Contratos (22 via) -- 20,84 -- IVA 23,00%
Outros documentos -- 41,67 -- IVA 23,00%
Faturas/Recibos (22 via) -- 8,34 -- IVA 23,00%
Informagdes a terceiros -- 50,00 -- IVA 23,00%
Identificag&o dos locatarios - 8,34 - IVA 23,00%
6. Declaracéo de regularizacao de divida -- 16,67 -- IVA 23,00% |Nota 15

Comissdes no termo do contrato

7. Comisséo de reembolso antecipado total

0, 0,
359/1991 (Diploma legal aplicavel) 90 /"ezt;gglﬁc‘i’;ataxa ~ | IVA23,00% |Notas 3, 12

133/2009 (Diploma legal aplicavel)

] 0,25% / 0,
Taxa fixa 0.50% -- IVA 23,00% |Notas 1, 2, 13

Taxa variavel -- -- -- IVA 23,00% |Notas 1, 2, 13
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2.3. Crédito automovel (cont.)

Comissoes

Acresce Outras

S Imposto condi¢bes

(Min/Max)

Locacao Financeira ou ALD com opcé&o ou obrigacdo de compra e leasing de viaturas pesadas, semi-reboques e
tratores agricolas (Fora de comercializac&o) (cont.). Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito.

Comissdes no termo do contrato

8. DeclaracGes

Ato Registo On-Line (averbamento) -- 50,00 -- IVA 23,00% |Notas 10, 11
Regularizacéo de divida - 16,67 - IVA 23,00% |Notas 9, 15
Liquidado/Finalizado -- 8,34 - IVA 23,00% |Notas 9, 15

Outras despesas associadas
Despesas de legalizacéo

Legalizagdo de viatura em caso de:

Fuséo - 130,00 - IVA 23,00%
Custo de extingdo de reserva -- 32,50 -- IVA 23,00% [Nota 4
Alteragao de dados - 35,00 - IVA 23,00% |Nota 4
Multa de registo inicial (DAV) -- 55,00 -- IVA 23,00%
Multa de declaragdo de compra - 97,50 - IVA 23,00%
Multa de declaragéo de venda - 65,00 - IVA 23,00%
Multa de reconhecimento de contratos -- 65,00 - IVA 23,00% |Nota 5
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota 1 Apenas aplicavel a contratos efetuados ap6s 01/07/2009.
Nota 2 Se o periodo decorrido entre o reembolso antecipado e a data estipulada para o termo do contrato de crédito for inferior ou igual a um
ano sera cobrado 0,25%, nos restantes casos sera cobrado 0,5%.
Nota 3 E permitida a amortizag&o total, sendo o valor a antecipar calculado com base numa taxa de atualizag&o a definir pelo Banco, ndo
inferior a 90% da taxa estabelecida no contrato.
Nota 4 Aplicavel nos casos de alienagdo do bem financiado a terceiro, e quando a viatura € financiada com reserva de propriedade registada a
favor de terceiros.
Nota 5 Aplicavel nos casos de contratos de locagdo de viaturas, em que o reconhecimento excede os 60 (sessenta) dias.
Nota 6 Em caso de mora e enquanto a mesma se mantiver, o Banco cobrara juros moratérios mediante a aplicagdo de uma sobretaxa anual de
3 (trés) por cento que acresce a taxa de juro remuneratéria.
Nota 7 Aplicavel nos casos em que o contrato diz respeito a mais do que uma viatura. Este valor é cobrado por cada viatura adicional.
Nota 8 Aplicavel ao novo mutuario/locatario.
Nota 9 Aplicavel apenas em solicitages adicionais.
Nota 10 O valor da despesa de legalizagéo da viatura é suportado pela instituigéo.
Nota 11 Nao aplicavel no reembolso antecipado e em contratos efetuados ap6s 01/07/2009.
Nota 12 Mediante pré-aviso de 15 (quinze) dias de calendario & instituicdo de crédito mutuante.
Nota 13 Mediante pré-aviso de 30 (trinta) dias de calendario a instituicdo de crédito mutuante.
Nota 14 Acresce despesas de legalizagéo da viatura.
Nota 15 A comisséo néo é aplicavel & emissao de declaragdes de divida ou qualquer outra declaragdo emitida com o mesmo propdsito, quando

esta tenha por fim o cumprimento de obrigacdes para acesso a apoios ou prestacdes sociais e servigos publicos, até ao limite anual de
seis declarag¢des, conforme Artigo 6° da Lei n.° 57/2020.
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2.4. Linhas de crédito e contas correntes

Comissoes
Acresce Outras

Imposto condi¢bes

Euros
(Min/Max)

Contas Correntes Caucionadas (CCC) (Fora do DL n° 133/2009)
Comissdes iniciais
1. Comissé&o de abertura 1,00% | 25000/ [ - IS 4,00% [Nota 1
2. Avaliacdo de imdveis Consulte subsecgao 7.3. Outros servigos Nota 2
3. Reapreciacdo de avaliagdo de iméveis Consulte subseccao 7.3. Outros servicos Nota 2
4. Vistoria de imoveis Consulte subsecgao 7.3. Outros servigos Nota 2
5. Dispensa de registos provisorios - 100,00 - IS 4,00% |Nota 2
6. Converséo / Efetivagéo de registos - 80,00 - IVA 23,00% |Nota 2
7. Preparacao de escrituras / Minutas para escrituras - 120,00 -- IS 4,00% |Nota 2
Comissdes durante a vigéncia do contrato
8. Comissao de imobilizacdo 1,75% -- -- 1S 4,00% |Nota 3
9. Comisséao de renovagéo 1,00% 250,00/ -- - IS 4,00% |Nota 1
10. Comissédo de aumento de valor 1,00% 250,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 4
11. Comisséo de prorrogagao 1,00% 250,00/ -- - IS 4,00% |Nota 1
12. Comissdo relativa a altera¢cfes contratuais (sem aumento de valor e/ou sem prorrogacgao)
Com aditamento ao contrato - 250,00 -- IS 4,00% |Nota 5
Sem aditamento ao contrato - 150,00 - IS 4,00% |Nota5
13. Comissao de recuperacgédo de valores em divida
Prestagao vencida e ndo paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IS 4,00% |Notas 6, 7
Prestagdo vencida e ndo paga > 50.000 € 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 6, 7
14. Declaragdes
Declaragdes de divida e ndo divida Consulte subsecgao 7.3. Outros servigos
15. Segundas vias
Contrato / aditamento a contratos / garantias - 60,00 - IVA 23,00%
Outros documentos -- 15,00 -- IVA 23,00%
Comissdes no termo do contrato
16. Emissao de documento de distrate de hipoteca - 150,00 -- IVA 23,00% |Nota 2
17. 22 via de documento de distrate de hipoteca - 60,00 - IVA 23,00% |Nota 2
18. Declaragéo de néo divida - 50,00 - IVA 23,00%
19. Comissdo de encerramento 2,50% 120,00/ -- -- 1S 4,00% |[Notas 1,8
Acresce Imposto Imposto do Selo sobre utilizagéo de capital, sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos
em divida apurados diariamente, durante o més, divididos por 30: 0,04%.

Outras despesas associadas
As despesas notariais de registo e outros encargos, sao a cargo do Cliente

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, de 18% nos Acores e de 22% na Madeira.

Nota 1 Incide sobre o montante contratado.

Nota 2 Aplicavel nas situagdes em que a garantia associada € uma hipoteca.

Nota 3 Incide sobre a parte ndo utilizada do montante contratado e é cobrada nas datas de pagamentos de juros.

Nota 4 Incide sobre o valor do aumento.

Nota 5 Estéo isentas da cobranga desta comisséo as operagdes de crédito que tenham sido motivadas por situacdes de risco de incumprimento
ou por mora, no ambito da aplicagcdo do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota 6 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subseccéo 18.4. Linhas de crédito e contas correntes.

Nota 7 Incide sobre o valor da prestagdo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacdo vencida e ndo paga na data
acordada. Ser&o ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Nota 8 Isenta quando cumprido o pré-aviso relativamente ao termo do periodo que estiver em curso, conforme contratualmente definido.
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2.5. Descobertos bancarios

Comissoes

Euros
(Min/Max)

Acresce
Imposto

Outras
condi¢bes

Descoberto bancario associado a contas de depdsito a ordem Nota 4
1. Facilidade de descoberto (descoberto bancério contratado)
Comissao de abertura 0,50% -- /500,00 -- IS 4,000 |Notas1,2,3
Comissao de renovagéo 0,50% -- /500,00 - IS 4,00% |Notas1,2,3
Comissao de alteragcédo 0,50% -- /500,00 -- IS 4,00% |Notas1,2,3
2. Ultrapassagem de crédito - Isento - -
Acresce Imposto Imposto do Selo sobre utilizagédo de capital, sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos
em divida apurados diariamente, durante o més, divididos por 30: 0,2115%.

Nota 1 Estao isentas da cobranca desta comisséo as contas: EuroBic Prime com domiciliagdo de vencimento, EuroBic 365 com domiciliagédo de
vencimento, EuroBic Sénior com crédito de vencimento, Ordenado XL, Ordenado Privilégio 55, EuroBic Mais com crédito de vencimento
e BIC Salario Internacional.

Nota 2 Incide sobre o montante contratado.

Nota 3 Estéo isentas da cobranca desta comisséo as operagdes de crédito que tenham sido motivadas por situagdes de risco de incumprimento
ou por mora, no ambito da aplicacdo do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota 4 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subseccédo 18.5. Descobertos bancérios.

Cartdes de crédito:

Consulte o Folheto de Comissdes e Despesas - Seccdo 3. Cartdes de Crédito e de Débito (Particulares).

2.6. Outros créditos a particulares

Comissoes

Euros
(Min/Max)

Acresce
Imposto

Outras
condicdes

Desconto de Efeitos - Letras
Comissdes iniciais
1. Cobranca de efeitos
Letras domiciliadas (propria instituicdo / noutra instituig&o) 0,75% 10,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 1
Letras ndo domiciliadas 2,00% 20,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 1
Despesas de expediente - 2,50 - IVA 23,00%
Comissoes durante a vigéncia do contrato
2. Reforma de efeitos
Letras domiciliadas (prépria instituigdo / noutra instituigao) 0,65% 10,00/ -- - IS 4,00% |Notas 2, 3
Letras ndo domiciliadas 1,75% 20,00/ -- -- IS 4,00% |Notas 2, 3
Taxa de operacao -- 40,00 -- IS 4,00%
Despesas de expediente - 2,50 - IVA 23,00%
Portes -- 2,00 -- IVA 23,00%
3. Regularizagdes
Portes -- 2,00 -- IVA 23,00%
4. Devolugdo de efeitos
Comisséo sobre devolugéo 0,75% 15,00/ -- - IS 4,00% |Nota 2
Despesas de expediente - 2,50 - IVA 23,00%
Portes -- 2,00 -- IVA 23,00%
5. Processamento de débito (por efeito) -- 1,00 -- 1S 4,00% |Nota 4
6. Emissé&o de instrumento de protesto (por efeito)
Despesas de expediente - 37,50 - IVA 23,00%
7. Alteracao de domicilio (por efeito) -- 20,00 -- IVA 23,00%
8. 22 via avisos de efeitos (por efeito) -- 2,50 -- IVA 23,00%
Comissdes no termo do contrato
9. Comissao de recuperagao de valores em divida
Prestacao vencida e ndo paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IS 4,00% |Notas 5, 6
Prestacao vencida e ndo paga > 50.000 € 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 5, 6
10. Pedido de desmaterializagéo (por efeito) -- 10,00 -- IVA 23,00%
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE

2.6. Outros créditos a particulares (cont.)

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota 1 Incide sobre o montante do efeito. Acrescem as despesas de expediente.

Nota 2 Incide sobre o montante do efeito. Acrescem as despesas de expediente e portes.

Nota 3 Acresce a taxa de operacao.

Nota 4 Comissao cobrada no momento da reforma.

Nota 5 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subseccéo 18.7. Outros créditos a particulares.

Nota 6 Incide sobre o valor da prestagédo vencida e ndo paga (total), sendo cobrada uma Gnica vez por cada prestagao vencida e ndo paga na

data acordada. Serdo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Comissoes

Euros
(Min/Max)

Acresce Outras

Imposto condicoes

Desconto de Livrangas

Comissdes iniciais

1. Desconto de livrangas Nota 1
Comisséo de intervengdo 0,60% 50,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 2
Despesas de expediente - 2,50 - IVA 23,00%

Comissdes durante a vigéncia do contrato

2. Reforma de livrangas

Comissao de intervengdo 0,60% 50,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 3
Despesas de expediente - 2,50 - IVA 23,00%
Portes - 2,00 - IVA 23,00%
3. Processamento de débito (por efeito) - 1,00 - IS 4,00% |Nota 4
4. Emisséo de instrumento de protesto (por efeito)
Despesas de expediente - 37,50 - IVA 23,00%

Comissdes no termo do contrato

5. Comissao de recuperacao de valores em divida

Prestagao vencida e ndo paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IS 4,00% |Notas 5, 6
Prestagdo vencida e ndo paga > 50.000 € 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 5, 6
6. Pedido de desmaterializacdo (por efeito) -- 10,00 -- 1S 4,00%
7. Comissao de reembolso antecipado 2,00% 100,00/ -- - IS 4,00% |Nota 7
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.
Nota 1 O Imposto do Selo sobre o valor do desconto é de 0,50% com o minimo de 1,00 €.
Nota 2 Incide sobre o montante do efeito. Acrescem as despesas de expediente.
Nota 3 Incide sobre o montante do efeito. Acrescem as despesas de expediente e portes.
Nota 4 Comissao cobrada no momento da reforma.
Nota 5 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subseccédo 18.7. OQutros créditos a particulares.
Nota 6 Incide sobre o valor da prestacd@o vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada presta¢do vencida e ndo paga na data
acordada. Serdo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.
Nota 7 Incide sobre o montante do efeito. Aplica-se apenas as livrangas com juros postecipados.
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE

2.6. Outros créditos a particulares (cont.)

Comissoes

Acresce Outras

E.loz Imposto condicdes

(Min/Max)

Muatuos (Fora do DL n° 133/2009)
Comissdes iniciais
1. Comisséo de estudo - 150,00 - IS 4,00% |Nota 1
2. Comisséao de abertura 1,00% 200,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 2
Comissoes durante a vigéncia do contrato
3. Comissao de processamento de prestagéo - 3,00/ més 36,00 IS 4,00% |Nota 5
4. Comisséo relativa a altera¢6es contratuais
Com aditamento ao contrato 0,75% 250,00/ -- -- IS 4,00% |Notas 3, 12
Sem aditamento ao contrato - 250,00 - IS 4,00% |Nota 3
5. DeclaracGes
Declaragdes de divida e ndo divida Consulte subseccao 7.3. Outros servicos
Declaragéo para troca de seguradora -- 50,00 ‘ - ‘ IVA 23,00%
6. Segundas vias
Contrato / aditamento a contratos / garantias - 60,00 - IVA 23,00%
Outros documentos - 15,00 - IVA 23,00%
7. Comissao de reembolso antecipado parcial 3,00% 100,00/ -- - IS 4,00% |Nota 4
8. Comissao de recuperacédo de valores em divida
Prestagdo vencida e ndo paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 - IS 4,00% |Notas 6, 7
Prestagao vencida e ndo paga > 50.000 € 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 6, 7
Comissdes no termo do contrato
9. Comissao de reembolso antecipado total 3,00% 100,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 8
10. Comisséo de deslocagédo de representante do Banco -- 100,00 - IVA 23,00% |Notas 9, 10
11. Declaracéo de néo divida -- 50,00 -- IVA 23,00% |Nota 11
Acresce Imposto Imposto do Selo sobre utilizag&o de capital (aplicavel no inicio do contrato): prazo < 1 ano: 0,04% por més ou fracéo; prazo>
1 ano e < 5 anos: 0,5%; prazo = 5 anos: 0,6%.
Outras despesas associadas
Emolumentos por reconhecimento notarial de assinatura: 18,00 € + IVA.
As despesas notariais sdo a cargo do Cliente.

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.

Nota 1 Comissao cobrada pela analise do processo, independentemente da concesséao de crédito.

Nota 2 Incide sobre o montante financiado, cobrada apenas se o crédito for contratado.

Nota 3 Estéo isentas da cobranga desta comisséo as operagdes de crédito que tenham sido motivadas por situacdes de risco de incumprimento
ou por mora, no ambito da aplicagcdo do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota 4 O reembolso antecipado parcial pode ocorrer em qualquer momento do contrato, independentemente do capital a reembolsar, desde que

efetuado em data coincidente com o vencimento das prestacdes e mediante comunicagdo escrita ao Banco, com uma antecedéncia
minima de 7 (sete) dias Uteis. Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente.

Nota 5 Aplicavel em funcéo da periodicidade da cobranga da prestagdo. Se, por exemplo, a prestagao for trimestral, serdo cobrados 9,00€.

Nota 6 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subseccéo 18.7. Outros créditos a particulares.

Nota 7 Incide sobre o valor da prestagdo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacdo vencida e ndo paga na data
acordada. Ser&o ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Nota 8 O reembolso antecipado total pode ocorrer em qualquer momento, mediante comunicacdo escrita ao Banco, com uma antecedéncia
minima de 10 (dez) dias Uteis. Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente.

Nota 9 Comissao cobrada de acordo com o numero de deslocacdes realizadas (ida e volta) independentemente do nimero de contratos
realizados pelo Cliente.

Nota 10 Nao aplicavel no ambito da realizacéo de operagGes de reembolso antecipado parcial ou total do contrato de crédito, ou de transferéncia
do crédito para outra institui¢ao.

Nota 11 Nao aplicavel em caso de reembolso antecipado total.

Nota 12 Incide sobre o valor em divida & data da alteragéo.
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE

2.6. Outros créditos a particulares (cont.)

Comissoes

Euros
(Min/Max)

Acresce Outras

Imposto condi¢bes

Crédito Pessoal (Fora do DL 133/2009) (Fora de comercializag&o)
Comissdes iniciais
Cobrada sobre o valor do
1. Comisséo de abertura de dossier 1,00% -- /750,00 - IS 4,00% |empréstimo, se o crédito for
contratado.
Comissoes durante a vigéncia do contrato
2. Renovacéo ou renegociagao -- 50,00 -- IS 4,00% |Nota 2
3. Comisséao de processamento de prestagao -- 1,00 / mensal 12,00 IS 4,00%
4. Declaragéo de divida - 10,00 - IS 4,00%
5. Comissdo de recuperacdo de valores em divida 4,00% 12,00/ 150,00 -- IS 4,00% |[Notas 3, 4
6. Comissao de reembolso antecipado parcial Nota 1
Taxa variavel -- 49,88 - IS 4,00%
Comissdes no termo do contrato
7. Comissao de reembolso antecipado total Nota 1
Taxa variavel - 49,88 - IS 4,00%
8. Declaragéo de divida - 50,00 - IS 4,00%
Acresce Imposto Imposto do Selo sobre utilizagéo de capital: crédito de prazo < 1 ano: 0,04% por més ou fracéo; prazo
=1 e <5anos: 0,5%; prazo = 5 anos: 0,6%.

Nota 1 No caso de reembolso antecipado, o cliente deve avisar o Banco com a antecedéncia minima de 30 (trinta) dias, através de
comunicagao em papel ou noutro suporte duradouro.
Nota 2 Isenta sempre que a renegocia¢éo da operagao de crédito tenha sido motivada por situagées de risco de incumprimento ou por mora de

obrigacdes decorrentes de contratos de crédito, no ambito da aplicagédo do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.
Em caso de mora e enquanto a mesma se mantiver, o Banco cobrara juros moratérios mediante a aplicacdo de uma sobretaxa anual de
3 (trés) por cento que acresce a taxa de juro remuneratoria.

Nota 4 DL 58/2013, de 8 de maio, art. 9°, n° 5: "Quando a prestagéo vencida e ndo paga exceder 50.000,00 € (cinquenta mil euros), para além
dos juros moratorios, a comisséo a cobrar pela recuperacao de valores em divida ndo pode exceder 0,5% do valor da referida prestacgao,
considerando-se, na parte em que a exceda, reduzida a esse limite maximo, ndo sendo aplicaveis os limites previstos nos niumeros
anteriores."

Nota 3

Comissoes

Acresce Outras

e Imposto condicbes

(Min/Méx)

Leasing Mobiliario
Comissdes iniciais
1. Comisséao de contrata¢éo 0,25% 200,00/ -- - IVA 23,00%
2. Desisténcia do processo pelo Cliente em fase de contratagao -- 150,00 -- IVA 23,00%
3. Comisséo proce;sual por constituicdo de hipoteca dada B 100,00 N IVA 23,00%
como contragarantia
4. Comissao por legalizacao de viaturas usadas - 100,00 - IVA 23,00% |Nota 1
Comissdes durante a vigéncia do contrato
5. Comisséo de gestéo -- 7,50 / trimestre 30,00 | IVA 23,00%
6. Comisséo de processamento de renda -- 1,50 / més 18,00 | IVA 23,00% [Nota 3
7. Comissao por contratos de sublocagéo - 150,00 - IVA 23,00% |Nota 4
8. Autorizacao de sublocagao - 50,00 - IVA 23,00% |Nota 4
9. Cesséo de posicéo contratual -- 175,00 -- IVA 23,00% |Nota 5
10. Comissao relativa a alteragdes contratuais
Com aditamento ao contrato - 250,00 - IVA 23,00%
Sem aditamento ao contrato - 150,00 - IVA 23,00%
11. Comissdes relativas a atos administrativos
Alteracdo do seguro / companhia de seguros - 50,00 - IVA 23,00%
Constituicdo de seguro em substituicdo do locatéario -- 75,00 -- IVA 23,00%
Tratamento de prémios de seguro em incumprimento - 25,00 - IVA 23,00% |Nota 8

Banco BIC Portugués, SA Operagdes de Crédito / Particulares - Pag. 21 /29



ONCU Y

Y 2 Entrada em vigor: 22-abr-2021

EuroBic

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE

2.6. Outros créditos a particulares (cont.)

Comissoes
Acresce Outras

Imposto condi¢bes

Euros
(Min/Max)

Leasing Mobiliario (cont.)
11. Comissdes relativas a atos administrativos (cont.)
Sim_ula(_;éo dg valores de reembolso antecipado (a partir do 2° B 15,00 N IVA 23,00%
pedido inclusive)
Processamento de pedido de informacéo de entidade externa
(PSP, GNR, Brisa, Speguradora, etc.) ¢ - 20,00 - IVA 23,00%
Liquidag&o do Imposto Unico de Circulag&o pelo Locador, por
fa(I]ta doclocatério P eop P - 30,00 - IVA 23,00%
Tratamento de multas recebidas das autoridades - 20,00 - IVA 23,00%
Reenvio de correspondéncia devolvida (por envio) -- 10,00 -- IVA 23,00%
Reclamacéo de avaliagdes fiscais - 10,00 - IVA 23,00%
12. Declaragdes / Requerimentos
Declaragdes de divida e ndo divida Consulte subsecgao 7.3. Outros servigos
Declaragéo para troca de seguradora -- 50,00 -- IVA 23,00%
Declaragéo de autorizagdo para deslocagao fora da EU
Simples -- 15,00 - IVA 23,00%
Certificada - 75,00 - IVA 23,00%
Outras declaracdes -- 50,00 -- IVA 23,00% |Nota 13
Modelo 9 do IMTT - 50,00 - IVA 23,00%
13. Segundas vias
Contrato / aditamento a contratos / garantias - 60,00 - IVA 23,00%
Documentacao Automével (DUA, Requerimentos, Mod. 9) -- 50,00 -- IVA 23,00%
Outros documentos - 15,00 - IVA 23,00%
14. Comissdo de reembolso antecipado parcial 4,00% 150,00/ -- -- IVA 23,00% |Nota 2
15. Comissao de recuperagédo de valores em divida
Prestagao vencida e ndo paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IVA 23,00% |Notas 6, 7
Prestagdo vencida e ndo paga > 50.000 € 0,50% -- -- IVA 23,00% |Notas 6, 7
16. Comisséo de recuperacéo do ativo -- 200,00 -- IVA 23,00% |Nota 9
Comissdes no termo do contrato
17. Comissdo de reembolso antecipado total 4,00% 150,00/ -- -- IVA 23,00% |Nota 2
18. Comisséo por legalizag&o de viaturas -- 100,00 -- IVA 23,00% |Notas 1, 10
19. Tratamento de perdas totais - 100,00 - IVA 23,00%
20. Declaragao de nédo divida -- 50,00 -- IVA 23,00%
Despesas de legalizacédo
Legalizag&o de viatura em caso de:
Fuséo - 130,00 - IVA 23,00%
Cedéncia da posigdo contratual -- 195,00 -- IVA 23,00%
Alteracdo de dados - 35,00 - IVA 23,00% |Nota 11
Multa de registo inicial (DAV) -- 55,00 -- IVA 23,00%
Multa de declaragio de compra - 97,50 - IVA 23,00%
Multa de declaragéo de venda -- 65,00 -- IVA 23,00%
Multa de reconhecimento de contratos -- 65,00 -- IVA 23,00% |Nota 12
Comunicages: consulte o Folheto de Comissfes e Despesas - Subseccéo 7.3. - Qutros Servicos (telecomunicacdes, declaracdes e outros
servicos).

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota 1 Acresce despesa efetiva de legalizac&o.

Nota 2 O reembolso antecipado tem um pré-aviso conforme condi¢es acordadas contratualmente com a instituigdo de crédito.
Nota 3 Aplicavel em funcéo da periodicidade da cobranga da renda. Se, por exemplo, a renda for trimestral, serdo cobrados 4,50€.
Nota 4 Aplicavel em situagdes de sublocagéo do equipamento/imével financiado a uma 32 (terceira) entidade.

Nota 5 A cobrar aquando da assinatura do contrato de cesséo de posi¢éo contratual.

Nota 6 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - 18.7. Outros créditos a particulares.
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2.6. Outros créditos a particulares (cont.)

Nota 7 Incide sobre o valor da prestagdo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacdo vencida e ndo paga na data
acordada. Ser&o ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Nota 8 Acresce valor do seguro em incumprimento.

Nota 9 Acresce o reembolso das comiss@es de recuperag&o em que o Banco venha a incorrer.

Nota 10 Aplicavel apenas no termo natural do contrato e a pedido do Cliente.

Nota 11 Aplicavel nos casos de alienagio do bem financiado a terceiro, e quando a viatura € financiada com reserva de propriedade registada a
favor de terceiros.

Nota 12 Aplicavel nos casos de contratos de locagédo de viaturas, em que o reconhecimento excede os 60 (sessenta) dias.

Nota 13 Aplicavel no caso de emisséo de declara¢des a pedido do Cliente, ex. emisséo de 22 via de chaves, alteracdo de dados da viatura.

Comissoes

Euros
(Min/Max)

Acresce Outras

Imposto condicbes

Leasing Imobiliario (exceto finalidade habitacéo)
Comissdes iniciais
1. Comissdes contratuais
<200.000 € - 500,00 - IVA 23,00%
xg;:fgf ;:L"’:'SI <80+ IMT) > 200.000 € e < 500.000 € - 750,00 ~ | VA 23,00%
> 500.000 € 0,20% - - IVA 23,00%
Relocagbes - - 800,00 -- IVA 23,00% |Nota 1
2. Avaliacdo de imdveis Consulte subsecgao 7.3. Outros servigos
3. Reapreciacao de avaliagdo de imoveis Consulte subseccéo 7.3. Outros servigos
4. Vistoria de imoveis Consulte subsecgao 7.3. Outros servigos
Comissdes durante a vigéncia do contrato
5. Comissao de reembolso antecipado parcial 4,00% - - IVA 23,00% |Nota 2
6. Comisséo de gestéo -- 10,00 / trimestre 40,00 | IVA 23,00%
7. Comissao de processamento de renda -- 1,50/ més 18,00 | IVA 23,00% |Nota 3
8. Comissao por contratos de sublocacédo - 150,00 -- IVA 23,00% [Nota 4
9. Autorizacao de sublocagao -- 75,00 - IVA 23,00% |Nota 4
10. Cesséo da posicéo contratual -- 800,00 - IVA 23,00% |Nota 5
11. Comisséao de aumento de valor -- 800,00 - IVA 23,00%
12. Comissdo relativa a altera¢c8es contratuais (sem aumento de valor)
Com aditamento ao contrato - 250,00 - IVA 23,00%
Sem aditamento ao contrato - 150,00 - IVA 23,00%
13. Comisséao de recuperacédo de valores em divida
Prestacao vencida e ndo paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IVA 23,00% |Notas 6, 7
Prestagdo vencida e ndo paga > 50.000 € 0,50% -- -- IVA 23,00% |Notas 6, 7
14. Comissdes relativas a atos administrativos
Portes -- 1,00 -- IVA 23,00%
Reenvio de correspondéncia devolvida (por envio) -- 10,00 - IVA 23,00%
Cash-flow (por envio) -- 7,50 -- IVA 23,00%
Alteracdo do seguro / companhia de seguros -- 50,00 -- IVA 23,00%
Constituicdo de seguro em substituigdo do locatéario -- 75,00 -- IVA 23,00%
Tratamento de prémios de seguro em incumprimento - 25,00 - IVA 23,00% |Nota 8
Simulapéo de valores Qe regmbolso antecipado . 15,00 B IVA 23,00%
(a partir do 2.° pedido inclusive)
Processamento de pedido de informacéo de entidade externa
(PSP, GNR, Brisa, Speguradora, etc.) i . 20,00 - IVA 23,00%
Impostos, taxas e outros encargos sobre o imével locado -- 10,00 -- IVA 23,00% |Nota 9
Tratamento de notificacdes de condominio -- 40,00 - IVA 23,00%
Reclamacdes de avaliagGes fiscais (autarquicas, IMT, etc.) -- 10,00 -- IVA 23,00%
Tratamento do Modelo | do IMI -- 50,00 - IVA 23,00%
15. Declaracdes / Requerimentos
Declaragdes de divida e ndo divida Consulte subseccao 7.3. Outros servigos
Declaragéo para troca de seguradora -- 50,00 -- IVA 23,00%
Outras declaragdes -- 50,00 - IVA 23,00% |Nota 15
Autorizacao para obras e/ou obteng¢é&o de licencas -- 75,00 -- IVA 23,00%
Autorizagao para representacdo em assembleias de condéminos - 50,00 -- IVA 23,00%
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE

2.6. Outros créditos a particulares (cont.)

Comissoes

Acresce Outras

E.loz Imposto condicdes

(Min/Max)

Leasing Imobiliario (exceto finalidade habitagc&o) (cont.)

Comissdes durante a vigéncia do contrato

15. Declarag¢6es / Requerimentos (cont.)

Autonzaf;é.lo de averbamento de alvaras, no ambito da atividade _ 100,00 B IVA 23,00%
do locatério
Anexacao e/ou destaques (modificagéo de propriedade) -- 125,00 -- IVA 23,00%
Requerimento de redugéo da taxa de IMT -- 100,00 - IVA 23,00%
Requerimento a cAmaras municipais ou outras instituicdes -- 50,00 -- IVA 23,00%
16. Segundas vias
Contrato / aditamento a contratos / garantias -- 60,00 -- IVA 23,00%
Outros documentos -- 15,00 - IVA 23,00%
17. Comissdo de deslocagdo de representante do Banco -- 100,00 -- IVA 23,00% |Notas 10, 11
18. Comisséo de recuperagédo do ativo -- 200,00 -- IVA 23,00% |Nota 12
Comissdes no termo do contrato
19. Comisséo de reembolso antecipado total 4,00% - - IVA 23,00% |Nota 13
20. Emissao de documento de distrate de hipoteca - 150,00 -- IVA 23,00% |Nota 14
21. 22viade documento de distrate de hipoteca - 60,00 - IVA 23,00% |Nota 14
22. Declaragdo de néo divida -- 50,00 -- IVA 23,00%

Outras despesas associadas

Emolumentos por reconhecimento notarial de Assinatura: 18,00 € + IVA (por cada reconhecimento que contenha a mengéo de qualquer circunstancia
especial na qualidade de procurador sécio-gerente e com poderes para o ato).
Quando aplicavel acrescem comissdes de deslocagdo, conforme definido em precario.

Comunicagdes: consulte o Folheto de Comissdes e Despesas - Subseccédo 7.3. - Outros servicos (telecomunicacdes, declaracdes e outros

servicos).
| —

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota 1 Comissao cobrada no caso de bens recuperados e relocados a outro locatario. Comisséo cobrada ao novo locatario.
Nota 2 O reembolso antecipado parcial pode ocorrer em qualquer momento do contrato, independentemente do capital a reembolsar, desde que

efetuado em data coincidente com o vencimento das prestacdes e mediante comunicagdo escrita ao Banco, com uma antecedéncia
minima de 30 (trinta) dias Uteis. Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente.

Nota 3 Aplicavel em funcéo da periodicidade da cobranga da renda. Se, por exemplo, a renda for trimestral, serdo cobrados 4,50€.

Nota 4 Aplicavel em situagdes de sublocagéo do equipamento/imovel financiado a uma 32 (terceira) entidade.

Nota 5 Seréo cobradas ao cessionario as comissdes referidas no ponto 1. Comissdes contratuais.

Nota 6 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - 18.7. Outros créditos a particulares.

Nota 7 Incide sobre o valor da prestacéo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacdo vencida e ndo paga na data
acordada. Ser&o ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Nota 8 Acresce valor do seguro em incumprimento.

Nota 9 A cobrar por cada prestag&o ou taxa.

Nota 10 Comissao cobrada de acordo com o numero de deslocacdes realizadas (ida e volta) independentemente do nimero de contratos
realizados pelo Cliente.

Nota 11 Néao aplicavel em caso de reembolso antecipado.

Nota 12 Acresce o reembolso das comissdes de recuperacdo em que o Banco venha a incorrer.

Nota 13 O reembolso antecipado total pode ocorrer em qualquer momento, mediante comunicagéo escrita ao Banco, com umaantecedéncia
minima de 60 (sessenta) dias Uteis. Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente.

Nota 14 Aplicavel apenas quando ocorre a liquidacéo por termo natural do contrato. Ndo aplicavel em caso de reembolso antecipado.

Nota 15 Aplicavel no caso de emisséo de declara¢Ges a pedido do Clientes, ex: desinteresse no seguro, declaragéo de alteragéo de licenca de

utilizagéo do imével.
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE

2.6. Outros créditos a particulares (cont.)

Comissoes
Acresce Outras

Imposto condi¢bes

Euros
(Min/Max)

Leasing Imobiliario (Fora de comercializagéo) Nota 8
Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito.

Comissdes iniciais

1. Comisséo de financiamento (n&o incluida nas mensalidades)

Comisséo de dossier \ -- 416,67 -- IVA 23,00%
2. Avaliacdo do imovel Nota 12
até 250.000 € -- 416,67 -- IVA 23,00%
acima de 250.000 € -- 458,34 - IVA 23,00%
acima de 500.000 € 0,20% -- /5.000,00 -- IVA 23,00%
3. Comissao de vistoria (por vistoria) Notas 13, 15

3.1. Moradias e fragGes autébnomas habitacionais ou ndo

L - 80,00 - IVA 23,00% |Nota 14
habitacionais

3.2. Armazéns, edificios e terrenos para construgdo, com area bruta de construgéo:

<500 m? - 50,00 - IVA 23,00%
2500 m?e < 1.000 m? -- 75,00 - IVA 23,00%
> 1.000 m? e < 5.000 m? -- 125,00 - IVA 23,00%
2 5.000 m? -- 200,00 - IVA 23,00%
3.3. Imoveis especiais (por exemplo, hoteis), com area bruta de construgéo:
<500 m? - 125,00 - IVA 23,00%
>500 m?e - 200,00 - IVA 23,00%
>1.000 m? - 250,00 - IVA 23,00%
>5.000 m? - 300,00 - IVA 23,00%
4. Deslocacao de técnicos (escrituras) - -- /500,00 - IVA 23,00%

Comissdes durante a vigéncia do contrato

5. Comissao de reembolso antecipado parcial

Comissao de liquidacéo antecipada 2,00% -- -- -- IVA 23,00% |Nota 1
Encargos administrativos - 833,34 - IVA 23,00%

6. Comisséo de processamento de renda - 1,00 / mensal - IVA 23,00%

7. Comissoes relativa a alteragdes contratuais
Conta bancaria - 8,34 - IVA 23,00%
Financeiras -- 833,34 / 1.500,00 -- IVA 23,00%

8. Cedéncia de posic¢éo contratual - 833,34 - IVA 23,00% |Nota 3

9. Cancelamento de hipotecas -- 75,00 -- IVA 23,00%

10. Pedidos de 22 via
Extratos -- 8,34 -- IVA 23,00%
Contratos -- 100,00 -- IVA 23,00%

11. Declaragéo
Regularizagéo de divida - 16,67 - IVA 23,00%
Informagdes a terceiros -- 50,00 -- IVA 23,00%
Especifica - 25,00/ 500,00 - IVA 23,00%

Comissdes no termo do contrato

12. Comissédo de reembolso antecipado total Nota 1
Comissao de liquidacéo antecipada 2,00% -- -- IVA 23,00% |Notas 4, 5
Encargos administrativos - 833,34 - IVA 23,00%

13. Declaragdes
Regularizacéo de divida - 16,67 - IVA 23,00% |Nota 6
Liquidado/Finalizado -- 8,34 -- IVA 23,00%
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)
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INDICE

2.6. Outros créditos a particulares (cont.)

Comissoes

Euros
(Min/Max)

Acresce
Imposto

Outras
condi¢bes

Leasing Equipamentos (Fora de comercializag&o) Nota 8
Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito.
Comissdes iniciais
1. Comisséo de financiamento
Comisséo de dossier - 166,67 - IVA 23,00%
2. Comlsséo de transferéncias para pagamento a fornecedores _ 52,85 _ IVA 23,00%
estrangeiros
Comissoes durante a vigéncia do contrato
3. Comisséo de reembolso antecipado parcial
Comisséao de liquidacdo antecipada 90% a 100% (.ja taxa - IVA 23,00% |Notas 1, 7
estabelecida
Encargos administrativos -- 125,00 -- IVA 23,00% [Notas 1, 7
4. Comisséo de processamento de renda - 1,00 mensal 12,00 | IVA 23,00%
5. Comissdes relativas a alteragdes contratuais
Cedéncia de posicao contratual -- 125,00 -- IVA 23,00% |Nota 3
Conta bancéria - 8,34 - IVA 23,00%
Financeiras -- 125,00 -- IVA 23,00%
6. Pedidos de 22 via
Extratos - 8,34 - IVA 23,00%
Contratos -- 20,84 -- IVA 23,00%
Faturas/Recibos - 8,34 - IVA 23,00%
Outros documentos - 41,67 - IVA 23,00%
7. Declaragéo de regularizacéo de divida -- 16,67 -- IVA 23,00%
Comissdes no termo do contrato
8. Comisséo de reembolso antecipado total
Comissao de liquidagao antecipada 90% a 100% c.ja taxa - IVA 23,00% |Notas 1, 7
estabelecida
Encargos administrativos - 125,00 - IVA 23,00% |Notas 1, 7
9. Declaragdes
Regularizacéo de divida - 16,67 - IVA 23,00% |Nota 6
Liquidado/Finalizado - 8,34 -- IVA 23,00% |Nota 6

Comissoes

Euros
(Min/Max)

Acresce
Imposto

Outras
condicbes

Crédito Automovel (Fora de comercializagdo) Nota 8
Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito.
Comissdes iniciais
1. Comissao de financiamento (n&o incluida nas mensalidades)
N&o incluidas nas mensalidades
Comissao de dossier (viaturas novas) -- 168,27 -- 1S 4,00%
Viaturas nacionais e importadas -- 312,50 -- IS 4,00%
Incluidas nas mensalidades
Comissao de dossier (viaturas novas) -- 168,27 -- IS 4,00%
Viaturas nacionais e importadas - 336,54 - IS 4,00%
2. Servigos administrativos
Ativacao de matricula - 41,67 - ‘ IVA 23,00%
Comissdes durante a vigéncia do contrato
3. Comissao de reembolso antecipado parcial
Comissao de liquidacéo antecipada 90% a 100% (.ja taxa -- IVA 23,00% [Notas 1, 7
estabelecida
Encargos administrativos - \ 125,00 - IVA 23,00% |Notas 1, 7

Banco BIC Portugués, SA

Operagdes de Crédito / Particulares - Pag. 26 /29




ONCU Y

N, H .
EuroBic Entrada em vigor: 22-abr-2021

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE

2.6. Outros créditos a particulares (cont.)

Comissoes

Acresce Outras
I?uros’ Imposto condi¢bes
(Min/Max)
Crédito Automovel (Fora de comercializagdo) (cont.) Nota 8
Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito.
Comissoes durante a vigéncia do contrato
4. Comisséo de processamento de prestacao - 2,03 mensal 24,36 | IVA 23,00%
5. Comissdes relativas a alteragdes contratuais
Bem financiado -- 125,00 -- IVA 23,00% |Nota 9
Conta bancéria - 8,34 - IVA 23,00%
Financeiras -- 125,00 -- IVA 23,00%
Cedéncia de posigao contratual - 125,00 - IVA 23,00% |Notas 9, 10
Data de vencimento da mensalidade - 20,83 - IVA 23,00%
Suspensédo do pagamento da mensalidade - 20,83 - IVA 23,00%
6. Comissdes relativas a atos administrativos
Extingdo de reserva (22 via) - 41,67 - IVA 23,00%
Declarag&o de venda (22 via) - 41,67 - IVA 23,00%
Documento Unico (22 via) - 41,67 - IVA 23,00%
Modelo 9 (22 via) - 41,67 -- IVA 23,00%
Extratos (22 via) - 8,34 - IVA 23,00%
Faturas/Recibos (22 via) -- 8,34 -- IVA 23,00%
Contratos (22 via) - 20,84 - IVA 23,00%
Outros documentos - 41,67 - IVA 23,00%
7. Declaracéo de regularizacédo de divida - 16,67 - IVA 23,00%
Comissdes no termo do contrato
8. Comisséo de reembolso antecipado total
Comisséao de liquidacao antecipada 90% a 100% (_ja taxa - IVA 23,00% |Notas 1, 7
estabelecida
Encargos administrativos -- 125,00 -- IVA 23,00% [Notas 1, 7
9. Declaragdes
Regularizacéo de divida - 16,67 - IVA 23,00% |Nota 6
Liguidado/Finalizado -- 8,34 -- IVA 23,00%
Acresce Imposto Imposto do Selo sobre utilizagdo de capital: prazo < 1 ano: 0,07% por més ou fragéo; prazo =1 e <5

anos: 0,9%; prazo = 5 anos:1,0%.

Outras despesas associadas

Despesas de legalizacédo
Legalizac&o de viatura em caso de:
Fuséo - 130,00 - -
Alteracao contratual de bem financiado - 162,50 -- --
Cedéncia de posicao contratual - 195,00 - -
Custo de extingdo de reserva - 32,50 -- -- Nota 2
Alteracdo de dados - 35,00 - -
Multa de registo inicial (DAV) - 55,00 -- --
Multa de declaragcdo de compra - 97,50 - -
Multa de declaragéo de venda - 65,00 -- -
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE

2.6. Outros créditos a particulares (cont.)

Comissoes

Acresce Outras

S Imposto condi¢bes

(Min/Max)
Locacao financeira ou ALD com opg¢éao ou obrigacao de compra e leasing de viaturas pesadas, semi-reboques e
tratores agricolas (Fora de comercializac&o). Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito.
Comissdes iniciais
1. Comisséo de financiamento (n&o incluida nas mensalidades)

Comisséao de dossier (viaturas novas) -- 166,67 -- IVA 23,00%
Viaturas nacionais - 300,00 - IVA 23,00%
Viaturas importadas -- 345,84 -- IVA 23,00%
Viaturas adicionais ao contrato - 30,00 - IVA 23,00% |Nota 11

Comissdes durante a vigéncia do contrato

2. Comissao de reembolso antecipado parcial

90% a 100% da taxa

Comissao de liguidacéo antecipada . -- IVA 23,00% [Notas 1, 7
estabelecida
Encargos administrativos -- 125,00 -- IVA 23,00% [Notas 1, 7
3. Comissao de processamento de renda - 2,03 mensal 24,36 | IVA 23,00%
4. Comissoes relativas a alteragdes contratuais
Conta bancéria - 8,34 - IVA 23,00%
Cedéncia de posicao contratual -- 125,00 -- IVA 23,00% |Notas 9, 10
Financeiras - 125,00 - IVA 23,00%
5. Comissdes relativas a atos administrativos
Declaracéo de venda (22 via) - 41,67 - IVA 23,00%
Documento Unico (22 via) - 41,67 -- IVA 23,00%
Modelo 9 (22 via) - 41,67 - IVA 23,00%
Extratos (22 via) - 8,34 - IVA 23,00%
Contratos (22 via) - 20,84 - IVA 23,00%
Outros documentos - 41,67 - IVA 23,00%
Faturas/Recibos (22 via) - 8,34 - IVA 23,00%
Informagdes a terceiros - 50,00 - IVA 23,00%
Identificagdo dos locatarios - 8,34 - IVA 23,00%
6. Declaragéo de regularizacéo de divida -- 16,67 -- IVA 23,00%

Comissdes no termo do contrato

7. Comissao de reembolso antecipado total

90% a 100% da taxa

Comisséao de liquida¢éo antecipada - -- IVA 23,00% [Notas 1, 7
estabelecida
Encargos administrativos -- 125,00 -- IVA 23,00% [Notas 1, 7
8. DeclaracGes
Regularizacéo de divida -- 16,67 -- IVA 23,00% |Nota 6
Ato Registo On-Line (averbamento) - 50,00 - IVA 23,00% |Nota 6
Liquidado/Finalizado -- 8,34 - IVA 23,00% |Nota 6

Outras despesas associadas

Despesas de legalizacédo
Legalizag&o de viatura em caso de:

Fuséo - 130,00 - IVA 23,00%
Cedéncia de posigao contratual -- 195,00 -- IVA 23,00%
Custo de extingéo de reserva - 32,50 - IVA 23,00% |Nota 2
Alteracdo de dados -- 35,00 -- IVA 23,00% |Nota 2
Multa de registo inicial (DAV) -- 55,00 -- IVA 23,00%
Multa de declaragéo de compra -- 97,50 -- IVA 23,00%
Multa de declaragéo de venda - 65,00 - IVA 23,00%
Multa de reconhecimento de contratos -- 30,00 - IVA 23,00% |Nota 3
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.
Nota 1 Mediante pré-aviso de 30 (trinta) dias de calendério a instituicao de crédito mutuante.
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) INDICE

2.6. Outros créditos a particulares (cont.)

Nota 2 Aplicavel nos casos de alienagdo do bem financiado a terceiro, e quando a viatura € financiada com reserva de propriedade registada a
favor de terceiros.

Nota 3 Aplicavel nos casos de contratos de locag&o de viaturas, em que o reconhecimento excede os 60 (sessenta) dias.

Nota 4 Taxa a deduzir 2 TAN do contrato para atualizacéo do valor das rendas vincendas e do valor residual.

Nota 5 Aplica-se o IVA & taxa em vigor aos contratos com renuincia a isencéo.

Nota 6 Aplicavel apenas em solicitacdes adicionais.

Nota 7 E permitida a amortizag&o total, sendo o valor a antecipar calculado com base numa taxa de atualizag&o a definir pelo Banco, ndo
inferior a 90% da taxa estabelecida no contrato.

Nota 8 Em caso de mora e enquanto a mesma se mantiver, o Banco cobrara juros moratérios mediante a aplicacdo de uma sobretaxa anual de
3 (trés) por cento que acresce a taxa de juro remuneratoria.

Nota 9 Acresce despesas de legalizacéo da viatura.

Nota 10 Aplicavel ao novo mutuério/locatério.

Nota 11 Aplicavel nos casos em que o contrato diz respeito a mais do que uma viatura. Este valor é cobrado por cada viatura adicional.

Nota 12 Comissao cobrada independentemente da concesséo do crédito e debitada no momento da adjudicagéo.

Nota 13 Isenta sempre gque a renegociagao da operacéo de crédito tenha sido motivada por situagdes de risco de incumprimento ou por mora de
obrigag6es decorrentes de contratos de crédito, no ambito da aplicagédo do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota 14 No caso de fragdes habitacionais, por cada fragcdo adicional do mesmo artigo matricial, acresce 20% sobre o preco indicado.

Nota 15 Comissao aplicada aos créditos para construcdo ou obras ou empréstimos que pressupdem a libertagdo do capital por tranches. Esta

comissdo é cumulativa com a comissao inicial de avaliagdo e é cobrada apés a contratagdo do empréstimo, sendo aplicada por cada
vistoria efetuada para validagcéo da realizagdo da construgdo/obra. O nimero de vistorias a realizar depende da duracao e complexidade
da construgdo/obra, sendo em média realizadas 3.
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3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) INDICE

3.1. Cartdes de crédito

O oe O
1. Disponibilizagcdo de um cartéo de ® < o
o ® S © E =
credito o = S 3
Qo = ae
Designagéo do cartdo 1.0 Titular Outros Titulares | 5§ | o ° < = S5 ondicoe
é IS o % o T E ‘8 % de isencao
1) n =2 s} ES |a© T o
Redes onde o cartdo é Q 0] n = o c = S o] N=
e o E o E | 22 | 28| 22 |80 | = E
2 @ 23 S 83 | 3 | ES | &S |ges| O=
o, c O o S @ . @ . @ ] . © = . O
< < n — < »n N O ™ O < © n ><| © T
. 4,00%
EuroB f !
uroBic Soft 500 | 500 | 500 | 500 | 1750 | - ~ 1200/ | 1500 |Nota1l
Visa e Multibanco
150,00

EuroBic Classic 4,00%

) - 20,00 20,00 20,00 20,00 17,50 - - 12,00/ | 15,00 |Notas 3,4,9

Visa e Multibanco

150,00

EuroBic Prime 4,00%

. . 35,00 35,00 35,00 35,00 17,50 - - 12,00/ | 15,00 |Notas 11,12

Visa e Multibanco

150,00
. 4,00%
EuroBic Gold 50,00 | 50,00 | 50,00 | 50,00 | 17,50 | - - | 12,00/ | 1500 |Notass5, 10
Visa e Multibanco
150,00
EuroBic Private 4,00%
) . 90,00 90,00 90,00 90,00 17,50 - - 12,00/ | 15,00 |Nota8
Visa e Multibanco
150,00

EuroBic Soft 4,00%

Visa e Multibanco - - - - 17,50 - - 12,00/ | 15,00 |Nota?2

(Fora de comercializag&o) 150,00

Acresce Imposto Imposto do Selo sobre comiss@es e juros cobrados: 4,00%.

Imposto do Selo sobre utilizag&o do capital, sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em divida
apurados diariamente, durante o més, divididos por 30: 0,2115%.

Nota Geral Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subseccao 18.6. Cartées de crédito.

Nota 1 Para contratatacdes a partir de 6 de dezembro de 2019. Iseng&o da comissao por disponibilizagédo do cartdo de crédito, para 1° e 2°
titulares, quando associado as Contas EuroBic 365.

Nota 2 Para contratatacdes até 5 de dezembro de 2019. A comercializag&o do presente cartdo encontra-se descontinuada.

Nota 3 Isengdo da comissao por disponibilizacdo do cartédo de crédito, para 1° e 2° titulares, quando associado as Contas EuroBic Mais. Para
contratagdes até 4 de junho de 2020: Iseng&o da comissdo por disponibilizagdo do cartdo de crédito, no 1° ano, para 1° e 2° titulares,
guando associado as Contas EuroBic Prime.

Nota 4 A cobranga da comissé&o por disponibilizagdo do cartdo de crédito, no 1° ano, postecipada 3 meses, s6 sera efetuada se a faturagéo na
conta cartdo (compras e/ou cash advance ), durante esse periodo, for inferior a 500,00€.

Nota 5 A cobranga da comissé&o por disponibilizagdo do cartdo de crédito, no 1° ano, postecipada 3 meses, s6 sera efetuada se a faturagéo na
conta cartéo (compras e/ou cash advance ), durante esse periodo, for inferior a 1.250,00€.

Nota 6 Nao aplicavel nos casos em que a substituicdo do cartdo se fique a dever a razdes ndo imputaveis ao cliente, designadamente a
substitui¢é@o do cartdo por falhas do sistema, extravio nos correios, captura em ATM por avaria e a motivada pelo desblogueio do cartdo,
por terem cessado as razfes gque o determinaram, nomeadamente, seguranga do mesmo, suspeita da sua utilizacdo n&o autorizada ou
fraudulenta.

Nota 7 DL 58/2013, de 8 de maio, art. 9°, n° 5: "Quando a prestacao vencida e ndo paga exceder 50.000,00€ (cinquenta mil euros), para além
dos juros moratdrios, a comisséo a cobrar pela recuperacéo de valores em divida ndo pode exceder 0,5% do valor da referida prestagéo,
considerando-se, na parte em que a exceda, reduzida a esse limite maximo, néo sendo aplicaveis os limites previstos nos nimeros
anteriores."

Nota 8 Cartéo exclusivo para Clientes Private Banking.

Nota 9 Isengdo da comisséo por disponibilizagcdo do cartdo de crédito nos anos seguintes, se o volume de faturagéo do ano anterior & data da
cobranga da comisséo for igual ou superior a 2.000,00€ (em compras e/ou cash advance) na conta cartdo, com utilizagdo em pelo
menos 6 dos 12 meses.

Nota 10 Isengdo da comisséo por disponibilizagcdo do cartdo de crédito nos anos seguintes, se o volume de faturagédo do ano anterior & data da

cobranga da comisséo for igual ou superior a 5.000,00€ (em compras e/ou cash advance) na conta cartdo, com utilizagdo em pelo
menos 6 dos 12 meses.
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EuroBic

Entrada em vigor: 2-jun-2021

3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) INDICE

3.1. Cartdes de crédito

Nota 11

Nota 12

Isencéo da comisséao por disponibilizagéo do cartao de crédito nos anos seguintes, se o volume de faturagéo do ano anterior a data da
cobranga da comisséo for igual ou superior a 3.000,00€ (em compras e/ou cash advance) na conta cartdo, com utilizagdo em pelo

menos 6 dos 12 meses.
Isencéo da comissao por disponibilizagdo do cartdo de crédito, no 1° ano, para 1° e 2° titulares, quando associado as Contas EuroBic

Prime.

3.2. Cartbes de débito

O oe O
1. Disponibilizacdo de um cartédo de °
débito ©
o
1.0 Titular Outros Titulares | 'S, 5 ) ondigoe
Designacéo do cartao = S © N
3 o o a a0
%] (7} = 2 T
R [} 9 o % g B’ g (=]
ede onae o arao e c
e s 835 | & 83 | 3 | EC
c o, c o o c o . @© . @©
— < »n < < »n N O ™ O
EuroBic Electron
. . 18,00 18,00 18,00 18,00 10,00 -- Notas 1, 2,5, 6
Visa e Multibanco
EuroBic Pri
urosic Frime 18,00 | 18,00 | 18,00 | 18,00 | 10,00 ~  |Nota3
Visa e Multibanco
EuroBic Pri
uroBic Private 20,00 | 20,00 | 20,00 | 20,00 | 15,00 ~  |Nota7
Visa e Multibanco
EuroBic Electron nédo
. 10,00 -- 10,00 -- -- -- Nota 8
personalizado

Acresce Imposto Imposto do Selo sobre comissdes cobradas: 4,00%.

Nota 1

Nota 2

Nota 3

Nota 4

Nota 5

Nota 6
Nota 7
Nota 8

Reducéo de 50% da comisséo por disponibilizagéo do cartdo de débito, 1° ano e anos seguintes, para o 1° titular, quando associado a
Conta Cool.

Isengédo da comisséo por disponibilizag&o do cartdo de débito, 1° ano e anos seguintes, para 1° e 2° titulares, quando associado as
contas: EuroBic Prime, EuroBic 365, EuroBic Mais e EuroBic Sénior.

Isencdo da comisséo por disponibilizagdo do cartdo de débito, 1° ano e anos seguintes, para 1° e 2° titulares quando associado as
Contas EuroBic Prime.

Nao aplicavel nos casos em que a substituicdo do cartdo se fiqgue a dever a razdes ndo inputaveis ao cliente, designadamente a
substituic&@o do cartdo por falhas do sistema, extravio nos correios, captura em ATM por avaria e a motivada pelo desblogueio do cartéo,
por terem cessado as razBes gque o determinaram, nomeadamente, seguranga do mesmo, suspeita da sua utilizagdo n&o autorizada ou
fraudulenta.

Isengédo da comisséo por disponibilizagéo do cartdo de débito, 1° ano e anos seguintes, quando associado & Conta de Servigos Minimos
Bancaérios. Caso o titular venha a solicitar a substituicéo do cartdo de débito antes de decorridos 18 (dezoito) meses sobre a data da
emisséo, sera cobrada a respetiva comissao, exceto se a causa da susbtituigdo for imputavel ao EuroBic.

Isengédo da comisséo por disponibilizagéo do cartéo de débito, 1° ano e anos seguintes, quando associado a Conta Base.

Exclusivo para Clientes Private Banking.

Comisséo pela emisséo do cartdo EuroBic Electron ndo personalizado, cartéo provisério de entrega imediata ao Cliente e que antecede
o cartdo definitivo. A escolha deste cartdo é sempre opcional por parte do Cliente.
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EuroBic Entrada em vigor: 2-jun-2021

3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) INDICE

3.4. Operagbes com cartdes

Tipo de cartédo Débito Crédito
Desianacio do cartio EuroBic Electron / EuroBic Prime / EuroBic Soft / EuroBic Classic / EuroBic Prime /
gnag EuroBic Private EuroBic Gold / EuroBic Private
1. Levantamento de numerario
No EEE em euros, coroas Balcéo - -
suecas e leus romenos (1)(2) ATM Isento --
Balcéo -- --
No resto do mundo (1)(2
1) ATM 3,50 € + 0,33% + 1,70% (3a) + 1,00% (3b) -
2. Adiantamento de numerario a crédito (cash advance)
No EEE em euros, coroas Balc&o - 3,50 € + 3,75%
suecas e leus romenos (1)(2) ATM - 3,00 € + 3,75%
Balcdo - 3,50 € + 3,75% + 1,70% (3a) + 1,00% (3b
No resto do mundo (1)(2) 2 b (32) b (30)
ATM - 3,00 € + 3,75% + 1,70% (3a) + 1,00% (3b)
3. Compras
Em postos de abastecimento
. P - 4
de combustiveis no EEE (1)(2) oS 0.50€(4)
No EEE em euros, coroas POS Isento Isento
suecas e leus romenos (1)(2)
No resto do mundo (1)(2) POS 1,70% (3a) + 1,00% (3b) 1,70% (3a) + 1,00% (3b)
Acresce Imposto Imposto do Selo sobre comissdes cobradas: 4,00%.
Legenda: ATM - Caixa Automatico (Automated Teller Machine ).

POS - Terminal de Pagamento Automatico (Point of Sale).
EEE - Espago Econémico Europeu

Nota 1 Transag¢Oes no EEE em euros, coroas suecas e leus romenos - abrangem operag@es realizadas nas moedas referidas e nos seguintes
paises: Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franga, Irlanda, Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia,
Chipre, Malta, Eslovaquia, Estonia, Republica Checa, Dinamarca, Let6nia, Lituania, Hungria, Polénia, Suécia, Reino Unido, Bulgaria,
Romeénia, Islandia, Noruega, Liechtenstein e Croacia.

Transagdes no resto do mundo - abrangem operacdes realizadas nas restantes moedas e paises do mundo.

Nota 2 As transagOes efetuadas noutra moeda que ndo o euro, sdo convertidas em ddlares norte americanos, quando a moeda utilizada néo for
essa, e posteriormente em euro. A taxa média de cambio aplicada sera a praticada nas trés principais pracas cambiais mundiais e
calculada pela VISA Internacional.

Nota 3 Sobre cada transagéo efetuada fora do espago econémico europeu (EEE) em qualquer moeda ou dentro do EEE se a moeda utilizada
for diferente do euro, coroa sueca ou leu romeno, como compensagéo dos custos de intermediacdo, processamento, comunicacdes e
risco associado, incidira (a) uma taxa de processamento - IPF (International Processing Fee) no montante maximo de 1,7% do valor da
operag&o e (b) a taxa de convers&o/ISAF - International service assessement fee de 1%, as quais acresce o Imposto do Selo de 4%.

Nota 4 Aplicavel em transagdes efetuadas com cartdo de crédito em postos de abastecimento de combustiveis.

3.5. Outros servigcos com cartdes

Comissoes Acresce Outras
Em % Euros (Min/Max) Imposto condicbes

1. Pedido de listagens de movimentos SIBS

Movimentos ocorridos ha menos de 3 meses -- 15,00 IVA 23,00%

Movimentos ocorridos ha mais de 3 meses e até 1 ano -- 30,00 IVA 23,00%

Movimentos ocorridos ha mais de 1 ano -- 60,00 IVA 23,00%
2. Fotocépias de faturas nacionais ou internacionais -- 10,00 IVA 23,00%
3. Emisséao de 22 via de extrato (cartdes de crédito) -- 8,50 IVA 23,00%
4. Produgéo urgente -- 25,00 IS 4,00%
5. Desvio de PIN ou Cartédo -- 10,00 IS 4,00%
6. Emisséo de 22 via de PIN -- 5,00 IS 4,00%
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.
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4. CHEQUES (PARTICULARES) INDICE

4.1. Requisic¢do e entrega de mddulos de cheque

Maquina de Em linha/

REQUISICAO Balcéo Cheques Internet

Outras

condicdes

ENTREGA

Cheque cruzado

1. A ordem
Com data de 10 |Cheques 19,50 -- -- - 15,50 - 15,50 - Nota 1
validade 22 |Cheques com duplicado 35,25 - -- - 30,00 - - -

2. N&o a ordem
Com data de 10 |Cheques 18,00 - - - 13,00 - - - |Notal
validade 22  |Cheques com duplicado | 30,00 | - - - | 2800 | - - -

Cheque nao cruzado

1. A ordem
Com data de 10 |Cheques 30,00 - - -- 20,00 - - - |Notal
validade 22 |Cheques com duplicado | 50,00 | - - - | 3000 - - -

2. Nao a ordem
Com data de 10 |Cheques 26,00 - - - 18,00 - - - |Notal
validade 22 |Cheques com duplicado 44,00 - - - 28,00 - - -

Acresce Imposto Imposto do Selo de 4,00% sobre a comissao e 0,05 € por cada cheque emitido.

Outros tipos de cheques

1. Cheque bancario (por cheque) 30,00 - - - - - - - |Nota?2

2. Cheque visado (por cheque) 50,00 - - - - - - -

Nota 1 Isencéo da comissao de requisicéo e entrega dos seguintes modulo(s) de cheques:
Conta EuroBic Prime - 1 médulo de 10 cheques cruzados néo a ordem por ano civil, requisitado no EuroBic Net;
Conta EuroBic Mais - 1 médulo de 10 cheques cruzados por semestre;
Conta EuroBic Sénior - 1 médulo de 10 cheques cruzados por ano civil.
As ofertas ndo sdo acumulaveis e nao dispensam o pagamento do Imposto do Selo de 0,05 € por cada cheque emitido.

Nota 2 Acresce Imposto do Selo de 0,05 € por cada cheque emitido.
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4. CHEQUES (PARTICULARES)

Entrada em vigor: 19-set-2019

INDICE

4.2. Qutros servicos com cheques

Utilizadores de risco

Comissdes

Euros
(Min/Méax)

Acresce
Imposto

Outras
condigoes

1. Devolugéo de cheques a cobrar ao sacador - 40,00 IS 4,00%
2. Notificagao para regularizagéo de cheque - 20,00 IS 4,00%
3. Regularizacao de cheque - 60,00 IS 4,00% Nota 1
4. Notificag&o de rescisdo da convencao de cheque - 30,00 IVA 23,00% |Nota 2
5. Pedido de remocé&o/anulagédo da lista de utilizadores de risco - 120,00 IVA 23,00% |Nota 3
6. Pedido de celebragdo de uma nova convencgéo de cheque - 120,00 IVA 23,00%
Outras operagdes sobre cheques
1. Cheques pagos por imperativo legal
(chequ(:zs depve?lor iZuaI 05 inferior ag1 50,00€) - 35,00 1S4,00%  Nota4
2. Bloqueio/Cancelamento de cheque (por cheque) - 20,00 IVA 23,00% |Nota 5
3. Reapresentacéo de cheque - 15,00 IS 4,00%
4. Fotocopia de cheque - 10,00 IVA 23,00% |Nota 6
5. Envio por carta registada - 8,50 IVA 23,00%
Gestédo de cheques pré-datados
1. Gestéo/Entrega de cheques (por cheque) - 2,50 IVA 23,00%
2. Alteracao da data de apresentacgéo (por cheque) -- 10,00 IVA 23,00%
3. Pedido de retirada de cheques (por cheque) - 10,00 IVA 23,00%
4. Cheques devolvidos a cobrar ao sacador - 28,00 IS 4,00%
Negociagdo de cheques sacados sobre o estrangeiro Nota 13
1. Regime de negociacao (crédito em conta) Notas 7, 8, 9
Cheques em euros 0,20% 10,00/ -- IS 4,00% Nota 10
Cheques em moeda estrangeira 0,20% 10,00/ -- IS 4,00% Nota 11
2. Regime a cobranca (por cheque)
<2.500,00 € - 12,50 IS 4,00% Nota 12
>2.500,00 € 0,25% (25,00/ --) IS 4,00% Nota 12
3. Devolugdes (por cheque)
Crédito em conta - 20,00 IS 4,00%
Regime a cobranca - 20,00 IS 4,00%
4. Traveller's Cheques da American Express 2,00% - IS 4,00% Nota 14
Compra de cheques emitidos no estrangeiro e sacados em Portugal
1. Sobre o EuroBic em moeda estrangeira - 20,00 IS 4,00%
2. Sobre OIC em moeda estrangeira 0,20% 10,00/ -- IS 4,00%
Comisséo de processamento - 20,00 IS 4,00%
Venda de cheques emitidos sobre o estrangeiro
1. Cheques Bancarios
Emisséo por débito em conta (por cheque) - 20,00 IS 4,00%
Anulagéo (por cheque) - 15,00 IS 4,00%
Stop Payment (por cheque) - 35,00 IS 4,00%
Averiguacgbes -- 20,00 IS 4,00%

Outras despesas associadas

As despesas dos correspondentes, de selagem e as despesas com telecomunicag8es ficam a cargo do Cliente.
Comunicagdes: consulte subsecgao 7.3. - Outros servigos (telecomunicacdes, declaragdes e outros servigos).
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g EuroBic Entrada em vigor: 19-set-2019

4. CHEQUES (PARTICULARES) INDICE

4.2. Outros servigos com cheques (cont.)

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota 1 Por cada cheque regularizado no pedido de remoc&o da "Lista de utilizadores de risco".

Nota 2 Por entidade notificada.

Nota 3 Precério a aplicar quer o pedido tenha sido feito junto do EuroBic ou junto do Banco de Portugal.

Nota 4 Aplica-se a cada cheque pago a descoberto cumulativamente com os juros devidos pelo descoberto gerado, quando o
mesmo resulte do cumprimento da obrigacéo legal de pagamento pelo sacado de cheques de valor inferior a 150€.

Nota 5 Revogacgédo de cheque por apresentacao fora do prazo ou revogacao por justa causa: furto, roubo, extravio, coacdo moral,
incapacidade acidental, falta ou vicio na formagéo da vontade.

Nota 6 Precério a aplicar independentemente da entidade sacada.

Nota 7 Por cheque ou conjunto de cheques sacados sobre 0 mesmo pais emissor e emitidos na mesma moeda.

Nota 8 As situagdes para as quais ndo existem acordos de "Cash-Letter" sé podem ser tomadas em regime a cobranga.

Nota 9 Os cheques emitidos em moeda diferente da do pais sacado s6 podem ser tomados em regime & cobranga.

Nota 10 A data-valor aplicada na compra de cheques sobre Franca, Espanha e Italia é de 7 dias Uteis, Alemanha e Finlandia é de 8
dias uteis, Bélgica é de 10 dias Uteis e Reino Unido € de 12 dias Uteis.

Nota 11 Apenas é possivel comprar cheques sobre o Canad4, Dinamarca, Noruega, Reino Unido, Suécia, Suica. A data-valor
aplicada é de 7 dias Uteis para a Dinamarca, Noruega, Suica e Reino Unido e 8 dias Uteis para a Suécia e Canada.

Nota 12 A data-valor aplicada é de D+2 dias Uteis, em que "D" corresponde ao dia da rece¢do do aviso de crédito do Banco
estrangeiro.

Nota 13 O servigo compra / negociacéo de cheques em USD / CAD n&o é assegurado. Caso o Cliente o pretenda, os cheques

poderéo ser aceites e enviados diretamente ao Banco sacado através de remessa direta, ndo sendo assegurado um prazo
limite para o seu pagamento. Sera aplicado o precéario de cheques em regime de crédito apds boa cobranca e as despesas
no exterior ficam a cargo do Cliente.

Nota 14 Servico disponivel para Clientes e ndo Clientes.
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EuroBic

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) INDICE

5.1. Ordens de transferéncia

Canal da rececéo da ordem de transferéncia

Outras

Escalbes -
condigbes

Em linha /
Internet,
Disp. Movel

Com
operador
Sem
operador

APP EuroBic
APP MB Way

Transferéncias Internas / Nacionais
1. Transferéncias intrabancarias - para conta domiciliada na prépria instituicdo de crédito
Com o mesmo ordenante e beneficidrio

Transferéncia a crédito intrabancéria - isento | isento - isento | isento - | isento
Ordem permanente intrabancéria - isento | isento - isento | isento - -
Mdltipla intrabancéria - isento - - isento - - --  |Registo manual
Transferéncias MB Way
- Com cartdo de débito - - - - - - isento| -- |Nota 15
- Com cartdo de crédito - - - - - - isento| -- |Nota 15
Com ordenante e beneficiario distintos Notas 9, 10
Transferéncia a crédito intrabancéria - 1,60 1,60 -- isento | isento -- | isento
Ordem permanente intrabancéria - 1,00 1,00 - isento | isento - -
Mdltipla intrabancéria - 1,60 - - isento - - - |Registo manual
Transferéncias MB Way
- Com cartdo de débito - - - - - - isento| -- |Nota 15
- Com cartéo de crédito - - - - - - isento| -- |Nota 15
2. Transferéncias interbancarias - para conta domiciliada noutra instituicdo de crédito
Normais com indicacdo de IBAN Notas 4, 5, 6
Transferéncia a crédito SEPA + <100.000€ | 5,50 5,00 - 1,00 1,00 -- |isento |[Notas 1, 8, 12, 13, 14
(pontual) =100.000€ | 25,00 - - - - - -~ |Nota 11
Ordem permanente SEPA + <100.000€ | 5,00 4,50 - 1,00 1,00 - -- |Notas 1, 12, 13, 14
>100.000€ | 22,50 - - - - - -~ |Nota 11
Miiltipla SEPA + <100.000€ | 5,50 - - 1,00 - - -- |Notas 1, 12, 13, 14
>100.000€ | 25,00 - - - - - -~ |Nota 11
Urgentes com indicagdo de IBAN Notas 4, 5, 6
Com data-valor do préprio dia <100.000€ | 25,00 - - - - - ~  INota?2
2100.000€ | 25,00 - - - - - -
Via Target 2 (real time) - 35,00 - - - - - - |Nota 3
Transferéncias Imediatas
Pontual 200006 | -~ | - [ -~ ][ 150 [ 150 [ - | -
Transferéncias MB Way
- Com cartéo de débito - - - - - - isento| -- |Nota 15
- Com cartdo de crédito - - - - - - isento| -- |Nota 15

Transferéncias Transfronteiras / Internacionais - Emitidas para conta domiciliada no estrangeiro
1. Transferéncias a crédito interbancarias SEPA +
(Paises SEPA e/ou moedas abrangidas pelo reg. 924/2009 - euros, coroa sueca e leu romeno)

Normais com indicacdo de IBAN

Transferéncia a crédito SEPA + <100.000€ | 5,50 5,00 - 1,00 1,00 -- isento |Notas 1, 8, 12, 13, 14
(pontual) >100.000€ | 25,00 - - - - - - |Nota 11
4 -- 1 - - Notas 1, 12, 13, 14
Ordem permanente SEPA + <100.000€ | 5,00 50 .00 1,00
2100.000€ | 22,50 -- - - - - - Nota 11
- - 1 - -- -- |Notas 1, 12, 13, 14
Muiltipla SEPA + <100.000€ | 5,50 ,00
2100.000€ | 25,00 - - - - - -~ |Nota 11
Urgentes com indicacéo de IBAN Notas 4, 5, 6
25,00 - - - - - -
Com data-valor do préprio dia <100.000€ Nota 2
2100.000€ | 25,00 - - - - - -
Via Target 2 (real time) - 35,00 -- -- -- -- -- -- |Nota 3

Transferéncias Imediatas

Pontual <20000€ ] - | - | - ] 150 | 150 | - | -
Acresce Imposto Acresce Imposto do Selo a taxa de 4,00%
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5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) INDICE

5.1. Ordens de transferéncia (cont.)

Canal da rececéo da ordem de transferéncia

Outras

Escalbes .
condi¢cbes

Em linha /
Internet, Disp.
Movel

Com
operador

Sem
operador
APP EuroBic
APP MB Way

Transferéncias Transfronteiras / Internacionais - Emitidas para conta domiciliada no estrangeiro
2. Transferéncias a crédito interbancéarias Ndo SEPA +
(Paises Ndo SEPA ou moedas néo abrangidas pelo reg. 924/2009)
Normais
- 0,25% | 0,25% 0,25% | 0,25%
Com / Sem indicacdo de IBAN e BIC| FOM 96D | 56 00/ | 20,00/ | - | 20,00/ | 20,00/ | -~ | -
em conta | 1,50.00) | 120,00) 120,00) | 120,00)
0,125% | 0,125% 0,125% | 0,125%
Para Banco BIC Angola - (7,50/ | (7,50/ - (7,50/ | (7,50/ -- -
60,00) | 60,00) 60,00) | 60,00)
Acresce Imposto do Selo a taxa de 4,00%

Comissdes
Euros
(Min/Méax)
Transferéncias Transfronteiras / Internacionais - recebidas de conta domiciliada no estrangeiro
1. Paises SEPA e/ou moedas abrangidas pelo Regulamento 924/2009
- ordens em euros, coroas suecas e leus romenos
Recebidas de outras instituicdes de crédito no estrangeiro

Por crédito em conta

Com indicacéo de IBAN e BIC . - isento -
EuroBic

2. Paises ndo SEPA ou moedas néo abrangidas pelo Regulamento 924/2009
Recebidas do Banco BIC Angola

Acresce Outras

Imposto comissoes

Com indicagédo de IBAN e BIC Por crédito em conta - 10,00 IS 4,00%
Recebidas de outras instituicdes de crédito no estrangeiro
Com indicagédo de IBAN e BIC Por crédito em conta - 10,00 IS 4,00%
Sem indicag&o de IBAN e BIC Por crédito em conta -- 10,00 1S 4,00%
Com indicacdo de IBAN e BIC Para crédito em OIC | 0,50% | 15,00/150,00 IS 4,00% Nota 7

Outras despesas associadas
Comunicagdes: consulte subsecgao 7.3. Outros servigos (telecomunicagdes, declara¢gfes e outros servigos).

Legenda SEPA - Area Unica de Pagamentos em Euros (Single Euro Payments Area). Paises abrangidos: Alemanha, Austria,
Bélgica, Bulgaria, Chipre, Croacia, Dinamarca, Eslovaquia, Eslovénia, Espanha, Estado da Cidade do Vaticano, Estonia,
Finlandia, Franga, Grécia, Holanda, Hungria, Irlanda, Islandia, Italia, Letonia, Liechtenstein, Lituania, Luxemburgo, Malta,
Moénaco, Noruega, Polénia, Portugal, Principado de Andorra, Reino Unido, Republica Checa, Roménia, San Marino, Suécia
e Suica e respetivos territérios ultramarinos - Gibraltar, Guadalupe, Guiana Franscesa, Martinica, Mayotte, Reunido, Sao
Bartolomeu, S&o Martinho, S&o Pedro e Miquelon.

Consideram-se ao abrigo do Regulamento 924/2009, as transferéncias que cumpram cumulativamente os requisitos

- Por.d‘ébito em conta bancéria;

- Conta do Beneficiario e Ordenador domiciliadas em paises SEPA,

- Moeda da transferéncia em Euros, Coroas Suecas ou Leus Romenos;

- Com indicagdo do IBAN da conta beneficiaria;

- Em regime exclusivo de despesas partilhadas (SHA), repartidas entre o ordenador e o beneficiario.

Paises abrangidos: Alemanha, Austria, Bélgica, Bulgéria, Chipre, Croécia, Dinamarca, Eslovaquia, Eslovénia, Espanha,
Esténia, Finlandia, Franga, Gibraltar, Grécia, Guadalupe, Guiana Francesa, Holanda, Hungria, Irlanda, Islandia, Italia,
Letonia, Liechtenstein, Lituania, Luxemburgo, Malta, Martinica, Noruega, Pol6nia, Portugal, Reino Unido, Republica Checa,
Reunido, Roménia, Suécia.

BIC - Cddigo de Identificagdo Bancéaria da SWIFT / IBAN - Namero de Identificagdo Bancéria Internacional.
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Entrada em vigor: 05-abr-2021

EuroBic

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) INDICE

5.1. Ordens de transferéncia (cont.)

Nota 1 Isengdo de comissdo nas transferéncias interbancérias SEPA + efetuadas no EuroBic Net (inclui transferéncias a crédito
SEPA + (pontuais), transferéncias integradas em ordens permanentes SEPA + e em mudltiplas SEPA +, através da Conta
EuroBic Mais.

Nota 2 Transferéncias com data-valor do prépria dia, desde que solicitadas até as 11h30.

Nota 3 Transferéncias com data-valor do proprio dia, desde que solicitadas até as 13h00. Paises aderentes a plataforma
TARGET2: Alemanha, Austria, Bélgica, Chipre, Dinamarca, Eslovénia, Espanha, Esténia, Franca, Finlandia, Grécia,
Holanda, Irlanda, ltalia, Let6nia, Lituania, Luxemburgo, Polénia, Portugal e Reino Unido.

Nota 4 Na auséncia ou indicacédo de IBAN invalido acresce a comissédo de devolucdo por IBAN / BIC invéalidos de acordo com o
precéario em vigor. Consulte o Folheto de Comissé&o e Despesas - subseccdo 5.2. Outros servicos com transferéncias.

Nota 5 Em caso de IBAN incorreto, o Cliente suportara as despesas cobradas pelo Banco de destino, caso existam.

Nota 6 Regime exclusivo de despesas partilhadas (SHA) - todas as despesas inerentes a transferéncia séo partilhadas entre o
ordenador e o beneficiario da mesma.

Nota 7 Por instrugéo do ordenador ou a pedido do Banco.

Nota 8 Isencdo de comissdo nas transferéncias a crédito SEPA + (pontuais), efetuadas no EuroBic Net através das Contas
Ordenado Privilégio 55 e EuroBic Sénior.

Nota 9 Conta do ordenante e do beneficiario com todos os intervenientes distintos.

Nota 10 Isencdo de comissdo nas transferéncias a crédito intrabancéarias, ordens permanentes intrabancérias e mdltiplas

intrabancérias, efetuadas através da Conta de Servicos Minimos Bancéarios e Conta Base.

Nota 11 A cobranca de comissdo nas transferéncias iguais ou superiores a 100.000€ é efetuada em dois movimentos. O primeiro
pelo valor da transferéncia inferior a 100.000€, e o segundo pelo montante remanescente até prefazer o valor em precério
da transferéncia igual ou superior a 100.000%€.

Nota 12 Isencdo de comissdo de 24 transferéncias interbancarias SEPA +, por ano civil, efetuadas no EuroBic Net (inclui
transferéncias a crédito SEPA + (pontuais), transferéncias integradas em ordens permanentes SEPA + e em multiplas
SEPA +), através da Conta de Servigcos Minimos Bancérios.

Nota 13 Isenc@o de comissao nas transferéncias interbancarias SEPA + efetuadas no EuroBic Net (inclui transferéncias a crédito
SEPA + (pontuais), transferéncias integradas em ordens permanentes SEPA + e em multiplas SEPA +), através da Conta
EuroBic Prime.

Nota 14 Isencé@o de comissao de 3 transferéncias interbancarias SEPA +, por més, efetuadas no EuroBic Net (inclui transferéncias a
crédito SEPA + (pontuais), transferéncias integradas em ordens permanentes SEPA + e em mdltiplas SEPA +), através da
Conta EuroBic 365. A contagem do numero de transferéncias alvo de isencdo é efetuada a partir da data de abertura da
conta e reiniciada a dia 8 de cada més.

Nota 15 As transferéncias MB Way estéo limitadas a: valor maximo de 750,00 euros por transferéncia; valor maximo mensal (de dia
1 ao ultimo dia do més) de 2.500,00 euros recebidos e enviados e, ao maximo de 50 transferéncias recebidas por més.

5.2. Outros servi¢cos com transferéncias

Comissoes
Euros Acresce Out.ra~s
(Min/Méx) Imposto condi¢cbes
Transferéncias emitidas
1. Pedido de alterag&o, anulacdo, esclarecimento e devolucdo - 25,00 IS 4,00%
2. Devolucéo por IBAN / BIC invélidos -- 25,00 IS 4,00%
3. Devolugao por iniciativa do Banco Beneficiario - 15,00 IS 4,00%
4. Devolucao de ordem de pagamento urgente - 45,00 IS 4,00%
Transferéncias recebidas
1. Pedido de alteragdo, anulacdo, esclarecimento e devolugdo ‘ - ‘ 25,00 IS 4,00%
Telecomunicagdes - Comunicagdes
1. Mensagem enviada (por mensagem) - 15,00 IVA 23,00% Nota 1
2. Cépia da mensagem enviada (a pedido do cliente) -- 5,00 IVA 23,00%
As despesas do correspondente, se as houver, serdo a cargo do cliente.
Comunicacgdes: consulte subsecc¢ao 7.3. Outros servigos (telecomunicac¢des, declara¢cfes e outros servi¢os).

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.

Nota 1 Isencéo de comisséo nas transferéncias internacionais (espaco SEPA).
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6. COBRANCAS (PARTICULARES) INDICE

6.1. Cobranca de efeitos comerciais

Comissdes (euros) Acresce Outras
Sem despesas | Com despesas Imposto condigoes

Letras Nota 2
1. Comisséo por entrada em carteira (por efeito)

Domiciliados -- 2,50 -- IVA 23,00%

N&o domiciliados - 2,50 - IVA 23,00%
2. Comisséao de cobranca (por efeito)

Domiciliados (sem protesto) 0,55% 7,50 /100,00 - IVA 23,00% |Nota 1

N&o domiciliados (sem protesto) 1,50% 10,00/ 125,00 - IVA 23,00% |Nota 1
3. Despesas de expediente (por efeito) -- 2,50 -- IS 4,00%
4. Comissao de devolugao de efeitos (por efeito)

Domiciliados 0,50% 10,00/ 150,00 - IVA 23,00%

N&o domiciliados 1,00% 10,00/ 150,00 - IVA 23,00%
5. Desmaterializagdo no pagamento de efeitos

Por aviso de quitacéo -- 10,00 -- IS 4,00%

Por remessa de efeito -- 10,00 -- IS 4,00%
Outras despesas associadas
Acrescem sempre despesas notariais e 0s portes originados pelas notificagdes a todos os intervenientes dos efeitos apresentados a protesto.
Comunicages: consulte subsecgéo 7.3. - Outros servigos (telecomunicagdes, declaragdes e outros servigos).

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota 1 Comissao cobrada no momento da liquidacéo do efeito.
Nota 2 Em caso de mora e enquanto a mesma se mantiver, o Banco cobrara juros moratérios mediante a aplicagdo de uma sobretaxa

anual de trés por cento que acresce a taxa de juro remuneratdria.

Desconto de efeitos
Consulte o Folheto de Comissdes e Despesas - subseccdo 2.6. Outros créditos a particulares.
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EuroBic

7. PRESTACAO DE SERVICOS (PARTICULARES) INDICE

7.1. Compra e venda de notas estrangeiras

Comissoes Acresce Outras
Em % Euros (Min/Max) Imposto condicdes
Compra e venda de notas estrangeiras (exceto Kwanzas) Notas 1, 2
1. Negociacao por caixa / Movimento em conta 2,00% 5,00/ 8,00 IS 4,00%
2. Para dep6sito em conta da ME da Nota (por operagdo) 0,50% 5,00/ -- IS 4,00%
3. Para levantamento em conta da ME da Nota 1,00% 8,00/ 60,00 IS 4,00%
Troca de divisa estrangeira por outra divisa ou por euros, ndo associada a qualquer das restantes operagoes Notas 1, 2
previstas em pregario
1. Movimento inter-contas \ 0,50% | 7,50/50,00 | IS 4,00%

Notas Gerais O servico de compra e venda de notas estrangeiras é exclusivo para Clientes.
O EuroBic reserva-se o direito de néo efetuar transa¢des de compra e venda de notas estrangeiras.

Nota 1 O valor a cobrar é convertido a taxa de cambio do dia.

Nota 2 Sempre que o montante a transacionar seja igual ou superior ao contravalor de 25.000,00€ (realizado através de uma Unica
operagao ou de diversas operagdes do mesmo Cliente no mesmo dia) o cambio da operagdo tem de ser negociado com a
Sala de Mercados, podendo ser diferente daquele que consta da tabela de cambio disponivel na Agéncia.

7.2. Garantias prestadas

Comissoes Acresce Outras
Em % Euros (Min/Max) Imposto condicoes
Garantias, Fiancas e Avales
1. Prémio de garantia prestada
Garantias 1st demand e sem validade --19,75% 50,00/ -- IS 3,00% Cobrado por
Outras garantias e fiancas --19,75% 50,00/ -- IS 3,00% trimestre ou
Avales - 19,75% 50,00 / -- IS 3,00% fracao
2. Comissao de emisséo (despesas de expediente) - 50,00 IVA 23,00%
3. Comissao de alteragéo - 75,00 IVA 23,00% |Nota 1
Emisséo de declaracéo de capacidade financeira -- 100,00 IVA 23,00%
Acresce Imposto Sobre garantias materialmente acessorias de contratos, acresce o Imposto do Selo de:

0,04% - até 1 ano (por més ou fragdo); 0,5% - prazo igual ou superior a 1 ano e até 5 anos;
0,6% - prazo igual ou superior a 5 anos.

Outras despesas associadas

As despesas dos Correspondentes sdo a cargo do Cliente. Acrescem, quando ocorrem 0s respetivos eventos, comissao de avaliagéo
(situacdes em que a garantia associada é uma hipoteca) e comissédo com comunicagdes. Consulte o Folheto de Comissfes e Despesas
subseccdo 7.3. Outros servicos (avaliacdo de imoveis, telecomunicacdes, declaracdes e outros servicos)

Notas Gerais O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
Segundas vias: Consulte o Folheto de Comissfes e Despesas - subseccédo 7.3. Outros servicos (segundas vias).

Nota 1 Abrange todas as alteragdes as instrugdes iniciais de garantias, incluindo cancelamento/encerramento antecipado.
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7. PRESTACAO DE SERVICOS (PARTICULARES) INDICE

7.3. Outros servicos

Comissoes Acresce
Em % Euros (Min/Max) Imposto condicdes

Aluguer de cofres Nota 1
1. Caugéo \ - | 150,00 | 1S0,60% |Nota2
2. Aluguer (anual) Nota 3

Até 10 dm® - 50,00 IVA 23,00%

De 10,01 a 30 dm® - 75,00 IVA 23,00%

De 30,01 a 50 dm?® -- 100,00 IVA 23,00%

De 50,01 a 100 dm® - 150,00 IVA 23,00%
3. Comissao de visita ao cofre de aluguer - 5,00 IVA 23,00% |Nota 4
Avaliacdo de imoéveis Notas 8, 9, 10
1. Moradias e fragdes auténomas habitacionais - 200,00 IVA 23,00% [Nota 11
2. FragBes auténomas ndo habitacionais - 275,00 IVA 23,00% [Nota 11
3. Armazéns, edificios e terrenos para construgéo (area bruta de construgao):

< 1.000 m? - 350,00 IVA 23,00%

>1.000 m*e < 5.000 m* - 600,00 IVA 23,00%

2 5.000 m? - 1.100,00 IVA 23,00%
4. Terrenos rusticos (area total de terreno):

< 1.000 m? -- 250,00 IVA 23,00%

> 1.000 m?e < 5.000 m* - 400,00 IVA 23,00%

>5.000 m? e < 100.000 m? - 550,00 IVA 23,00%

> 100.000 m? -- 900,00 IVA 23,00%

5. Imdveis especiais (area bruta de construgéo) (por ex. hoteis, herdades, lares, postos de combustivel e outros iméveis em
regime de exploragao):

<1.000 m” - 800,00 IVA 23,00%

>1.000 m®e < 5.000 m? - 1.150,00 IVA 23,00%

2 5.000 m* - 1.400,00 IVA 23,00%
Reapreciacdo de avaliacdo de imo6veis

50% da
1. Comisséo de reapreciacdo de avaliagdo de imoveis comissao de -- IVA 23,00% |Nota 13
avaliagédo

Vistoria de imoveis (por vistoria) Notas 10, 12
1. Moradias e fragdes autonomas habitacionais - 100,00 IVA 23,00% [Nota 11
2. Fragdes autbnomas néo habitacionais - 175,00 IVA 23,00% [Nota 11
3. Armazéns, edificios e terrenos para construgéo (area bruta de construgao):

< 1.000 m? - 100,00 IVA 23,00%

>1.000 m®e < 5.000 m? - 200,00 IVA 23,00%

25.000 m” - 300,00 IVA 23,00%

4. Iméveis especiais (area bruta de construgao) (por ex. héteis, herdades, lares, postos de combustivel e outros iméveis em
regime de exploragao):

<1.000 m? - 225,00 IVA 23,00%
>1.000 m?e < 5.000 m? - 350,00 IVA 23,00%
25.000 m? - 400,00 IVA 23,00%

Telecomunicagoes

1. Comunicaces

Telefonemas - 2,50 IVA 23,00%
Envio de fax (por pagina)
Nacional - 2,00 IVA 23,00%
Nacional (em oper. de estrangeiro) - 5,00 IVA 23,00%
Internacional (em oper. de estrangeiro) - 12 pagina - 12,50 IVA 23,00%
Internacional (em oper. de estrangeiro) - paginas seguintes - 5,00 IVA 23,00%
Mensagem enviada (por mensagem) - 15,00 IVA 23,00%
Cépia da mensagem enviada (a pedido do Cliente) - 5,00 IVA 23,00%

2. Portes de correio

Correio Nacional

Normal - 1,00 IVA 23,00%
Azul -- 1,50 IVA 23,00%
Registado - 2,50 IVA 23,00%
Registado com aviso de rececéo -- 3,25 IVA 23,00%

Banco BIC Portugués, SA Outros servigos / Particulares - Pag. 2 /4



SRy V)"

EuroBic

7. PRESTACAO DE SERVICOS (PARTICULARES)

Entrada em vigor: 22-jan-2021

INDICE

7.3. Outros servicos (cont.)

2. Portes de correio (cont.)

Comissoes

Em % Euros (Min/Méx)

Acresce
Imposto

Outras
condi¢cbes

Correio Estrangeiro

Normal - Europa - 2,00 IVA 23,00%

Normal - UE - 2,00 IVA 23,00%

Normal - Resto do Mundo - 3,00 IVA 23,00%

Azul normal - Europa - 3,50 IVA 23,00%

Azul normal - UE -- 3,50 IVA 23,00%

Azul normal - Resto do Mundo - 4,50 IVA 23,00%

Registado com aviso de recec¢éo - Europa - 4,25 IVA 23,00%

Registado com aviso de recegao - Resto do Mundo - 5,25 IVA 23,00%

Expresso - Europa -- 25,00 IVA 23,00%

Expresso - EUA -- 25,00 IVA 23,00%

Expresso - Resto do Mundo - 40,00 IVA 23,00%
Declaragdes Nota 15
1. Declaragdes de divida e nédo divida Nota 16

Declaragéo de divida / valor da prestacédo - 50,00 IVA 23,00%
Declaracéo de divida detalhada - 125,00 IVA 23,00%
Declaragéo comprovativa de regularizagéo de divida - 35,00 IVA 23,00%
Declaracéo de regularizacao de responsabilidades em mora - 50,00 IVA 23,00%
Declaracéo de néo divida - 50,00 IVA 23,00%
2. Outras declaragdes
Declaracéo para reembolso de IVA - 80,00 IVA 23,00%
Declaracéo de capacidade financeira - 100,00 IVA 23,00%
Declaracéo para troca de seguradora - 50,00 IVA 23,00%
Declaracao de intervengdo em garantias de Bancos estrangeiros prestadas a favor de Clientes do EuroBic
Notificag@o ao beneficiario - 20,00 IVA 23,00% |Notas 5, 6
QOutras declarag6es - 50,00 IVA 23,00%
Fotocopias Nota 15
1. Simples - 15,00 IVA 23,00%
2. Certificadas - 60,00 IVA 23,00%
Segundas vias (pedido na agéncia) Nota 15
1. Extrato - 10,00 IVA 23,00%
2. Extrato de Conta Cartdo (cartdo de crédito) - 8,50 IVA 23,00%
3. Declaragéo recapitulativa - fatura recibo - 10,00 IVA 23,00%
4. Contrato / aditamento a contratos / garantias - 60,00 IVA 23,00%
5. Distrate de hipoteca - 60,00 IVA 23,00%
6. Outros documentos -- 15,00 IVA 23,00%
Prestacdo de informacdes Nota 15
1. Informagdes sobre Clientes a seu pedido -- 20,00 IVA 23,00%
2. Informacgdes sobre responsabilidades (Financas) - 35,00 IVA 23,00%
Processo de espolio
1. Comisséo de processo
Sem produtos de investimento / seguros associados - 60,00 IVA 23,00%
Com produtos de investimento / seguros associados - 90,00 IVA 23,00%
2. Taxa de urgéncia (5 a 10 dias Uteis) - 60,00 IVA 23,00% [Nota 14
QOutros servigos
1. Abonagéo de assinaturas - 4,00 IVA 23,00%
2. Deslocagéo de representante do EuroBic - 100,00 IVA 23,00%
3. Operagdes com seguro de crédito a exportagéo - 75,00 IS 4,00%
4. Emisséo de cartas para Assembleias Gerais - 10,00 IVA 23,00%
5. Recolha/Entrega de numerério a Clientes de retalho Sujeito a apresentagdo de orgamento Nota 7

6. Comissao de cambio DCC em TPA

2,89% \

| 1S 4,00%

Nota Geral

Banco BIC Portugués, SA

O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.

Outros servigos / Particulares - Pag. 3 /4




Entrada em vigor: 22-jan-2021

EuroBic

7. PRESTACAO DE SERVICOS (PARTICULARES) INDICE

7.3. Outros servicos (cont.)

Nota 1 Se por motivo imputavel ao Cliente, se justificar o arrombamento do cofre, ser-lhe-do debitadas as despesas cobradas pela
empresa contratada pelo Banco para proceder a abertura forcada e substituicdo da fechadura do cofre.

Nota 2 A caucdo é cobrada no momento da celebragéo do contrato e sera restituida (excluindo o Imposto do Selo) no final do
contrato, em troca da devolugdo das chaves e desde que se encontrem pagos todos os montantes devidos nos termos do
contrato.

Nota 3 Os valores apresentados correspondem a valores anuais, ocorrendo o 1° débito na data da celebrag&o do contrato.

Nota 4 A comisséo de visita ao cofre de aluguer é aplicada por visita, apenas a partir da 52 visita (inclusive) e verificada em cada
anuidade.

Nota 5 Acresce a comisséo de SWIFT, ver Comunicacdes.

Nota 6 Pedidos de pagamento, alteracéo, prorrogacéo e cancelamento de garantia.

Nota 7 O pregério deste servico esta sujeito a apresentagéo de orgamento por parte da empresa de transporte de valor que vier a
prestar o servico e posterior aceitacéo por parte do Cliente.

Nota 8 Comissao cobrada independentemente da concesséo do crédito e debitada no momento da adjudicacéo.

Nota 9 Inicial ou outras avaliagdes que sejam solicitadas. A avaliagdo tem a validade de 1 (um) ano.

Nota 10 Isenta sempre que a renegociagdo da operacéo de crédito tenha sido motivada por situacdes de risco de incumprimento ou
por mora de obrigag6es decorrentes de contratos de crédito, no &mbito da aplicagdo do DL n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota 11 No caso de fra¢gBes habitacionais ou ndo habitacionais, por cada fragéo adicional do mesmo artigo matricial, acresce 20%
sobre o prego indicado.

Nota 12 Comissdao aplicada aos créditos para constru¢do ou obras ou empréstimos que pressupdem a libertacéo do capital por

tranches. Esta comisséo é cumulativa com a comisséo de avaliacdo e é cobrada ap6s a contratagdo do empréstimo, sendo
aplicada por cada vistoria efetuada para validagdo da realiza¢édo da construgdo/obra. O nimero de vistorias a realizar
depende da duragdo e complexidade da construcao/obra, sendo em média realizadas 3.

Nota 13 Comissao cobrada sempre que o Cliente solicite a reapreciagéo da avaliagao efetuada e o valor atribuido ao imével na
reavaliagdo seja igual ao valor inicial. Se o valor atribuido ao imovel na reapreciagéo for diferente do valor inicial, o Cliente
fica isento da comissao de reapreciacdo de avaliagdo de imoéveis.

Nota 14 Acresce ao valor da comissdo de processo.
Nota 15 Acrescem portes/telecomunicacfes (hacionais e estrangeiras), quando a eles houver lugar.
Nota 16 A comisséo ndo é aplicavel & emisséo de declarag6es de divida ou qualquer outra declaragdo emitida com o mesmo propdsito,

guando esta tenha por fim o cumprimento de obrigag6es para acesso a apoios ou prestacdes sociais e servi¢os publicos, até ao
limite anual de seis declaragdes, conforme Artigo 6° da Lei n.° 57/2020.
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Entrada em vigor: 19-set-2019

8. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (PARTICULARES) INDICE

8.1 . Garantias prestadas sobre o estrangeiro

Comissoes Acresce .
- ~ Outras condi¢des
Em % Euros (Min/Max) Imposto
Garantias Bancarias Emitidas
1. Emisséao de garantia
1° trimestre ou fracéo --19,75% 170,00/ -- IS 3,00% Nota 1
Meses ou fragdes seguintes --19,75% 120,00/ -- IS 3,00% Nota 1
Despesas de processamento - 70,00 IVA 23,00% |Nota 2
2. Aumento do valor
Despesas de processamento \ - 82,50 IVA 23,00%
3. Prorrogagéo
Despesas de processamento - 70,00 IVA 23,00%
4. Alteracdo (sem aumento de valor e/ou sem prorrogagao) - 82,50 IVA 23,00%
5. Cancelamento - 82,50 IVA 23,00%
6. Execucéo 1,00% 75,00 / 200,00 IS 4,00%
7. Garantias de terceiros - 100,00 IVA 23,00%
8. Aviso - 50,00 IVA 23,00%
9. Telecomunicagdes - Comunicacdes
Mensagem enviada (por mensagem) - 15,00 IVA 23,00%
Copia da mensagem enviada (a pedido do cliente) -- 5,00 IVA 23,00%
Garantias Bancarias Recebidas
1. Notificagdo - 50,00 IVA 23,00%
2. Alteracao (inclui todo o tipo) - 50,00 IVA 23,00%
3. Telecomunicagdes - Comunicacdes
Mensagem enviada (por mensagem) - 15,00 IVA 23,00%
Cépia da mensagem enviada (a pedido do cliente) -- 5,00 IVA 23,00%
Avales
1. Processamento de avales
1° trimestre ou fracéo --19,75% 170,00/ -- IS 3,00% Nota 1
Meses ou fracdes seguintes --19,75% 120,00/ -- IS 3,00% Nota 1
Despesas de processamento -- 70,00 IVA 23,00%
2. Execucéo 1,00% 75,00/ 200,00 IS 4,00%
3. Telecomunicagdes - Comunicagdes
Mensagem enviada (por mensagem) - 15,00 IVA 23,00%
Copia da mensagem enviada (a pedido do cliente) - 5,00 IVA 23,00%
As despesas dos correspondentes, de selagem e as despesas com telecomunicacdes séo a cargo do Cliente.
Comunicagdes: consulte subsecg¢éo 7.3. Outros servigos (telecomunicagdes, declaragdes e outros servigos).

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota 1 Valor anual cobrado por tranches ou fragéo.
Nota 2 Valor cobrado no momento da emissdo da garantia e aquando do pagamento dos prémios.

Consulte o Folheto de Comissdes e Despesas - subseccédo 4.2. Outros servicos com cheques.

Consulte o Folheto de Comissdes e Despesas - subseccdo 5.2. Qutros servicos com transferéncias.
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9. CONTAS DE DEPOSITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

9.1. Depdsitos a ordem

Comissoes Acresce Outras

Euros (Min/Max) Valor Anual Imposto condigcbes

Contas de Depésitos a Ordem

1. Comissé&o de manutencao de conta ‘Nota 3

Conta a Ordem Empresas (4), Conta Netpay (4)(10). Contas fora de comercializagdo: Conta Ordenado XL (7)(13), Conta Privilégio 55 (4)(5),
Conta a Ordem Empresas Sucursal Financeira Exterior Madeira (4)(6)

<5.000,00 € 15,00 / trimestre 60,00 IS 4,00%
>5.000,00€ e <10.000,00€ 12,50 / trimestre 50,00 IS 4,00%
s . >10.000,00€ e <25.000,00€ 10,00 / trimestre 40,00 IS 4,00% Notas 1, 2

Patriménio financeiro -

>25.000,00€ e <50.000,00€ 7,50 / trimestre 30,00 IS 4,00%
>50.000,00€ e <100.000,00€ 5,00 / trimestre 20,00 IS 4,00%
>100.000,00 € isento -
Conta Cliente Isento - Notas 11, 12
Conta a Ordem Massa Insolvente Isento - Nota 15
Conta Ordenado Privilégio 55 (Fora de comercializagéo) Isento - Notas 5, 13, 14
2. Cor’nl.ssao de manutenc¢ao da Conta de Servigos Minimos 1,03/ trimestre 412 IS 4,00% Notas 8, 9
Bancarios (CSMB)
3. Comisséo de manutenc¢ao de conta pacote
Conta Mais Negocios Notas 4, 16

Sem condi¢Bes de bonificagdo 7,00 / més 84,00 1S 4,00%

Com condicdes de bonificacéo 6,00 / més 72,00 IS 4,00% Nota 24
Conta Mais Nego6cios Plus Notas 4, 23

Sem condigdes de bonificagdo 9,00/ més 108,00 IS 4,00%

Com condi¢des de bonificacéo 8,00/ més 96,00 1S 4,00% Nota 24
Conta Negécios (Fora de comercializagdo) 75,00 / semestre 150,00 IS 4,00% Nota 17
Conta Nego6cios Restauracéo (Fora de comercializagao) 75,00 / semestre 150,00 1S 4,00% Nota 18
Conta EuroBic Mais (Fora de comercializagdo)

Sem crédito de vencimento 7,00/ més 84,00 IS 4,00% Notas 4, 7, 19

Com crédito de vencimento 5,00/ més 60,00 IS 4,00% Notas 7, 13, 19

4. Levantamento de numerario ao balcéo 5,00 - IS 4,00%

5. Pedido de saldo ao balcéo 1,00 - IVA 23,00%

6. Alteracao de titularidade / intervenientes 7,00 -- IVA 23,00% |Nota 22

7. Depo6sito de moeda metalica (igual ou superior a 100 5,00 B IS 4,00% Notas 20, 21

moedas)

8. Segundas vias (pedido na agéncia) Ver subseccéo 15.3. Outros servigos

9. Descoberto bancario Ver subsecgédo 10.2. Descobertos bancarios

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota 1 As comissdes de manutengdo de conta séo calculadas com base na posicéo de final de més do patriménio financeiro, nos meses de

margo, junho, setembro e dezembro, sendo cobradas no dia 5 do més seguinte. O calculo do patriménio financeiro resulta da soma de
recursos (inclui, por exemplo, fundos de investimento) e crédito em utilizagéo (inclui, por exemplo, leasing e factoring), sendo para o
efeito considerados apenas produtos do Banco. Nas contas em moeda estrangeira a comissdo é apurada tendo por base a taxa de
cambio fixing do dia 5 do més em que a cobranca é efetuada.

Nota 2 Isengdo da comissd@o de manutengdo para contas abertas ha menos de 6 meses.

Nota 3 Para clientes ENI aplica-se a comissdo de manutengéo de Conta & Ordem para particulares, estando isentas as contas abertas ha
menos de 6 meses.

Nota 4 Montante minimo de abertura de 250,00 €.

Nota 5 Exclusiva para clientes ENI com idade igual ou superior a 55 anos.

Nota 6 Exclusiva para clientes nédo residentes com prova valida.

Nota 7 Exclusiva para clientes ENI.

Nota 8 Exclusiva para clientes ENI. Condicdes de acesso - Pessoa singular que n&o seja titular de contas de depdésitos a ordem em todo o

Sistema Bancario ou que seja titular de uma Unica conta de depdsito a ordem e solicite a sua conversdo numa Conta de Servicos
Minimos Bancarios.

Servicos incluidos na comissdo de manutencdo da conta: Constituicdo, manutencéo, gestdo e titularidade da conta de depdsitos a
ordem; titularidade de cartdo de débito; depdsitos; levantamentos de numerario; pagamentos de bens e servigos; débitos diretos;
transferéncias a crédito intrabancarias, ordens permanentes intrabancarias e multiplas intrabancarias, efetuadas aos balcées, EuroBic
Net e caixas automaticos; 24 transferéncias interbancéarias SEPA +, por ano civil, efetuadas no EuroBic Net (inclui transferéncias a
crédito SEPA + (pontuais), transferéncias integradas em ordens permanentes SEPA + e em multiplas SEPA +).
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Entrada em vigor: 05-abr-2021

9. CONTAS DE DEPOSITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

9.1. Depdsitos a ordem (cont.)

Nota 9

Nota 10

Nota 11
Nota 12
Nota 13
Nota 14
Nota 15
Nota 16

Nota 17

Nota 18

Nota 19

Nota 20
Nota 21

Nota 22

Nota 23

Nota 24

Comissdes e despesas: O montante anual das comissfes, despesas ou outros encargos cobrados pelo EuroBic pela prestagédo dos
servicos incluidos na Conta de Servigos Minimos Bancérios é de 1% do valor do indexante dos apoios sociais. A comisséo é cobrada
trimestralmente aos dias 5 de janeiro, abril, julho e outubro. Em caso de utilizagdo de servicos ndo incluidos nos Servigos Minimos
Bancérios, serdo devidas as comissdes previstas no precario do EuroBic.

Exclusiva para clientes com TPA Netpay em regime de aluguer. Possibilidade de atribuicdo de uma bonificagdo na mensalidade dos
TPA Netpay, em fungdo do saldo médio da Conta Netpay. Consulte o Folheto de Comiss&o e Despesas - subseccao 15.3. Outros
servicos.

Exclusiva para Mediadores de Seguros, Advogados e Sociedades de Advogados.

Isengdo de comisséo nas transferéncias a crédito SEPA + (pontuais), inferiores a 100.000 €, efetuadas no EuroBic Net.

Montante minimo de abertura de 350,00 €.

Isencdo de comisséo nas transferéncias a crédito SEPA + (pontuais), efetuadas no EuroBic Net.

Sem montante minimo de abertura e exclusiva para patriménios de massa insolvente.

Comissao de manutengao de conta pacote, cobrada ao dia 8 de cada més, inclui o seguinte conjunto de servigos/produtos: Isengéo para
2 titulares da comissao de disponibilizagdo de um cartdo de débito; isencéo para 2 titulares da 1.2 comissao de disponibilizacdo de um
cartao de crédito EuroBic Business, seguintes com bonificagdo de 70%; 50 transferéncias interbancarias SEPA +, por més, efetuadas no
EuroBic Net (inclui transferéncias a crédito SEPA + (pontuais), transferéncias integradas em ordens permanentes SEPA + e em
multiplas SEPA +). A contagem do nimero de transferéncias alvo de isengdo é efetuada a partir da data de abertura da conta e
reiniciada a dia 8 de cada més; requisi¢do e entrega de 1 médulo de 22 cheques cruzados e ndo a ordem por ano, requisitados no
EuroBic Net; acesso a CCC Mais Negocios (Consulte o Folheto de Comissdo e Despesas - subseccdo 10.1. Linhas de crédito e
contas correntes) e possibilidade de atribuicdo de uma bonificagdo na mensalidade dos TPA Netpay (Consulte o Folheto de
Comissédo e Despesas - subseccdo 15.3. Qutros servicos).

Montante minimo de abertura de 500,00 €. Conta pacote com uma comisséo de manutengdo de conta semestral que inclui o seguinte
conjunto de servigos/produtos: Transferéncias a crédito SEPA + (pontuais), efetuadas no EuroBic Net; acesso opcional a abertura de
crédito sob a forma de conta corrente caucionada.

Montante minimo de abertura de 500,00 €. Conta pacote com uma comissdo de manutencéo de conta semestral que inclui o seguinte

conjunto de servigos/produtos: Transferéncias a crédito SEPA + (pontuais), efetuadas no EuroBic Net; acesso opcional a abertura de

crédito sob a forma de conta corrente caucionada e acesso ao Crédito Restauracao.

Comissao de manutengdo de conta pacote, cobrada ao dia 10 de cada més, inclui o seguinte conjunto de servigos/produtos: Isencao

para 2 titulares das comissdes de disponibilizacdo de um cartdo de débito; isengdo para 2 titulares das comissdes de disponibilizacéo

de um cartdo de crédito EuroBic Classic; transferéncias interbancarias SEPA + efetuadas no EuroBic Net (inclui transferéncias a crédito

SEPA + (pontuais), transferéncias integradas em ordens permanentes SEPA + e em mdltiplas SEPA +); requisicdo e entrega de 1

médulo de 10 cheques cruzados por semestre; redugdo de 50% na comissé@o de custodia de titulos (valores mobiliarios nacionais);

reducgdo de 50% na comissao de processo no crédito habitagdo e na comisséo de abertura no crédito pessoal.

Servico disponivel para clientes e néo clientes. Isencao para clientes titulares da Conta de Servicos Minimos Bancarios.

Comissao cobrada em fun¢éo do nimero acumulado de moedas depositado por dia na conta e, por cada multiplo de 100 moedas (i.e.,

se o cliente depositar 250 moedas, pagara 10,00€ de comisséo). No caso de depdsitos a consignacao, esta comissdo tem como limite

méaximo 50% do valor depositado.

Cobrada por cada pedido do cliente, independentemente da quantidade de intervenientes e do tipo de alteracdo. Isencdes:

remocao de intervenientes falecidos.

Comissao de manutencgéo de conta pacote, cobrada ao dia 8 de cada més, inclui o seguinte conjunto de servigos/produtos: Isengéo para
2 titulares da comissao de disponibilizagdo de um cartdo de débito; isencéo para 2 titulares da 1.2 comissao de disponibilizacdo de um
cartdo de crédito EuroBic Business, seguintes com bonificacdo de 70%; 180 transferéncias interbancarias SEPA +, por més, efetuadas
no EuroBic Net (inclui transferéncias a crédito SEPA + (pontuais), transferéncias integradas em ordens permanentes SEPA + e em
multiplas SEPA +). A contagem do nimero de transferéncias alvo de isengdo é efetuada a partir da data de abertura da conta e
reiniciada a dia 8 de cada més; requisi¢éo e entrega de 1 médulo de 22 cheques cruzados e ndo a ordem por ano, requisitados no
EuroBic Net; acesso a CCC Mais Negocios (Consulte o Folheto de Comisséo e Despesas - subseccdo 10.1. Linhas de crédito e
contas correntes) e possibilidade de atribuicdo de uma bonificacdo na mensalidade dos TPA Netpay (Consulte o Folheto de
Comissé&o e Despesas - subseccdo 15.3. Qutros servicos).

Condi¢8es para bonificagdo: Adesdo e manutencéo do EuroBic Net e documentos digitais.
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EuroBic

9. CONTAS DE DEPOSITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

9.1. Depdsitos a ordem (cont.)

Comissoes Acresce

Euros (Min/Méax) Valor Anual Imposto

Contas de Depésitos a Ordem: Empresas do Private Banking
1. Comissdo de manutencédo de conta
L ) < 350.000,00€ 50,00 / trimestre 200,00 IS 4,00%
Patrimonio financeiro - Nota 1
> 350.000,00€ isento - IS 4,00%
2. Levantamento de numerario 5,00 - IS 4,00%
3. Pedido de saldo ao balcéo 1,00 - IVA 23,00%
4. Alteracao de titularidade / intervenientes 7,00 - IVA 23,00% |Nota 2
5. Depésito de moeda metélica (2 a 100 moedas) 5,00 - IS 4,00% Nota 3
6. Segundas vias (pedido na agéncia) Consulte subsecgao 7.3. Outros servigos
7. Descoberto bancario Consulte subsecgao 2.5. Descobertos bancarios
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.
Nota 1 As comissdes de manutengdo de conta séo calculadas com base na posicéo de final de més do patrimoénio financeiro, nos meses de

margo, junho, setembro e dezembro, sendo cobradas no dia 5 do més seguinte. O calculo do patriménio financeiro resulta da soma de
recursos (inclui, por exemplo, fundos de investimento) e crédito em utilizagéo (inclui, por exemplo, leasing e factoring), sendo para o
efeito considerados apenas produtos do Banco. Nas contas em moeda estrangeira a comissao é apurada tendo por base a taxa de
cambio fixing do dia 5 do més em que a cobranca é efetuada.

Nota 2 Cobrada por cada pedido do cliente, independentemente da quantidade de intervenientes e do tipo de alteracéo. Isen¢des:
remogao de intervenientes falecidos.
Nota 3 Comissao cobrada em funcao do niumero acumulado de moedas depositado por dia na conta e, por cada multiplo de 100 moedas (i.e.,

se o cliente depositar 250 moedas, pagara 10,00€ de comisséo). No caso de depdsitos a consignagéo, esta comisséo tem como limite
maximo 50% do valor depositado.
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES)

Entrada em vigor: 02-jun-2021

INDICE

10.1. Linhas de crédito e contas correntes

Contas Correntes Caucionadas (CCC)

Comissodes

Euros
(Min/M&x)

Acresce
Imposto

Outras
condigoes

Comissoes iniciais

1. Comisséo de abertura

Conta Corre'nte Caucionada / Conta Corrente Caucionada com 1,00% 250,00/ - B IS 4.00% |Nota 1

cheques pré-datados

Conta Corrente Caucionada Mais Negoécios -- isento -- -- Nota 13

Conta Corrente Caucionada Neg6cios -- isento -- -- Nota 2

Conta Corrente Caucionada Negdcios Restauragao -- isento -- -- Nota 3

Conta Vencimentos 0,50% 50,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 1
2. Avaliacdo de imoveis Consulte subsecgao 15.3. Outros servigos Nota 4
3. Reapreciacao de avaliagcdo de imoveis Consulte subsecgao 15.3. Outros servigos Nota 4
4. Vistoria de imdveis Consulte subsecgao 15.3. Outros servigos Nota 4
5. Dispensa de registos provisorios - 100,00 - IS 4,00% |Nota4
6. Conversdo / Efetivacéo de registos - 80,00 - IVA 23,00% |Nota 4
7. Preparacao de escrituras / Minutas para escrituras -- 120,00 -- IS 4,00% |Nota 4
8. Comisséao de servigcos de assessoria 3,00% -- -- IVA 23,00% |Nota 5

Comissdes durante a vigéncia do contrato

9. Comisséao de imobilizagédo

Conta Corre'nte Caucionada / Conta Corrente caucionada com 1.75% B B IS 4,00% |Nota 6

cheques pré-datados

Conta Corrente Caucionada Mais Negdcios / Conta Vencimentos 1,50% - - IS 4,00% |Nota 6

Conta Corrente Caucionada Negécios / Conta Corrente .

Caucionada Negdcios Restauragao - Isento - -
10. Comisséao de renovagéo

Conta Corre'nte Caucionada / Conta Corrente Caucionada com 1,00% 250,00/ -- B IS 4,00% |Nota 1

cheques pré-datados

Conta Corrente Caucionada Mais Negécios / Conta Corrente

Caucionada Negdcios / Conta Corrente Caucionada Negécios -- isento -- --

Restauracdo

Conta Vencimentos 0,50% 50,00/ -- -- IS 4,00% |Notal
11. Comisséo de aumento de valor Nota 8

Conta Corre:nte Caucionada / Conta Corrente Caucionada com 1,00% 250,00/ -- B IS 4.00% |Nota 7

cheques pré-datados

Conta Corrente Caucionada Mais Negécios / Conta Vencimentos 1,00% 100,00/ -- -- IS 4,00% |Nota7
12. Comisséao de prorrogacéo Nota 8

Conta Corre:nte Caucionada / Conta Corrente Caucionada com 1,00% 250,00/ - B 1S 4,00% |Nota 1

cheques pré-datados

Conta Corrente Caucionada Mais Negécios 1,00% 100,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 1

Conta Vencimentos 0,50% 50,00/ -- -- IS 4,00% |Notal
13. Comissao relativa a alteragdes contratuais (sem aumento de valor e/ou sem prorrogacao)

Conta Corrente Caucionada/Conta Corrente Caucionada com cheques pré-datados/Conta Corrente Caucionada Mais Negécios/Conta Vencimentos

Com aditamento ao contrato -- 250,00 -- IS 4,00%

Sem aditamento ao contrato -- 150,00 -- IS 4,00%

Cont,a porrente Cauc~|onada Negdcios / Conta Corrente Caucionada B 125,00 B IS 4,00%

Negocios Restauracéo

14. Declaragdes divida e ndo divida

Consulte subseccéo 15.3. Outros servicos

15. Segundas vias

Contrato / aditamento a contratos / garantias -- 60,00 -- IVA 23,00%
Outros documentos -- 15,00 -- IVA 23,00%
16. Comisséo de recuperagédo de valores em divida
Prestag&o vencida e n&o paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IS 4,00% |Notas 9, 10
Prestag&o vencida e n&o paga > 50.000 € 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 9, 10
17. Falta de elementos contabilisticos - 200,00 -- IVA 23,00% |Nota 11
Comissdes no termo do contrato
18. Emisséo de documento de distrate de hipoteca - 150,00 -- IVA 23,00% |Nota 4
19. 22 via de documento de distrate de hipoteca - 60,00 -- IVA 23,00% |Nota 4
20. Declaragéo de néo divida -- 50,00 -- IVA 23,00%
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EuroBic

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

10.1. Linhas de crédito e contas correntes (cont.)

Comissodes

Outras
condigoes

Acresce

Euros Imposto

(Min/Méx)

Contas Correntes Caucionadas (CCC) (cont.)

Comissdes no termo do contrato

21. Comisséo de encerramento

Conta Corrente Caucionada / Conta Corrente Caucionada com cheques

pré-datados / Conta Corrente Caucionada Mais Negdcios / Conta 2,50% 120,00/ -- -- IS 4,00% |Notas 1, 12
VVencimentos

Conte_t Corrente C'al_Jmonada Negclcms / Conta Corrente B 50,00 B IS 4,00%

Caucionada Negdcios Restauragdo

Acresce Imposto Imposto do Selo sobre utilizag&o de capital, sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos

em divida apurados diariamente, durante o més, divididos por 30: 0,04%.

Outras despesas associadas
As despesas notariais de registo e outros encargos, séo a cargo do Cliente.

No caso de aumento de valor ou prorrogacéo nas Conta Corrente Caucionada Negdcios e Conta Caucionada Negécios Restauracao, aplica-

Incide sobre o valor da prestacdo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacéo vencida e ndo paga na data
Cobranca efetuada em outubro, sempre que até ao Ultimo dia util de julho, o Cliente ndo tenha entregue os elementos contabilisticos

Isenta quando cumprido o pré-aviso relativamente ao termo do periodo que estiver em curso, conforme contratualmente definido.

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, de 18% nos Acores e de 22% na Madeira.
Nota 1 Incide sobre o montante contratado.
Nota 2 Disponivel quando associada a Conta Negécios. Minimo de abertura 2.500 €.
Nota 3 Disponivel quando associada a Conta Negécios Restauragdo. Minimo de abertura 2.500 €.
Nota 4 Aplicavel nas situagBes em que a garantia associada € uma hipoteca.
Nota 5 Aplicavel em operacdes de elevada complexidade, pela organizagédo e montagem. Incide sobre o montante da operacéo.
Nota 6 Incide sobre a parte nao utilizada do montante contratado e é cobrada nas datas de pagamentos de juros.
Nota 7 Incide sobre o valor do aumento.
Nota 8
se a comissao relativa a alteragdes contratuais.
Nota 9 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subsecgdo 20.1. Linhas de crédito e contas correntes.
Nota 10
acordada. Seréo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.
Nota 11
referentes ao ano anterior.
Nota 12
Nota 13

Exclusiva para clientes com Conta Mais Negdcios ou Conta Mais Negdcios Plus. Montante minimo de abertura 2.500,00 € e montante
maximo 10.000,00€. Reembolsos e utilizagéo efetuados em multiplos de 500,00€ e, definidos pelo cliente no EuroBic Net.

Comissodes

Outras
condicdes

Acresce

e Imposto

(Min/M&x)

Linhas de Crédito Protocoladas

Comissoes iniciais

Comisséo de estruturagéo e montagem

Linha Capitalizar Mais 0,25% -- -- IS 4,00% |Notas 1, 2
Linha de Crédito Especifica - Apoio ao Programa REVIVE 1,00% - - IS 4,00% |Notas 1, 2
Linha de Crédito Investe - RAM 2020 0,25% -- -- IS 4,00% |Notas 1, 2,4
Linha de Apoio ao Setor Agricola e Florestal 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 1,5
Linha Capitalizar Turismo 2018/2019 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 1, 2
Linha FIS Crédito 0,25% - - IS 4,00% |Notas 1, 2
Comissdes durante a vigéncia do contrato

Comisséo de gestédo
Linha de Apoio a !Economia - COVID 19 - Médias e Grandes 0.25% B N S 4,00% |Notas 1, 7
Empresas do Turismo
Linha de Apoio 6‘3 Economia - COVID 19 - Agéncias Viagens e 0.25% _ B IS 4,00% |Notas 1, 7
Operadores Turisticos
Linha de Apoio ao Setor Social COVID 19 0,25% -- -- IS 4,00% |Notas 1, 7
Linha Especifica COVID 19 - Apoio as Empresas dos Agores 0,25% -- -- IS 4,00% |Notas 1, 7
Linha de Apoio & Economia - COVID 19 - Micro e Peq. Empresas 0,25% -- -- IS 4,00% |Notas 1, 7
Linha de Apoio & Economia - COVID 19 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 1,7,9
Linha de Apoio & Economia - COVID 19 0,25% -- -- IS 4,00% |Notas 1, 7, 10
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

10.1. Linhas de crédito e contas correntes (cont.)

Comissodes
Acresce Outras

Imposto condicles

Euros
ES)

Linhas de Crédito Protocoladas (cont.)

Comissdes durante a vigéncia do contrato

Comisséo de gestéao

L|nr]a dg Apoio a Economla - COVID 19 - Empresas Exportadoras da 0.50% B N 1S 4.00% |Notas 1.7, 11
IndUstria e do Turismo
Linh Apoio a Economia - VID 19 - Empr Mon m
dle E?/:'ftosp0|oa conomia - CO 9 presas de Montage! 0.50% B 3 S 4,00% |Notas 1.7, 11
Linha de Apoio a Qualificacéo da Oferta 0,50% - - IS 4,00% |Notas 1, 3, 6
Linha de Crédito para a Descarbonizagdo e Economia Circular 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 1, 7
Linha Regressar (Fora de comercializagdo) 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 1, 7
Comisséo de reembolso antecipado

Linha Capitalizar Turismo 2018/2019 0,25% - - IS 4,00%
Linha de Crédito Capitalizar 2018 - Linhas Especificas "Micro e
Pequenas Empresas”, “Industria 4.0 - Apoio a Digitalizacéo", "Fundo

quenas Empresas , “ndustia = - Ap gralzagao’, 0,25% - - IS 4,00%
de Maneio", "Investimento" e "Apoio as Empresas com exposi¢do ao
Brexit" (Fora de comercializagdo)

Linhas de Crédito, aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito. (Fora de comercializagao)

Comissoes iniciais

1. Comisséo de abertura de contrato

1.1. Factoring -- -- /250,00 -- IS 4,00%

1.2. Gestdo de pagamentos a fornecedores -- -- /250,00 -- IS 4,00%
2. Comisséo de abertura de contrato (fornecedor)

2.1. Gestéo de pagamentos a fornecedores -- 50,00 -- IS 4,00%

Comissdes durante a vigéncia do contrato

3. Comissdes de factoring

3.1. Factoring 4,00% 1,50/ -- -- IS 4,00%
3.2. Gestao de pagamentos a fornecedores 4,00% 1,50/ -- -- IS 4,00%
4. Comissdes de gestéo
4.1. Gestao de pagamentos a fornecedores 8,00% 5,00/ -- -- IS 4,00%
5. Comissfes de comunicagéo de divergéncias/alteracdo dos parametros iniciais de faturas
5.1. Factoring -- 15,00 -- IS 4,00%
5.2. Gestéo de pagamentos a fornecedores -- 15,00 -- IS 4,00%
6. Alteracdes
6.1. Conta bancaria -- 10,00 -- IS 4,00%
6.2. Financeiras -- 150,00 -- IS 4,00%
7. Pedidos de 22 via
7.1. Extratos -- 10,00 -- IS 4,00%
7.2. Contratos -- 25,00 -- IS 4,00%
8. Informagdes a terceiros -- 50,00 -- IVA 23,00%
9. Comisséo de liquidacéo
9.1. Contas BIC - 0,50 - IS 4,00%
. Montantes < 100.000 € -- 5,00/ -- -- IS 4,00%
9:2. Contas OIC's Montantes > 100.000 € - 30,00/ - - IS 4,00%
10. Comissao de pagamento
10.1. Gestéo de pagamentos a fornecedores 4,00% 1,50/ -- -- IS 4,00%
11. Comisséao de renovacéo de contrato
11.1. Factoring -- 150,00/ -- -- IS 4,00%
11.2. Gestéo de pagamentos a fornecedores (devedor) -- 150,00/ -- -- IS 4,00%
Comissdes no termo do contrato
12. Comissé&o de encerramento/alienacéo de carteira - 500,00 -- IS 4,00%
13. Declaragbes
13.1. Regularizagéo de divida - -- -- IS 4,00% |Nota 8
13.2. Liquidado/Finalizado -- -- -- IS 4,00% |Nota 8
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.
Nota 1 Poderdo ser suportados pela empresa beneficiaria todos os custos e encargos, associados a contratacdo das operacdes de crédito,
designadamente os associados a avaliagéo de imoveis, registos e escrituras, impostos ou taxas, e outras despesas similares.
Nota 2 A comisséo incide sobre o montante financiado e é cobrada quando a operacao € carregada.

Banco BIC Portugués, SA Operagdes de Crédito / Outros Clientes - Pag. 3 /22




N4 Entrada em vigor: 02-jun-2021

EuroBic

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

10.1. Linhas de crédito e contas correntes (cont.)

Nota 3 Comisséo anual que incide sobre o montante financiado e é cobrada no momento de liquidag&o de juros. Aplica-se a operagdes aprovadas
até 3/9/2018.

Nota 4 Aplicavel apenas a operagdes com duracao superior a 6 anos.

Nota 5 A comisséo incide sobre o montante financiado e aplica-se apenas nas operagfes de financiamento com spread inferior a 4%.

Nota 6 Comisséo anual que incide sobre o montante em divida e é cobrada no momento de liquidagao de juros. Aplica-se a operagdes aprovadas a
partir de 3/9/2018.

Nota 7 Comisséo anual que incide sobre 0 montante em divida e é cobrada no momento de liquidag&o de juros.

Nota 8 Aplicavel apenas em solicitagcdes adicionais.

Nota 9 Para operacdes submetidas a aprovagdo da SGM até 16 de abril de 2020.

Nota 10 Para operacdes submetidas a aprovagdo da SGM a partir de 17 de abril de 2020.

Nota 11 A comissado de garantia é cobrada anualmente pelo FCGM (Fundo de Contragarantia Mdtuo) ao Banco, sendo calculada mensalmente

sobre o valor dos saldos vivos garantidos e em divida em cada momento. Posteriormente sera repercutida pelo Banco ao cliente.

10.2. Descobertos bancarios

Comissdes
Acresce Outras
21 Imposto condicOes
(Min/Méx)

Descoberto bancario associado a contas de depdésito a ordem Nota 4
Facilidade de descoberto (descoberto bancario contratado)
1. Comisséao de abertura 1,00% | 100,00/ -- | -- IS4,00% |[Notas1,2,7
2. Avaliacdo de imoveis Consulte subsecgéo 15.3. Outros servigos Nota 9
3. Reapreciacao de avaliagdo de imoveis Consulte subsecgao 15.3. Outros servigos Nota 9
4. Vistoria de imodveis Consulte subsecgao 15.3. Outros servigos Nota 9
5. Dispensa de registos provisérios -- 100,00 -- IS 4,00% |Nota9
6. Conversdo / Efetivacéo de registos - 80,00 - IVA 23,00% |Nota 9
7. Preparacgédo de escrituras / Minutas para escrituras -- 120,00 - IS 4,00% |Nota9
8. Comissdo de servigos de assessoria 3,00% -- -- IVA 23,00% |Nota 11
9. Comisséo de renovacédo 1,00% 100,00/ -- -- IS4,00% |[Notas1,2,7
10. Comissé&o de aumento de valor 1,00% 100,00/ -- -- IS4,00% [Notas1, 3,8
11. Comisséao de prorrogacéo 1,00% 100,00/ -- -- IS4,00% |Notas1,2,8
12. Comissao relativa a alteragdes contratuais (sem aumento de valor e/ou sem prorrogagao)

Com aditamento ao contrato - 250,00 - IS 4,00% |Nota 8

Sem aditamento ao contrato - 150,00 - IS 4,00% |Nota 8
13. Declaragdes divida e ndo divida Consulte subsecgéo 15.3. Outros servigos
14. Segundas vias

Contrato / aditamento a contratos / garantias -- 60,00 -- IVA 23,00%

Outros documentos -- 15,00 -- IVA 23,00%
15. Emiss&o de documento de distrate de hipoteca -- 150,00 -- IVA 23,00% [Nota 9
16. Comisséo de encerramento 2,50% 120,00/ -- -- IS4,00% |[Notas1,2,6,7
17. Falta de elementos contabilisticos - 200,00 -- IVA 23,00% |Nota 5
Ultrapassagem de crédito
1. Comiss&o por ultrapassagem de crédito [ - ] 25,00 [ - ] 1S4,00% [Notal0
Acresce Imposto Imposto do Selo sobre utilizagéo de capital, sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos

em divida apurados diariamente, durante o més, divididos por 30: 0,04%.
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota 1 Estdo isentas da cobranga desta comissdo as contas: Ordenado XL, Ordenado Privilégio 55 e EuroBic Mais (com domiciliagdo de
vencimento) (contas fora de comercializagéo).
Nota 2 Incide sobre o montante contratado.
Nota 3 Incide sobre o valor do aumento.
Nota 4 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subsecgéo 20.2. Descobertos bancérios.
Nota 5 Cobranca efetuada em outubro, sempre que até ao Ultimo dia util de julho, o Cliente ndo tenha entregue os elementos contabilisticos
referentes ao ano anterior.

Nota 6 Isenta quando cumprido o pré-aviso relativamente ao termo do periodo que estiver em curso, conforme contratualmente definido.
Nota 7 No caso da Conta Netpay o valor da comissdo € 1,00% com um valor minimo de 50,00€.
Nota 8 A Conta Netpay esté isenta da cobranga desta comisséo.
Nota 9 Aplicavel na situagbes em que a garantia associada é uma hipoteca.
Nota 10 Aplica-se nos meses em que ocorre ultrapassagem de crédito (exceto nas situagfes de ultrapassagem de crédito por via de cheque).
Nota 11 Aplicavel em operacdes de elevada complexidade, pela organizag&o e montagem. Incide sobre o montante da operacéo.

Cartdes de crédito: Consulte o Folheto de Comissdes e Despesas - Seccédo 11. Cartdes de Crédito e de Débito (Particulares).
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10.3. Outros créditos

Comissodes
Acresce Outras

Imposto condicles

Euros
(Min/Méx)

Desconto de Efeitos - Letras
Comissdes iniciais
1. Cobranca de efeitos
Letras domiciliadas (propria instituicéo / noutra instituicéo) 0,75% 10,00/ -- -- IS 4,00% |Notal
Letras ndo domiciliadas 2,00% 20,00/ -- -- IS4,00% |[Notal
Despesas de expediente - 2,50 - IVA 23,00%
Comissdes durante a vigéncia do contrato
2. Reforma de efeitos
Letras domiciliadas (propria instituicao / noutra institui¢&o) 0,65% 10,00/ -- -- IS 4,00% |Notas 2, 3
Letras ndo domiciliadas 1,75% 20,00/ -- -- IS 4,00% |Notas 2, 3
Taxa de operagao -- 40,00 -- IS 4,00%
Despesas de expediente - 2,50 - IVA 23,00%
Portes - 2,00 - IVA 23,00%
3. Regularizag6es
Portes - 2,00 - IVA 23,00%
4. Devolugéo de efeitos
Comisséo sobre devolugéo 0,75% 15,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 2
Despesas de expediente - 2,50 - IVA 23,00%
Portes - 2,00 - IVA 23,00%
5. Processamento de débito (por efeito) -- 1,00 -- IS 4,00% |Nota4
6. Emisséo de instrumento de protesto (por efeito)
Despesas de expediente -- 37,50 -- IVA 23,00%
7. Alteracéo de domicilio (por efeito) -- 20,00 -- IVA 23,00%
8. 22via avisos de efeitos (por efeito) -- 2,50 -- IVA 23,00%
9. Falta de elementos contabilisticos - 200,00 - IVA 23,00% |Nota 5
Comissdes no termo do contrato
10. Pedido de desmaterializag&o (por efeito) -- 10,00 -- IVA 23,00%
11. Comisséo de recuperagédo de valores em divida
Prestac&o vencida e ndo paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IS 4,00% |Notas 6, 7
Prestag&o vencida e ndo paga > 50.000 € 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 6, 7
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota 1 Incide sobre o montante do efeito. Acrescem as despesas de expediente.
Nota 2 Incide sobre o montante do efeito. Acrescem as despesas de expediente e portes.
Nota 3 Acresce a taxa de operagéo.
Nota 4 Comisséo cobrada no momento da reforma.
Nota 5 Cobranca efetuada em outubro, sempre que até ao Ultimo dia util de julho, o Cliente ndo tenha entregue os elementos contabilisticos
referentes ao ano anterior.
Nota 6 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subsecgéo 20.4. Outros créditos.
Nota 7 Incide sobre o valor da prestagéo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacédo vencida e ndo paga na data

acordada. Seréo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Comissodes

Acresce Outras

2l Imposto condicdes

(Min/Méx)

Desconto de Livrancas
Comissdes iniciais

1. Desconto de livrancas Nota 1
Comisséo de intervencao 0,60% 50,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 2
Despesas de expediente -- 2,50 -- IVA 23,00%

2. Reforma de livrangas
Comisséo de intervencao 0,60% 50,00/ -- -- IS 4,00% |Nota3
Despesas de expediente -- 2,50 -- IVA 23,00%
Portes - 2,00 - IVA 23,00%

3. Processamento de débito (por efeito) -- 1,00 -- IS 4,00% |Nota 4
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10.3. Outros créditos (cont.)

Comissodes
Outras

condigoes

Acresce
Imposto

Euros
ES)

Desconto de Livrancas (cont.)
Comissdes durante a vigéncia do contrato
4. Emissao de instrumento de protesto (por efeito)
Despesas de expediente -- 37,50 -- IVA 23,00%
5. Falta de elementos contabilisticos - 200,00 - IVA 23,00% |Nota 5
Comissdes no termo do contrato
6. Comisséo de recuperacdo de valores em divida
Prestag&o vencida e no paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IS 4,00% |Notas 6, 7
Prestag&o vencida e no paga > 50.000 € 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 6, 7
7. Pedido de desmaterializagdo (por efeito) -- 10,00 -- IS 4,00%
8. Comisséao de reembolso antecipado 2,00% 100,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 8
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota 1 O Imposto do Selo sobre o valor do desconto é de 0,50% com o minimo de 1,00 €.
Nota 2 Incide sobre o montante do efeito. Acrescem as despesas de expediente.
Nota 3 Incide sobre o montante do efeito. Acrescem as despesas de expediente e portes.
Nota 4 Comisséao cobrada no momento da reforma.
Nota 5 Cobranca efetuada em outubro, sempre que até ao Ultimo dia util de julho, o Cliente ndo tenha entregue os elementos contabilisticos
referentes ao ano anterior.
Nota 6 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subsecgéo 20.4. Qutros créditos.
Nota 7 Incide sobre o valor da prestacdo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacéo vencida e ndo paga na data
acordada. Seréo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.
Nota 8 Incide sobre o montante do efeito. Aplica-se apenas as livrangas com juros postecipados.

Comissodes

Euros
(Min/Max)

Acresce
Imposto

Outras
condicdes

Mdtuos (Sem garantia hipotecaria associada) Nota 12
Comissdes iniciais
1. Comisséo de estudo - | 150,00 - IS 4,00% |Nota 1
2. Comisséo de abertura
Matuo 1,00% 200,00/ -- - IS 4,00% |Nota 2
Crédito Franchising / Crédito Restauragéo 0,25% 50,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 2
3. Comisséo de servigos de assessoria 3,00% -- - IVA 23,00% |Nota 3
Comissdes durante a vigéncia do contrato
4. Comisséo de processamento de prestagéo -- 3,00/ més 36,00 IS 4,00% |Nota 6
5. Comisséo de gestéo 0,50% -- -- IS 4,00% |Nota 5
6. Comisséo relativa a alteragdes contratuais
Matuo
Com aditamento ao contrato 0,75% 250,00/ -- -- IS 4,00% [Nota 13
Sem aditamento ao contrato - 250,00 - IS 4,00%
Crédito Franchising / Crédito Restauragéo - 250,00 - IS 4,00%
7. Declarag6es divida e ndo divida Consulte subseccéo 15.3. Outros servicos
8. Segundas vias
Contrato / aditamento a contratos / garantias -- 60,00 -- IVA 23,00%
Outros documentos - 15,00 -- IVA 23,00%
9. Comisséo de reembolso antecipado parcial
Matuo 3,00% 100,00/ -- - IS 4,00% |Notas 4, 14
Crédito Franchising / Crédito Restauragéo 2,00% 50,00/ -- - IS 4,00% |Nota 4
10. Comisséo de recuperagédo de valores em divida
Prestag&o vencida e n&o paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IS 4,00% |Notas 7, 8
Prestagéo vencida e n&o paga > 50.000 € 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 7, 8
11. Falta de elementos contabilisticos - 200,00 - IVA 23,00% |Nota 9
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10.3. Outros créditos (cont.)

Comissodes

Acresce Outras

Sliee Imposto condicles

(Min/Méx)

Mdatuos (Sem garantia hipotecaria associada) (cont.)

Comissdes no termo do contrato

12. Comissao de reembolso antecipado total

Matuo 3,00% 100,00/ -- - IS 4,00% |Notas 10, 14
Crédito Franchising / Crédito Restauracao 2,00% 50,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 10
13. Comissao de deslocagéo de representante do Banco -- 100,00 -- IVA 23,00% |Nota 11
14. Declaragéo de néo divida - 50,00 - IVA 23,00%
Acresce Imposto Imposto do Selo sobre utilizagao de capital (aplicavel no inicio do contrato): prazo < 1 ano: 0,04% por més ou fragao; prazo > 1

ano e < 5 anos: 0,5%; prazo > 5 anos: 0,6%.

Outras despesas associadas

Emolumentos por reconhecimento notarial de assinatura: 18 € + IVA.
As despesas notariais ficam a cargo do Cliente.

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota 1 Comisséo cobrada pela andlise do processo, independentemente da concessao de crédito.

Nota 2 Incide sobre o montante financiado, cobrada apenas se o crédito for contratado.

Nota 3 Aplicavel em operagfes de elevada complexidade, pela organizacdo e montagem. Incide sobre o montante da operacao. Nas operagfes de
elevada complexidade, esta comissédo substitui a comisséo de estudo.

Nota 4 O reembolso antecipado parcial pode ocorrer em qualquer momento do contrato, independentemente do capital a reembolsar, desde que

efetuado em data coincidente com o vencimento das prestagdes e mediante comunicagdo escrita ao Banco, com uma antecedéncia minima
de 10 (dez) dias Uteis. Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente.

Nota 5 Comissé&o anual que incide sobre o montante financiado e é cobrada no momento de liquidag&o de juros.

Nota 6 Aplicavel em fungdo da periodicidade da cobranca da prestagé@o. Por exemplo, no caso dos Mutuos, se a prestacéo for trimestral, serdo
cobrados 9,00 €.

Nota 7 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subsecgéo 20.4. Qutros créditos.

Nota 8 Incide sobre o valor da prestacdo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacéo vencida e ndo paga na data
acordada. Seréo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Nota 9 Cobranca efetuada em outubro, sempre que até ao Ultimo dia util de julho, o Cliente ndo tenha entregue os elementos contabilisticos
referentes ao ano anterior.

Nota 10 O reembolso antecipado total pode ocorrer em qualquer momento, mediante comunicagao escrita ao Banco, com uma antecedéncia minima
de 10 (dez) dias Uteis. Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente.

Nota 11 Comisséo cobrada de acordo com o n° de deslocacfes realizadas (ida e volta) independentemente do n° de contratos realizados pelo
Cliente.

Nota 12 Sempre gque a garantia associada seja uma hipoteca aplicar-se-do as comissdes do Crédito com Garantia Hipotecéria - Crédito Hipotegario
Multifinalidades.

Nota 13 Incide sobre o montante em divida & data da alterag&o.

Nota 14 Nos contratos muatuos negociados com taxa fixa celebrados com Clientes Empresas e com Clientes Particulares quando atuam no seu

ambito profissional, poderd ser acordado que o Banco apurara os ganhos ou perdas resultantes da antecipagdo do reembolso ou do
empréstimo sendo, no caso do apuramento de perdas, as mesmas imputadas ao Cliente nos termos e condigdes acordados no respetivo
contrato.

Comissodes

Acresce Outras

2l Imposto condicdes

(Min/Méx)

Crédito com Garantia Hipotecéaria
Financiamento a Construgéo
Espacos Comerciais (Fora de comercializagéo)

Comissoes iniciais

1. Comissdao de abertura

Financiamento a construgdo 1,00% 250,00/ -- -- IS 4,00% |Notas 1, 2
Espacos comerciais -- 150,00 -- IS 4,00% |Nota 1

2. Avaliacdo de imoveis Consulte subseccgéo 15.3. Outros servicos

3. Reapreciacao de avaliacdo de imoveis Consulte subseccgéo 15.3. Outros servicos

4. Vistoria de imdveis Consulte subsecgéo 15.3. Outros servigos
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EuroBic

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

10.3. Outros créditos (cont.)

Comissodes
Acresce Outras

Imposto condi¢cles

Euros
(Min/M&x)

Crédito com Garantia Hipotecaria (cont.)
Financiamento a Construcéo
Espacos Comerciais (Fora de comercializagéo)

Comissoes iniciais

5. Dispensa de registos provisorios

Financiamento a construcao -- 100,00 -- IS 4,00%
Espacos comerciais -- 50,00 -- IS 4,00%
6. Converséo / Efetivagdo de registos
Financiamento a construcao - 80,00 - IVA 23,00%
Espacos comerciais - 50,00 - IVA 23,00%
7. Preparacao de escrituras / Minutas para escrituras -- 120,00 -- IS 4,00% |Nota3
8. Comisséao de servigcos de assessoria 3,00% -- -- IVA 23,00% |Notas 4, 7
Comissdes durante a vigéncia do contrato
9. Comissao de gestdo 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 7, 13
10. Comissao de processamento de prestacao
Financiamento a construcao - 3,00 mensal 36,00 IS 4,00% |Nota 6
Espacos comerciais - 1,50 mensal 18,00 IS 4,00% |Nota 6
11. Comissao relativa a alterag6es contratuais
Com aditamento ao contrato - 250,00 - IS 4,00% |Nota 7
Sem aditamento ao contrato - 150,00 - IS 4,00% |Nota 7
12. Emissédo de documento de distrate de hipoteca -- 125,00 -- IVA 23,00% [Nota 7
13. Declaragbes
Declaracdes divida e néo divida Consulte subseccéo 15.3. Outros servicos Nota 14
Declarag¢des para troca de seguradora -- 50,00 -- IVA 23,00% |Nota 15
14. Segundas vias
Contrato / aditamento a contratos / garantias -- 60,00 -- IVA 23,00%
Outros documentos -- 15,00 -- IVA 23,00%
15. Comisséo de reembolso antecipado parcial
Financiamento a construcao 3,00% -- -- IS 4,00% |Notas 5, 20
Espagos comerciais 3,00% -- - IS 4,00% |Nota5
16. Comisséo de recuperagédo de valores em divida
Prestag&o vencida e n&o paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IS 4,00% |Notas 8, 9
Prestag&o vencida e ndo paga > 50.000 € 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 8, 9
17. Exting&o de procuragdes irrevogaveis
Com emisséao de declaracéo particular - 80,00 - IVA 23,00%
Revogacao em Notéario Publico - 80,00 - IVA 23,00%
Renudncia em Notéario Privativo - 90,00 -- IVA 23,00%
18. Falta de elementos contabilisticos -- 200,00 -- IVA 23,00% |Nota 10
Comissdes no termo do contrato
19. Comissao de reembolso antecipado total
Financiamento a construgdo 3,00% -- -- IS 4,00% |Notas 11, 20
Espagos comerciais 3,00% -- -- IS 4,00% |Nota 11
20. Comisséo de deslocagéo de representante do Banco -- 100,00 -- IVA 23,00% |Nota 12
21. Emisséo de documento de distrate de hipoteca - 150,00 -- IVA 23,00% |Nota 7
22. 22 via de documento de distrate de hipoteca -- 60,00 -- IVA 23,00% |Nota 7
23. Comissao de encerramento -- 75,00 -- IVA 23,00% |Nota 7

Crédito com Garantia Hipotecaria (cont.)

Crédito hipotecario multifinalidades

Comissoes iniciais

1. Comisséo de estudo - 150,00 - IS 4,00% |Nota 17
2. Comissdao de abertura 1,00% 200,00/ -- -- IS 4,00% [Nota 18
3. Avaliagdo de imobveis Consulte subseccéo 15.3. Outros servicos

4. Reapreciacao de avaliacdo de imoveis Consulte subseccgéo 15.3. Outros servicos

5. Vistoria de imdveis Consulte subseccgéo 15.3. Outros servicos

6. Dispensa de registos provisorios -- 100,00 -- IS 4,00%
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EuroBic

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES)

Entrada em vigor:

10.3. Outros créditos (cont.)

Comissodes

Euros
(Min/Mé&x)

Acresce
Imposto

Outras
condigoes

Créditos com Garantia Hipotecaria (cont.)
Crédito hipotecéario multifinalidades
Comissdes durante a vigéncia do contrato
7. Converséo / Efetivagdo de registos -- 80,00 -- IVA 23,00%
8. Preparacdo de escrituras / Minutas para escrituras -- 120,00 -- IS 4,00%
9. Comisséao de servicos de assessoria 3,00% -- -- IVA 23,00% |Nota 4
10. Comissao de gestdo 0,50% -- -- IS 4,00% |Nota 13
11. Comissao de processamento de prestacao -- 3,00/ més 36,00 IS 4,00% |Nota 6
12. Comissao relativa a alteragfes contratuais
Com aditamento ao contrato 0,75% 250,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 19
Sem aditamento ao contrato - 250,00 - IS 4,00%
13. Declaragbes
Declaragdes divida e ndo divida Consulte subsecgao 15.3. Outros servigos
Declaracdes para troca de seguradora - 50,00 -- IVA 23,00%
14. Segundas vias
Contrato / aditamento a contratos / garantias -- 60,00 -- IVA 23,00%
Outros documentos -- 15,00 -- IVA 23,00%
15. Comissao de reembolso antecipado parcial 3,00% 100,00/ -- -- IS 4,00% |Notas 5, 20
16. Comissao de recuperacao de valores em divida
Prestagéo vencida e ndo paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IS 4,00% |Notas 8, 9
Prestagéo vencida e no paga > 50.000 € 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 8, 9
17. Exting&o de procuracgdes irrevogaveis
Com emisséao de declaragéo particular - 80,00 - IVA 23,00%
Revogacao em Notario Publico - 80,00 - IVA 23,00%
Renuncia em Notario Privativo - 90,00 -- IVA 23,00%
18. Falta de elementos contabilisticos -- 200,00 -- IVA 23,00% |Nota 10
Comissdes no termo do contrato
19. Comissao de reembolso antecipado total 3,00% 100,00/ -- -- IS 4,00% |Notas 11, 20
20. Comisséao de deslocagédo de representante do Banco -- 100,00 -- IVA 23,00% |Nota 12
21. Emisséo de documento de distrate de hipoteca -- 150,00 -- IVA 23,00%
22. 22viade documento de distrate de hipoteca -- 60,00 -- IVA 23,00%
23. Declaragéo de néo divida -- 50,00 -- IVA 23,00%
Acresce Imposto Imposto do Selo sobre utilizag&o de capital (aplicavel no inicio do contrato): prazo < 1 ano: 0,04% por més ou fragéo; prazo > 1
ano e < 5 anos: 0,5%; prazo = 5 anos: 0,6%.
Despesas com a celebracdo do contrato de crédito (DPA) | -- | 965,00 -- -- ‘Nota 16
Depdsito eletrénico de documento |- ] 20,00 -- -
Emolumentos por reconhecimento notarial de assinatura: 18,00 € + IVA.
As despesas notariais séo a cargo do Cliente.

02-jun-2021

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota 1 Comisséo cobrada no caso da aprovacdo do empréstimo. Nas operagfes com empréstimo para espagos comerciais e empréstimo
multifinalidades em simultaneo, apenas é cobrada uma comissao.

Nota 2 Incide sobre o montante financiado.

Nota 3 Esta comissé&o néo se aplica ao Crédito com Garantia Hipotecéria - Financiamento a construgao.

Nota 4 Aplicavel em operagGes de elevada complexidade, pela organizagdo e montagem. Incide sobre o montante contratado.

Nota 5 O reembolso antecipado parcial pode ocorrer em qualquer momento do contrato, independentemente do capital a reembolsar, desde que
efetuado em data coincidente com o vencimento das prestagdes e mediante comunicagado escrita ao Banco, com uma antecedéncia minima
de 7 (sete) dias Uteis. Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente.

Nota 6 Aplicavel em funcéo da periodicidade da cobranga da prestacédo. Por exemplo, se a prestagéo for trimestral, serdo cobrados 9,00€.

Nota 7 Esta comissé&o néo se aplica ao Crédito com Garantia Hipotecéria - Espagos comerciais.

Nota 8 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subseccéo 20.4. Outros créditos.

Nota 9 Incide sobre o valor da prestagé@o vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada presta¢do vencida e ndo paga na data

acordada. Seréo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.
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N4 Entrada em vigor: 02-jun-2021

EuroBic

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

10.3. Outros créditos (cont.)

Nota 10 Cobranca efetuada em outubro, sempre que até ao Ultimo dia util de julho, o Cliente ndo tenha entregue os elementos contabilisticos
referentes ao ano anterior.

Nota 11 O reembolso antecipado total pode ocorrer em qualquer momento, mediante comunicag&o escrita ao Banco, com uma antecedéncia minima
de 10 (dez) dias Uteis. Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente.

Nota 12 Comisséo cobrada de acordo com o n° de deslocagfes realizadas (ida e volta) independentemente do n® de contratos realizados pelo
Cliente.

Nota 13 Comisséo anual que incide sobre 0 montante contratado e é cobrada no momento de liquidag&o de juros.

Nota 14 No Crédito com Garantia Hipotecaria - Espagos comerciais, o valor da comissao "Declaragdes de divida" é 50,00 €.

Nota 15 No Crédito com Garantia Hipotecaria - Espagos comerciais, o valor desta comissdo é 25.00€.

Nota 16 Valor cobrado no momento da formalizacdo do contrato e referente a uma compra e venda e mituo com hipoteca na modalidade

Documento Particular Autenticado (DPA), com incluséo do depoésito de documentos. Os valores indicados poderdo ser alterados caso a
contratacao seja realizada em sistema Casa Pronta ou Cartério Notarial, ou ainda em atos de complexidade acrescida.

Nota 17 Comisséo cobrada pela andlise do processo, independentemente da concessao de crédito.

Nota 18 Incide sobre o montante financiado, cobrada apenas se o crédito for contratado.

Nota 19 Incide sobre o montante em divida a data da alteracao.

Nota 20 Nos contratos de crédito com garantia hipotecaria negociados com taxa fixa celebrados com Clientes Empresas e com Clientes Particulares

quando atuam no seu ambito profissional, podera ser acordado que 0 Banco apurara os ganhos ou perdas resultantes da antecipacéao do
reembolso ou do empréstimo sendo, no caso do apuramento de perdas, as mesmas imputadas ao Cliente nos termos e condicdes
acordados no respetivo contrato.

Comissdes

Acresce Outras

2Utes Imposto condicOes

(Min/M&x)

Leasing Mobiliério e Leasing de Equipamentos

Comissoes iniciais

1. Comisséo de contratagéo 0,25% 200,00/ -- - IVA 23,00% |Nota 1
2. Desisténcia do processo pelo Cliente em fase de contratagédo -- 150,00 -- IVA 23,00%
3. Comisséo por legalizagdo de viaturas / maquinas usadas -- 100,00 - IVA 23,00% |Nota 2
4. Comissédo de servigos de assessoria 3,00% -- - IVA 23,00% |Nota 3
Comissdes durante a vigéncia do contrato
5. Comisséo de gestéo -- 7,50 / trimestre 30,00 | IVA 23,00%
6. Comisséo de processamento de renda -- 1,50 / més 18,00 IVA 23,00% |Nota 5
7. Comisséo por contratos de sublocagéo - 150,00 - IVA 23,00% |Nota 6
8. Autorizagéo de sublocagéo - 50,00 - IVA 23,00% |Nota 6
9. Cesséo de posicéo contratual -- 175,00 -- IVA 23,00% |Nota 7
10. Comissao relativa a alteracdes contratuais
Com aditamento ao contrato - 250,00 - IVA 23,00%
Sem aditamento ao contrato - 150,00 - IVA 23,00%
11. Comissdes relativas a atos administrativos
Reenvio de correspondéncia devolvida (por envio) -- 10,00 -- IVA 23,00%
Smulg(;ao de valores de reembolso antecipado (a partir do 2° pedido B 15,00 B IVA 23,00%
inclusive)
Alterag&o do seguro / companhia de seguros - 50,00 -- IVA 23,00%
Constituicéo de seguro em substituigio do locatario - 75,00 -- IVA 23,00%
Tratamento de prémios de seguro em incumprimento - 25,00 -- IVA 23,00% |Nota 10
Reclamacdes de avaliagdes fiscais (autarquicas, IMT, etc.) - 10,00 -- IVA 23,00%
Processa.mento de pedido de informac&o de entidade externa (PSP, B 20,00 B IVA 23,00%
GNR, Brisa, Seguradora, etc.)
L|qU|qqgao do Imposto Unico de Circulagéo pelo Locador, por falta do B 30,00 B IVA 23,00%
locatério
Tratamento de multas recebidas das autoridades -- 20,00 -- IVA 23,00%
12. Declarac6es / Requerimentos
Declaracdes divida e néo divida Consulte subsecgéo 15.3. Outros servigos
Declaragéo para troca de seguradora - 50,00 -- IVA 23,00%
Declaragéo de autorizagdo para deslocagéo fora da EU
Simples - 15,00 - IVA 23,00%
Certificada - 75,00 - IVA 23,00%
Outras declaragfes - 50,00 -- IVA 23,00% |Nota 15
Modelo 9 do IMTT - 50,00 - IVA 23,00%
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EuroBic

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

10.3. Outros créditos (cont.)

Comissodes
Acresce Outras

Imposto condicles

Euros
ES)

Leasing Mobiliario e Leasing de Equipamentos
13. Segundas vias
Contrato / aditamento a contratos / garantias - 60,00 - IVA 23,00%
Documentagdo Automével (DUA, Requerimentos, Mod. 9) - 50,00 - IVA 23,00%
Outros documentos - 15,00 - IVA 23,00%
14. Comissao de reembolso antecipado parcial 4,00% 150,00/ -- -- IVA 23,00% |Notas 4, 17
15. Comissao de recuperacao de valores em divida
Prestag&o vencida e n&o paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IVA 23,00% |Notas 8, 9
Prestagéo vencida e n&o paga > 50.000 € 0,50% -- -- IVA 23,00% |Notas 8, 9
16. Comissao de recuperacgao do ativo -- 200,00 -- IVA 23,00% |Nota 11
Comissdes no termo do contrato
17. Comissao de reembolso antecipado total 4,00% 150,00/ -- -- IVA 23,00% |Notas 4, 17
18. Comissao por legalizagdo de viaturas -- 100,00 -- IVA 23,00% |Notas 2, 12
19. Tratamento de perdas totais - 100,00 -- IVA 23,00%
20. Comisséo por opgdo de compra - 50,00 - IVA 23,00% |Nota 16
21. Declaracédo de nédo divida -- 50,00 -- IVA 23,00%

Outras despesas associadas
Despesas de legalizacao

Legalizacéo de viatura em caso de:

Fuséao - 130,00 - IVA 23,00%
Alteragédo contratual de bem financiado -- 162,50 -- IVA 23,00%
Cedéncia de posigao contratual -- 195,00 - IVA 23,00%
Custo de exting&o de reserva -- 32,50 - IVA 23,00%
Alteragéo de dados - 35,00 - IVA 23,00% |Nota 13
Multa de registo inicial (DAV) -- 55,00 -- IVA 23,00%
Multa de declarag&o de compra -- 97,50 - IVA 23,00%
Multa de declarag&o de venda -- 65,00 - IVA 23,00%
Multa de reconhecimento de contratos - 65,00 - IVA 23,00% |Nota 14

Comunicag@es: consulte o Folheto de Comissdes e Despesas - Subseccéo 15.3. Outros servicos (telecomunicacdes, declaracdes e outros

servicos).
| ———

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
O prazo da operagao ndo pode exceder o prazo de vida Util do bem.

Nota 1 Incide sobre o montante financiado.

Nota 2 Acresce a despesa efetiva de legalizacdo.

Nota 3 Aplicavel em operagGes de elevada complexidade, pela organizagdo e montagem. Incide sobre o montante contratado.

Nota 4 A amortizag&@o antecipada, parcial ou total, pode ser efetuada em qualquer momento, mediante comunica¢@o escrita ao Banco, com a
antecedéncia minima de 30 (trinta) dias.

Nota 5 Aplicavel em funcgéo da periodicidade da cobranga da renda. Se, por exemplo, a renda for trimestral, serdo cobrados 4,50€.

Nota 6 Aplicavel em situacdes de sublocagéo do equipamento/imével financiado a uma 32 (terceira) entidade.

Nota 7 A cobrar aguando da assinatura do contrato de cessé&o de posi¢&o contratual.

Nota 8 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subsecgéo 20.4. Outros créditos.

Nota 9 Incide sobre o valor da prestagéo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacédo vencida e ndo paga na data
acordada. Seréo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Nota 10 Acresce valor do seguro em incumprimento.

Nota 11 Acresce o reembolso das comissdes de recuperacdo em que o Banco venha a incorrer.

Nota 12 Aplicavel apenas no termo natural do contrato e a pedido do Cliente.

Nota 13 Aplicavel nos casos de alienacdo do bem financiado a terceiro, e quando a viatura é financiada com reserva de propriedade registada a
favor de terceiros.

Nota 14 Aplicavel nos casos de contratos de locagao de viaturas, em que o reconhecimento excede os 60 (sessenta) dias.

Nota 15 Aplicavel no caso de emisséo de declaragdes a pedido do Cliente, ex. emisséo de 22 via de chaves, alteracdo de dados da viatura.

Nota 16 Aplicavel quando o termo da operagéo se processa na data prevista do contrato.

Nota 17 Nos contratos de locag&o financeira negociados com taxa fixa celebrados com Clientes Empresas e com Clientes Particulares quando

atuam no seu ambito profissional, podera ser acordado que o Banco apurara os ganhos ou perdas resultantes da antecipa¢éo do reembolso
ou do empréstimo sendo, no caso do apuramento de perdas, as mesmas imputadas ao Cliente nos termos e condi¢cdes acordados no
respetivo contrato.
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

10.3. Outros créditos (cont.)

Comissodes
Acresce Outras

Imposto condicles

Euros
ES)

Leasing Equipamentos (Fora de comercializac&o) Nota 2
Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito
Comissdes iniciais
1. Comisséo de financiamento (n&o incluida nas mensalidades)
Comisséo de dossier -- 166,67 -- IVA 23,00%
i;gg:;isrizde transferéncias para pagamento a fornecedores N 52,85 3 IS 4,00%
Comissdes durante a vigéncia do contrato
3. Comissé&o de reembolso antecipado parcial
Comisséo de liquidagao antecipada 50% da taxa estabelecida -- IVA 23,00% [Nota 1
Encargos administrativos -- 125,00 -- IVA 23,00% [Nota 1
4. Comisséo de processamento de renda - 1,00 mensal - IVA 23,00%
5. Comissdes relativas a alteragdes contratuais
Cedéncia de posigdo contratual -- 125,00 -- IVA 23,00% |Nota 3
Conta bancaria - 8,34 - IVA 23,00%
Financeiras -- 125,00 -- IVA 23,00%
Comissdes durante a vigéncia do contrato
6. Pedidos de 22 via
Extratos -- 8,34 -- IVA 23,00%
Contratos -- 20,84 -- IVA 23,00%
Faturas/Recibos - 8,34 - IVA 23,00%
Outros documentos -- 41,67 -- IVA 23,00%
7. Declaracéo de regularizagdo de divida -- 16,67 -- IVA 23,00%
8. Informagdes a terceiros -- 50,00 -- IVA 23,00%
Comissdes no termo do contrato
9. Comissao de reembolso antecipado total
Comisséo de liquidacéo antecipada 50% da taxa estabelecida -- IVA 23,00% [Nota 1
Encargos administrativos -- 125,00 -- IVA 23,00% |Nota 1
10. Declaragbes
Regularizagdo de divida -- 16,67 -- IVA 23,00% |Nota 4
Liquidado/Finalizado -- 8,34 -- IVA 23,00% |Nota 4
Despesas de legalizacdo
Legalizacao de viatura em caso de:
Fuséo - 130,00 - IVA 23,00%
Alteragé&o contratual de bem financiado -- 162,50 -- IVA 23,00%
Cedéncia de posigdo contratual -- 195,00 -- IVA 23,00%
Custo de exting&o de reserva -- 32,50 -- IVA 23,00% |Nota 5
Alteragéo de dados -- 35,00 -- IVA 23,00% |Nota 5
Multa de registo inicial (DAV) -- 55,00 -- IVA 23,00%
Multa de declarag&o de compra -- 97,50 -- IVA 23,00%
Multa de declarag&o de venda -- 65,00 -- IVA 23,00%
Multa de reconhecimento de contratos -- 65,00 -- IVA 23,00% |Nota 6
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota 1 E permitida a amortizag&o total, sendo o valor a antecipar calculado com base numa taxa de atualizag&o a definir pelo Banco, n&o inferior a
90% da taxa estabelecida no contrato.
Nota 2 Em caso de mora e enquanto a mesma se mantiver, o Banco cobrara juros moratérios mediante a aplicagdo de uma sobretaxa anual de 3
(trés) por cento que acresce a taxa de juro remuneratdria.
Nota 3 Aplicavel ao novo mutuério/locatéario.
Nota 4 Aplicavel apenas em solicitagdes adicionais.
Nota 5 Aplicavel nos casos de alineagdo do bem financiado a terceiro, e quando a viatura é financiada com reserva de propriedade registada a
favor de terceiros.
Nota 6 Aplicavel nos casos de contratos de locagéo de viaturas, em que o reconhecimento excede os 60 (sessenta) dias.
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES)

Entrada em vigor: 02-jun-2021

INDICE

10.3. Outros créditos (cont.)

Leasing Imobiliario

Comissodes

Euros
(Min/Mé&x)

Acresce
Imposto

Outras
condigoes

Comissoes iniciais

1. Comisséo de estudo e montagem -- | 250,00 -- IVA 23,00% |Nota 1
2. Comissbes contratuais
<200.000 € - 500,00 - IVA 23,00%
xgjrgfgtee;gﬁsigéo . MT) > 200.000 € e < 500.000 € - 750,00 ~ | va23,00%
>500.000 € 0,20% - - IVA 23,00%
Relocagbes - -- 800,00 -- IVA 23,00% |Nota 2
3. Avaliagéo de imdveis Consulte subsecgao 15.3. Outros servigos
4. Reapreciacdo de avaliacdo de imoveis Consulte subseccgéo 15.3. Outros servigos
5. Vistoria de imdveis Consulte subsecgao 15.3. Outros servigos
6. Comisséo de servigos de assessoria 3,00% -- -- IVA 23,00% |Nota 15
Comissdes durante a vigéncia do contrato
7. Comisséo de gestao -- 10,00 / trimestre 40,00 | IVA 23,00%
8. Comisséao de processamento de renda -- 1,50/ més 18,00 | IVA 23,00% |Nota 4
9. Comisséao por contratos de sublocagéo -- 150,00 -- IVA 23,00% [Nota 5
10. Autorizagédo de sublocagéo -- 75,00 -- IVA 23,00% [Nota 5
11. Cesséo da posicao contratual - 800,00 - IVA 23,00% |Nota 6
12. Comissé&o de aumento de valor - 800,00 - IVA 23,00%
13. Comissao relativa a alteragcfes contratuais (sem aumento de valor)
Com aditamento ao contrato - 250,00 - IVA 23,00%
Sem aditamento ao contrato -- 150,00 -- IVA 23,00%
14. Comissdes relativas a atos administrativos
Portes - 1,00 - IVA 23,00%
Reenvio de correspondéncia devolvida (por envio) -- 10,00 -- IVA 23,00%
Cash-flow (por envio) -- 7,50 -- IVA 23,00%
Alterac&o do seguro / companhia de seguros -- 50,00 -- IVA 23,00%
Constituicéo de seguro em substituigio do locatario - 75,00 - IVA 23,00%
Tratamento de prémios de seguro em incumprimento -- 25,00 -- IVA 23,00% [Nota 9
Simulag&o de valores de reembolso antecipado
(a parti(r; do 2.° pedido inclusive) - 15,00 - IVA 23,00%
Processamento de pedido de informac&o de entidade externa (PSP, B 20,00 B IVA 23,00%
GNR, Brisa, Seguradora, etc.)
Impostos, taxas e outros encargos sobre o imével locado -- 10,00 -- IVA 23,00% |Nota 10
Tratamento de notificagbes de condominio -- 40,00 -- IVA 23,00%
Reclamacdes de avaliagdes fiscais (autarquicas, IMT, etc.) -- 10,00 -- IVA 23,00%
Tratamento do Modelo | do IMI -- 50,00 -- IVA 23,00%
Informac0Oes prestadas a Auditores Externos e ROCs -- 100,00 -- IVA 23,00%
Pedido de rendncia a isengdo de IVA - 75,00 - IVA 23,00%
15. Declarag6es / Requerimentos
Declaracdes divida e néo divida Consulte subsecgéo 15.3. Outros servigos
Declaracéo para troca de seguradora - 50,00 -- IVA 23,00%
Outras declaragGes - 50,00 -- IVA 23,00% |Nota 13
Requerimento de reducéo da taxa de IMT - 100,00 -- IVA 23,00%
Requerimento a cAmaras municipais ou outras instituicdes - 50,00 -- IVA 23,00%
Autorizacao para obras e/ou obtencéo de licencas - 75,00 -- IVA 23,00%
Autorizacéo para representacdo em assembleias de condéminos - 50,00 -- IVA 23,00%
Autor’iz.a(;éo de averbamento de alvaras, no ambito da atividade do B 100,00 B IVA 23,00%
locatério
Anexacdo e/ou destaques (modificacdo de propriedade) -- 125,00 -- IVA 23,00%
16. Segundas vias
Contrato / aditamento a contratos / garantias -- 60,00 -- IVA 23,00%
Outros documentos -- 15,00 -- IVA 23,00%
17. Comissao de reembolso antecipado parcial 4,00% -- -- IVA 23,00% |Notas 3, 14
18. Comissao de recuperacao de valores em divida
Prestag&o vencida e n&o paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IVA 23,00% |Notas 7, 8
Prestag&o vencida e n&o paga > 50.000 € 0,50% -- -- IVA 23,00% |Notas 7, 8
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

10.3. Outros créditos (cont.)

Comissodes

Acresce Outras

Slies Imposto condicles

ES)

Leasing Imobiliario (cont.)

19. Comissao de deslocagéo de representante do Banco - 100,00 - IVA 23,00% |Nota 11

20. Comissao de recuperagao do ativo - 250,00 - IVA 23,00% |Nota 12
Comissdes no termo do contrato

21. Comissao de reembolso antecipado total 4,00% -- -- IVA 23,00% |Notas 3, 14

22. Emissao de documento de distrate de hipoteca - 150,00 -- IVA 23,00%

23. 22 via de documento de distrate de hipoteca - 60,00 - IVA 23,00%

24. Declaracado de nédo divida -- 50,00 -- IVA 23,00%

Outras despesas associadas

Emolumentos por reconhecimento notarial de Assinatura: 18,00 € + IVA (por cada reconhecimento que contenha a mencéo de qualquer circunstancia
especial na qualidade de procurador sécio-gerente e com poderes para o ato). Quando aplicavel acrescem comissoes de deslocacao, conforme definido em
pregéario. Comunicagdes: consulte o_Folheto de Comissdes e Despesas - Subseccédo 15.3. Qutros servicos (telecomunicacdes, declaracfes e outros

servicos).

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
O prazo da operagdo ndo pode exceder o prazo de vida til do bem.
Nota 1 Esta comissé&o ndo acumula com as comissdes contratuais.
Nota 2 Comisséo cobrada no caso de bens recuperados e relocados a outro locatario. Comissao cobrada ao novo locatario.
Nota 3 O reembolso antecipado (parcial ou total) pode ocorrer em qualquer momento do contrato, independentemente do capital a reembolsar,

desde que efetuado em data coincidente com o vencimento das prestagGes e mediante comunicagdo escrita ao Banco, com uma
antecedéncia minima de 30 (trinta) dias Uteis. Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente.

Nota 4 Aplicavel em fungéo da periodicidade da cobranga da renda. Se, por exemplo, a renda for trimestral, seréo cobrados 4,50€.

Nota 5 Aplicavel em situacdes de sublocagdo do equipamento/imével financiado a uma 32 (terceira) entidade.

Nota 6 Serdo cobradas ao cessionario as comissoes referidas no ponto 2. Comissdes contratuais.

Nota 7 Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subseccéo 20.4. Qutros créditos.

Nota 8 Incide sobre o valor da prestacdo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacéo vencida e ndo paga na data
acordada. Seréo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Nota 9 Acresce valor do seguro em incumprimento.

Nota 10 A cobrar por cada prestag&o ou taxa.

Nota 11 Comissé&o cobrada de acordo com o nimero de deslocagdes realizadas (ida e volta) independentemente do nimero de contratos realizados
pelo Cliente.

Nota 12 Acresce o reembolso das comissdes de recuperacdo em que o Banco venha a incorrer.

Nota 13 Aplicavel no caso de emissdo de declaracdes a pedido do Cliente, ex: desinteresse no seguro, declaracdo de alteragdo de licenga de
utilizagdo do imével.

Nota 14 Nos contratos de locacdo financeira negociados com taxa fixa celebrados com Clientes Empresas e com Clientes Particulares quando

atuam no seu ambito profissional, podera ser acordado que o Banco apurara os ganhos ou perdas resultantes da antecipagdo do reembolso
ou do empréstimo sendo, no caso do apuramento de perdas, as mesmas imputadas ao Cliente nos termos e condi¢Bes acordados no
respetivo contrato.

Nota 15 Aplicavel em operages de elevada complexidade, pela organizagdo e montagem. Incide sobre o montante da operagéo.

Comissodes

Acresce Outras

e Imposto condicdes

(Min/M&x)

Crédito Automovel
Comissdes iniciais
1. Comisséo de abertura | 1,50% | - | - | IS 4,00% |Nota 1
Comissdes durante a vigéncia do contrato
2. Comisséo de processamento de prestagéo | -- | 3,00/ més | 36,00 | IS 4,00% |Nota 3
3. Comisséo relativa a alteragdes contratuais
Com aditamento ao contrato - 250,00 -- IS 4,00%
Sem aditamento ao contrato - 150,00 -- IS 4,00%
4. Declaragdes
Declaracdes divida e néo divida Consulte subsecgéo 15.3. Outros servigos
Declaracéo para troca de seguradora - 50,00 -- IVA 23,00%
5. Comissdes relativas a atos administrativos
Tratamento de multas recebidas das autoridades -- 20,00 -- IVA 23,00% |Nota 6
Informagdes prestadas a Auditores Externos e ROCs -- 100,00 -- IVA 23,00%
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Entrada em vigor: 02-jun-2021

10.3. Outros créditos (cont.)

Comissodes
Acresce Outras

Imposto condicles

Euros
(Min/Max)

Crédito Automovel (cont.)

Comissdes durante a vigéncia do contrato

6. Segundas vias

Acresce Imposto

Outras despesas associadas
Emolumentos por reconhecimento notarial de Assinatura: 18,00 € + IVA
Acrescem as despesas com registo de hipoteca e transferéncia de propriedade.

Contrato / aditamento a contratos / garantias - 60,00 - IVA 23,00%
Outros documentos - 15,00 - IVA 23,00%
7. Comisséo de reembolso antecipado parcial 2,00% 100,00/ -- - IS 4,00% |Notas 2, 8
8. Comisséao de recuperagéo de valores em divida
Prestag&o vencida e no paga < 50.000 € 4,00% 12,00/ 150,00 -- IS 4,00% |Notas 4, 5
Prestagéo vencida e no paga > 50.000 € 0,50% -- -- IS 4,00% |Notas 4, 5
9. Falta de elementos contabilisticos -- 200,00 -- IVA 23,00% |Nota 7
Comissdes no termo do contrato
10. Comissao de reembolso antecipado total 2,00% 100,00/ -- -- IS 4,00% |Notas 2, 8
11. Tratamento de perdas totais - 100,00 -- IVA 23,00%
12. Declaracado de nédo divida -- 50,00 -- IVA 23,00%

Imposto do Selo sobre utilizagao de capital (aplicado no inicio do contrato): prazos < 1 ano: 0,04% por
més ou fragao; prazos = 1 e < 5 anos: 0,5%; prazos = 5 anos: 0,6%.

Nota Geral

Nota 1
Nota 2

Nota 3

Nota 4
Nota 5

Nota 6
Nota 7

Nota 8

O IVA é de 23% no Continente, de 18% nos Acores e de 22% na Madeira.

Incide sobre o montante financiado, cobrada apenas se o crédito for aprovado.

O reembolso antecipado (parcial ou total) pode ser efetuado em qualquer momento, mediante comunicag&o escrita ao Banco, com a
antecedéncia minima de 10 (dez) dias. Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente.

Aplicavel em fungdo da periodicidade da cobranca da prestagé@o. Por exemplo, no caso dos Mutuos, se a prestacéo for trimestral, serdo
cobrados 9,00€.

Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subseccéo 20.4. Qutros créditos.

Incide sobre o valor da prestacdo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacéo vencida e ndo paga na data
acordada. Seréo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Acresce o valor da multa.

Cobranca efetuada em outubro, sempre que até ao Ultimo dia util de julho, o Cliente ndo tenha entregue os elementos contabilisticos
referentes ao ano anterior.

Nos contratos de crédito automével negociados com taxa fixa celebrados com Clientes Empresas e com Clientes Particulares quando
atuam no seu ambito profissional, podera ser acordado que o Banco apurara os ganhos ou perdas resultantes da antecipagdo do reembolso
ou do empréstimo sendo, no caso do apuramento de perdas, as mesmas imputadas ao Cliente nos termos e condi¢cBes acordados no
respetivo contrato.

Comissodes
Euros
(Min/Max)

Acresce Outras

Imposto condicdes

Crédito Automadvel (Fora de comercializagdo) Nota 3
Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito
Comissdes iniciais
1. Comisséo de financiamento
Né&o Incluidas nas mensalidades
Comisséo de dossier (viaturas novas) - 168,27 -- IS 4,00%
Viaturas nacionais e importadas - 312,50 -- IS 4,00% |Nota1l
Incluidas nas mensalidades
Comisséo de dossier (viaturas novas) - 168,27 -- IS 4,00%
Viaturas nacionais e importadas - 336,54 -- IS 4,00% |Nota1l
2. Servigcos administrativos
Ativacdo de matricula - 41,67 - IVA 23,00%
Comissdes durante a vigéncia do contrato
3. Comisséo de reembolso antecipado parcial
Comisséo de liquidag&o antecipada 90% a 100% Qa taxa - IS 4,00% |Nota 2
estabelecida
Encargos administrativos - 125,00 -- IVA 23,00% |Nota 2
4. Comisséo de processamento de prestacéo -- 2,03 mensal 24,36 | IVA 23,00%
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

10.3. Outros créditos (cont.)

Comissodes
Euros Acresce Out.ra~s
(Min/Max) Imposto condigoes
Crédito Automével (Fora de comercializac&o)( cont.) Nota 3
Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito
5. Comissdes relativas a alteragdes contratuais
Bem financiado - 125,00 - IVA 23,00% |Nota 4
Conta bancéria - 8,34 - IVA 23,00%
Financeiras - 125,00 - IVA 23,00%
Cedéncia de posigao contratual -- 125,00 -- IVA 23,00% |Notas 5, 6
Data de vencimento da mensalidade - 20,83 - IVA 23,00%
Suspensao do pagamento da mensalidade -- 20,83 -- IVA 23,00%
6. Comissdes relativas a atos administrativos
Extingdo de reserva (22 via) - 41,67 - IVA 23,00%
Declaracéo de venda (22 via) - 41,67 - IVA 23,00%
Documento Unico (22 via) -- 41,67 -- IVA 23,00%
Modelo 9 (22 via) -- 41,67 -- IVA 23,00%
Extratos (22 via) -- 8,34 -- IVA 23,00%
Faturas/Recibos (22 via) -- 8,34 -- IVA 23,00%
Contratos (22 via) -- 20,84 -- IVA 23,00%
Outros documentos - 41,67 - IVA 23,00%
7. Declaracéo de regularizagdo de divida - 16,67 - IVA 23,00%
8. Informagdes aterceiros - 50,00 - IVA 23,00%
Comissdes no termo do contrato
9. Comissao de reembolso antecipado total
Comisséo de liquidacéo antecipada 90% a 100% (_:ia txa -- IS 4,00% |Nota 2
estabelecida
Encargos administrativos -- 125,00 -- IVA 23,00% |Nota 2
10. Declaragbes
Regularizagdo de divida -- 16,67 -- IVA 23,00%
Liquidado/Finalizado -- 8,34 -- IVA 23,00%
Despesas de legalizacdo
Legalizacao de viatura em caso de:
Fuséo -- 130,00 -- --
Alterac&o contratual de bem financiado -- 162,50 -- --
Cedéncia de posigao contratual -- 195,00 -- --
Custo de extincdo de reserva -- 32,50 -- -- Nota 7
Alterac&o de dados -- 35,00 -- -- Nota 7
Multa de registo inicial (DAV) -- 55,00 -- --
Multa de declarac&o de compra -- 97,50 -- --
Multa de declaragdo de venda -- 65,00 -- --
Multa de reconhecimento de contratos -- 65,00 -- -- Nota 8
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota 1 O valor da Despesa de Legalizag&o da Viatura é suportado pela institui¢&o.
Nota 2 E permitida a amortizag&o total, sendo o valor a antecipar calculado com base numa taxa de atualizag&o a definir pelo Banco, n&o inferior a
90% da taxa estabelecida no contrato.
Nota 3 Em caso de mora e enquanto a mesma se mantiver, o Banco cobrara juros moratérios mediante a aplicagdo de uma sobretaxa anual de 3
(trés) por cento que acresce a taxa de juro remuneratdria.
Nota 4 Acresce despesas de legalizagdo da viatura.
Nota 5 Aplicavel ao novo mutuério/locatéario.
Nota 6 Aplicavel apenas em solicitagcdes adicionais.
Nota 7 Aplicavel nos casos de alineagdo do bem financiado a terceiro, e quando a viatura é financiada com reserva de propriedade registada a
favor de terceiros.
Nota 8 Aplicavel nos casos de contratos de locagéo de viaturas, em que o reconhecimento excede os 60 (sessenta) dias.
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INDICE

10.3. Outros créditos (cont.)

Comissodes

Euros
ES)

Acresce
Imposto

Locacéo financeira ou ALD com opg¢é&o ou obrigacdo de compra e leasing de viaturas pesadas, semi-reboques e

Outras
condigoes

tratores agricolas (Fora de comercializacao) Nota 4
Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito.
Comissdes iniciais
1. Comisséo de financiamento (N&o Incluidas nas mensalidades)
Comisséo de dossier (viaturas novas) -- 166,67 -- IVA 23,00%
Viaturas nacionais - 300,00 -- IVA 23,00% |Nota 1
Viaturas importadas - 345,84 - IVA 23,00% |Nota 1
Viaturas adicionais ao contrato - 30,00 -- IVA 23,00% |Nota 2
Comissdes durante a vigéncia do contrato
2. Comisséo de reembolso antecipado parcial
Comisséo de liquidagao antecipada 50% da taxa estabelecida -- IVA 23,00% |Nota 3
Encargos administrativos - 125,00 - IVA 23,00% |Nota 3
3. Comisséao de processamento de renda -- 2,03 mensal 24,36 | IVA 23,00%
4. Comissoes relativas a alteragdes contratuais
Conta bancaria - 8,34 -- IVA 23,00%
Cedéncia de posigao contratual - 125,00 - IVA 23,00% |Notas 5, 6
Financeiras -- 125,00 -- IVA 23,00%
5. Comiss@es relativas a atos administrativos
Declaracéo de venda (22 via) - 41,67 - IVA 23,00%
Documento Unico (22 via) -- 41,67 - IVA 23,00%
Modelo 9 (22 via) - 41,67 - IVA 23,00%
Extratos (22 via) -- 8,34 -- IVA 23,00%
Contratos (22 via) -- 20,84 -- IVA 23,00%
Outros documentos -- 41,67 -- IVA 23,00%
Faturas/Recibos (22 via) -- 8,34 -- IVA 23,00%
Informag0es a terceiros -- 50,00 -- IVA 23,00%
Identificag&o dos locatéarios -- 8,34 -- IVA 23,00%
6. Declaracdo de regularizagdo de divida -- 16,67 -- IVA 23,00%
7. Informagdes aterceiros -- 50,00 -- IVA 23,00%
8. Comissao de reembolso antecipado total
Comisséo de liquidacéo antecipada 90% a 100% Qa @ -- IVA 23,00% |Nota 3
estabelecida
Encargos administrativos -- 125,00 -- IVA 23,00% |Nota 3
9. Declaragdes
Regularizagdo de divida - 16,67 - IVA 23,00% |Nota 7
Ato Registo On-Line (averbamento) -- 50,00 -- IVA 23,00% |Nota 7
Liquidado/Finalizado -- 8,34 -- IVA 23,00% |Nota 7

Despesas de legalizacao

Outras despesas associadas

Legalizacao de viatura em caso de:

Fuséo -- 130,00 -- --

Alterag&o contratual de bem financiado - 162,50 - -

Cedéncia de posicdo contratual -- 195,00 -- --
Custo de extincdo de reserva -- 32,50 -- -- Nota 8
Alterac&o de dados -- 35,00 -- -- Nota 8
Multa de registo inicial (DAV) - 55,00 - -
Multa de declaracdo de compra - 97,50 -- -
Multa de declaragé&o de venda - 65,00 - -
Multa de reconhecimento de contratos - 65,00 - - Nota 9
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10.3. Outros créditos (cont.)

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, de 18% nos Agores e de 22% na Madeira.

Nota 1 O valor da Despesa de Legalizagdo da Viatura é suportado pela instituicéo.

Nota 2 Aplicavel nos casos em que o contrato diz respeito a mais do que uma viatura. Este valor é cobrado por cada viatura adicional.

Nota 3 E permitida a amortizag&o total, sendo o valor a antecipar calculado com base numa taxa de atualizag&o a definir pelo Banco, néo inferior a
90% da taxa estabelecida no contrato.

Nota 4 Em caso de mora e enquanto a mesma se mantiver, o Banco cobrard juros moratérios mediante a aplicacao de uma sobretaxa anual de 3
(trés) por cento que acresce a taxa de juro remuneratoria.

Nota 5 Aplicavel ao novo mutuario/locatario.

Nota 6 Acresce despesas de legalizagdo da viatura.

Nota 7 Aplicavel apenas em solicitagdes adicionais.

Nota 8 Aplicavel nos casos de alineagédo do bem financiado a terceiro, e quando a viatura é financiada com reserva de propriedade registada a
favor de terceiros.

Nota 9 Aplicavel nos casos de contratos de locacéo de viaturas, em que o reconhecimento excede os 60 (sessenta) dias.

Comissdes

Acresce Outras

2Utes Imposto condicOes

(Min/M&x)

Leasing Imobiliario (Fora de comercializagdo)
Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito Nota 1
Comissdes iniciais

1. Comisséo de financiamento (n&o Incluida na mensalidade)

Comisséo de dossier HE 416,67 |~ [ IvA23,00%

2. Avaliagao do imovel Nota 7
até 250.000 € - 416,67 - IVA 23,00%
de 250.000 € eté 500.000 € - 458,34 - IVA 23,00%

a partir de 500.000 € 0,20% --/5.000,00 - IVA 23,00%

3. Comissao de vistoria (por vistoria) Nota 9
3.1..Mo.radi.as e fragBes autbnomas habitacionais ou n&o B 80,00 B IVA 23,00% |Nota 8
habitacionais
3.2. Armazéns, edificios e terrenos para construcéo, com area bruta de construgéo:

<500 m* - 50,00 - IVA 23,00%
>500 m’e< 1.000 m? - 75,00 - IVA 23,00%
>1.000 m®e < 5.000 m? - 125,00 - IVA 23,00%
2 5.000 m? - 200,00 - IVA 23,00%
3.3. Iméveis especiais (Hoteis, herdades, lares, postos de combustivel e outros iméveis em regime de exploragéo), com area bruta de construcao:
<500 m? - 125,00 - IVA 23,00%
>500 m*e < 1.000 m? - 200,00 - IVA 23,00%
>1.000 m?e < 5.000 m? - 250,00 - IVA 23,00%
2 5.000 m? - 300,00 - IVA 23,00%
4. Deslocagéo técnicos (escrituras) -- -- /500,00 -- IVA 23,00%
Comissdes durante a vigéncia do contrato

5. Comisséo de reembolso antecipado parcial
Comisséo de liquidacéo antecipada 2,00% -- -- IVA 23,00%
Encargos administrativos -- 833,34 -- IVA 23,00%

6. Comisséo de processamento de renda -- 1,00 mensal 12,00 | IVA 23,00%

7. Comissd0es relativas a alteragdes contratuais
Conta bancéaria - 8,34 - IVA 23,00%
Financeiras - 833,34 /1.500,00 - IVA 23,00%

8. Cedéncia de posicdo contratual -- 833,34 -- IVA 23,00% |Nota 2

9. Cancelamento de hipotecas -- 75,00 -- IVA 23,00%

10. Pedidos de 22 via
Extratos - 8,34 - IVA 23,00%
Contratos -- 100,00 -- IVA 23,00%
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10.3. Outros créditos (cont.)

Comissodes
Acresce Outras

Imposto condicles

Euros
ES)

Leasing Imobiliario (Fora de comercializagéo) Nota 1
Aplicavel a créditos migrados da BPN Crédito
11. Declaragbes
Regularizacéo de divida -- 16,67 -- IVA 23,00%
Informagdes a terceiros -- 50,00 -- IVA 23,00%
Especifica -- 25,00/ 500,00 -- IVA 23,00%
Comissdes no termo do contrato
12. Comissao de reembolso antecipado total Nota 3
Comisséo de liquidagao antecipada 2,00% -- -- IVA 23,00% [Nota 4,5
Encargos administrativos 833,34 - IVA 23,00%
13. Declaragbes
Regularizagéo de divida -- 16,67 - IVA 23,00% |Nota 6
Liquidado/Finalizado -- 8,34 - IVA 23,00% |Nota 6
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota 1 Em caso de mora e enquanto a mesma se mantiver, 0 Banco cobrara juros moratérios mediante a aplicacao de uma sobretaxa anual de 3
(trés) por cento que acresce a taxa de juro remuneratoria.
Nota 2 Aplicavel ao novo mutuério/locatario.
Nota 3 Mediante pré-aviso de 90 (noventa) dias de calendario a instituicao de crédito mutuante.
Nota 4 Taxa a deduzir a TAN do contrato para atualizagdo do valor das rendas vincendas e do valor residual.
Nota 5 Aplica-se o IVA a taxa em vigor aos contratos com rendncia a isengéo.
Nota 6 Aplicavel apenas em solicitagdes adicionais.
Nota 7 Comisséo cobrada independentemente da concesséo do crédito e debitada no momento da adjudicag&o.
Nota 8 No caso de fracdes habitacionais ou ndo habitacionais, por cada fracdo adicional do mesmo artigo matricial, acresce 20% sobre o preco
indicado.
Nota 9 Comisséo aplicada aos créditos para construgéo ou obras ou empréstimos que pressupdem a libertagdo do capital por tranches. Esta

comisséo é cumulativa com a comiss&o inicial de avaliagdo e é cobrada apds a contratagcéo do empréstimo, sendo aplicada por cada vistoria
efetuada para validagdo da realizagdo da construgé@o/obra. O nimero de vistorias a realizar depende da duracdo e complexidade da
construgdo/obra, sendo em média realizadas 5.

Comissodes

Acresce Outras

e Imposto condicdes

(Min/Méx)

Factoring (Fora de comercializagao)
Aplicavel a créditos contratados até 6 de maio de 2021

Comissoes iniciais

1. Comissé&o de montagem da operacéo -- 300,00 -- IVA 23,00% |Nota 1
2 Comissio de dossier montante < 500.000 € 1,00% | 400,00 /5.000,00 -- IS 4,00% |Nota 2
' montante > 500.000 € 0,50% | 400,00 /5.000,00 - IS 4,00% |Nota2
Comissdes durante a vigéncia do contrato
. = 0,20% /
3. Comisséo de gestéo e cobranca 4.00% 10,00/ -- -- IS 4,00% |Nota3
y (0}
4. Comisséo de renovacéo 0,25% 300,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 4
. = . 0,20% /
5. Comisséo de prorrogacdo no vencimento 4.00% -- -- IS 4,00% [Nota 5
y (0}
6. Recomissionamento comissdo em vigor para o contrato / IS 4,00% |Nota 6
devedor
7. Comisséo sobre documentos néo cedidos comissdo em vigor para o contrato / IS 4,00%
devedor
8. Notificacédo a devedores (por devedor) -- 50,00 -- IVA 23,00%
9. Desnotificagdo a devedores (por devedor) -- 100,00 -- IVA 23,00%
10. Devolugéo de documento (por documento) -- 20,00 -- IVA 23,00%
11. Comissao de comunicagao de divergéncias / alteracao dos 20.00 VA 23.00%
parametros iniciais do documento ' '
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EuroBic

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

10.3. Outros créditos (cont.)

Comissodes
Acresce Outras

Imposto condicles

Euros
ES)

Factoring (Fora de comercializagdo)
Aplicavel a créditos contratados até 6 de maio de 2021

12. Comissao de processamento manual de documento - 5,00 - IVA 23,00% |Nota 7

13. Emisséo de aditamento / altera¢c8es contratuais - 200,00 / 300,00 - IS 4,00%

14. Comissodes relativas a cheques
Retirada de cheque da carteira (por cheque) - 10,00 -- IVA 23,00%
Reapresentacao de cheque devolvido -- 20,00 -- IVA 23,00%
Adiamento / substituicao de cheques -- 20,00 -- IVA 23,00%

15. Segundas vias
Documentos -- 10,00 -- IVA 23,00%
Extratos - 25,00 - IVA 23,00%
Contratos -- 50,00 -- IVA 23,00%

16. Comissao de venda da carteira de Factoring 0,50% | 1.000,00/5.000,00 -- IS 4,00%

17. Comissao de venda de um devedor da carteira de Factoring 0,50% 250,00/ -- -- IS 4,00%

18. Comissdes relativas a atos administrativos
Informagdes prestadas a Auditores Externos e ROCs -- 100,00 -- IVA 23,00%

19. Rescisao do contrato -- 750,00 -- IS 4,00% |Nota8

Gestao de Pagamento a Fornecedores (GPF) (Fora de comercializagao)
Aplicavel a créditos contratados até 6 de maio de 2021

Comissoes iniciais

1. Comissédo de montagem da operagdo - 300,00 -- IVA 23,00% |Nota 1

N . montante < 500.000 € 1,00% | 400,00 /5.000,00 - IS 4,00% |Nota 2
2. Comisséo de dossier

montante > 500.000 € 0,50% | 400,00 /5.000,00 - IS 4,00% |Nota 2
Comissdes durante a vigéncia do contrato

3. Comisséao de gestédo (a cargo do grande devedor) 8,00% - - IS 4,00% |Nota9
4. Com’ls_sao de confirmacgéo de créditos (solicitagdo / 0,20% / _ _ IS 4,00% | Nota 10
automatico) 4,00%
5. Comisséo de renovagao 0,25% 300,00/ -- - IS 4,00% |Nota 4
6. Inclusado de fornecedor -- 100,00 -- IVA 23,00%
7. Comissdo de processamento manual da OP -- 50,00 -- IVA 23,00%
8. Comissao de processamento manual de documento -- 5,00 -- IVA 23,00% |Nota 7

9. Comissédo de comunicagéo de divergéncias / alteragédo dos

A L - 20,00 - IVA 23,00%
parametros iniciais da fatura
10. Emisséo de aditamento / alteracGes contratuais -- 300,00 -- IS 4,00%
11. Comissao de ndo antecipacéo de pagamento a fornecedores
Comisséo de liquidag&o montante < 100.000 € - 20,00 - IVA 23,00% |Nota 11
(por aviso de pagamento) montante > 100.000 € - 50,00 -- IVA 23,00% |Nota 11
Comisséo de ndo antecipagdo 0,20% / -- -- IVA 23,00% |Nota 12
4,00%
12. Rescisao do contrato -- 500,00 -- IS 4,00% |Nota8

Outras despesas associadas

Imposto do Selo sobre utilizag&o do capital, aplicado no inicio do contrato (custo a suportar pelo Cliente ap6s a utilizagdo do crédito): prazo < 1 ano: 0,04% por
cada més ou fragdo; prazo = 1 ano e < 5 anos: 0,5%; prazo = 5 anos: 0,6%; crédito utilizado sob a forma de Conta Corrente ou qualquer outra forma em que o
prazo néo seja deteminado ou determinavel, sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em divida apurados diariamente, durante o més,
divididos por 30 (trinta): 0,04%.

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota 1 Aplicavel quando decorridos 60 (sessenta) dias ap6s a aprovagdo e emissdo do contrato, o cliente ndo o formaliza.

Nota 2 Cobrada no momento da ativacdo / carregamento do contrato. Incide sobre o limite contratado.

Nota 3 Incide sobre o montante total dos créditos cedidos.

Nota 4 Incide sobre o limite contratado.

Nota 5 Aplicavel no caso de contratos pontuais e contratos continuados sem lugar a renovag&o. Incide sobre o limite contratado.
Nota 6 Aplicavel sobre os créditos em carteira, no caso de ultrapassado o prazo maximo do documento.

Nota 7 Aplicavel no caso de cessbes de créditos com mais de 10 (dez) documentos. Valor cobrado por documento.
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

10.3. Outros créditos (cont.)

Nota 8 Aplicavel no caso de denuncia antes do termo legal do contrato.

Nota 9 Comisséo calculada nos termos contratuais, sobre o montante antecipado, ponderada pelo prazo entre a data de antecipagéo e data de
vencimento e ou liquidag&o, sendo que o valor indicado & o limite maximo cobrado.

Nota 10 Incide sobre o valor das ordens a liquidar.

Nota 11 A cargo do grande devedor nos contratos modalidade por solicitagdo, aquando do processamento do pagamento dos avisos na data de
vencimento, quando o fornecedor néo solicita a antecipagao.

Nota 12 A cargo do grande devedor quando, apés confirmagao da fatura, o fornecedor ndo pretende a antecipacdo da mesma. Incide sobre o

montante total do aviso de pagamento.

Comissdes

Acresce Outras

=S Imposto condi¢cOes

(Min/M&x)

Factoring
Aplicavel a créditos contratados a partir de 7 de maio de 2021

Comissoes iniciais

1. Comisséo de abertura 0,50% 250,00/ -- -- IVA 23,00% |Nota 1
2. Andlise de devedores (por devedor) -- 25,00 -- IVA 23,00%
Comissdes durante a vigéncia do contrato
3. Comisséao de gestdo e cobranca 0,20% a 10,00/ -- -- IS 4,00% |Nota 2
4,00%
4. Comisséao de renovagdo 0,25% 300,00/ -- -- IS 4,00% |Nota3

comisséo de gestao em vigor para o
contrato / devedor

5. Recomissionamento IS4,00% [Nota4

comisséo de gestao em vigor para o
contrato / devedor

6. Comissdo sobre documentos néo cedidos IS 4,00% [Nota 12

7. Notificacdo a devedores (por devedor) -- 50,00 -- IVA 23,00%
8. Desnotificagdo a devedores (por devedor) -- 100,00 -- IVA 23,00%
9. Devolucéo de documento (por documento) -- 20,00 -- IS 4,00%
10. E:omisséo de (_:omunicagéo de divergéncias / alteracédo dos B 20,00 B IVA 23,00%
parametros iniciais do documento
11. Comisséo de processamento manual de documento -- 5,00 -- IVA 23,00% |Nota 5
12. Emisséo de aditamento -- 200,00 -- IVA 23,00%
13. Segundas vias
Documentos -- 10,00 -- IVA 23,00%
Extratos -- 25,00 -- IVA 23,00%
Contratos -- 50,00 -- IVA 23,00%
14. Comissédo de venda da carteira de Factoring 0,50% | 1.000,00/5.000,00 -- IS 4,00%
15. Comisséo de venda de um devedor da carteira de Factoring 0,50% 250,00/ -- -- IS 4,00%
16. Comissdes relativas a atos administrativos
Informag0@es prestadas a Auditores Externos e ROCs -- 100,00 -- IVA 23,00%
17. Rescisao do contrato -- 750,00 -- IVA 23,00% |Nota 6
Gestdo de Pagamento a Fornecedores (GPF)
Aplicavel a créditos contratados a partir de 7 de maio de 2021
Comissdes iniciais
1. Comisséo de abertura | 0,50% | 250,00/ -- | - ‘ IVA 23,00% [Nota 1
Comissdes durante a vigéncia do contrato
2. Comisséao de confirmacéo de créditos (automatico /servigo/ 0,20% a
/garantia) i ( i 4,00% - - IS 4,00%  |Nota 7
3. Comisséo de garantia Ofgg/;)a -- -- IS 4,00% |Nota8
4. Desconto de processamento Of(())g/;)a -- -- IS 4,00% |Nota9
5. Comisséo de renovacéo 0,25% 300,00/ -- -- IS 4,00% |Nota3
6. Comisséo de Inclusédo de fornecedor -- 100,00 -- IVA 23,00%
7. Comisséo de processamento manual do aviso de pagamento -- 50,00 -- IS 4,00% |Nota 10
gé;:;)rrnn;snstzo de processamento (Semi-automético) por aviso de B 5,00 B IS 4,00% |Nota 11
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

10.3. Outros créditos (cont.)

Comissodes
Acresce Outras

Imposto condicles

Euros
(Min/Méx)

Gestédo de Pagamento a Fornecedores (GPF)
Aplicavel a créditos contratados a partir de 7 de maio de 2021

9. CAomisséo_ d_e _cgmunicagéo de divergéncias / alteragédo dos N 20,00 N IVA 23.00%

parametros iniciais da fatura

10. Emisséo de aditamento -- 300,00 -- IVA 23,00%

11. Segundas vias
Documentos -- 10,00 -- IVA 23,00%
Extratos - 25,00 - IVA 23,00%
Contratos -- 50,00 -- IVA 23,00%

12. Comissdes relativas a atos administrativos
Informagdes prestadas a Auditores Externos e ROCs -- 100,00 -- IVA 23,00%

13. Resciséo do contrato - 500,00 - IVA 23,00% |Nota 6

Outras despesas associadas

Imposto do Selo sobre utilizagéo do capital, aplicado no inicio do contrato (custo a suportar pelo Cliente apés a utilizagao do crédito): prazo < 1 ano: 0,04% por
cada més ou fragdo; prazo = 1 ano e < 5 anos: 0,5%; prazo = 5 anos: 0,6%; crédito utilizado sob a forma de Conta Corrente ou qualquer outra forma em que o
prazo néo seja determinado ou determinavel, sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em divida apurados diariamente, durante o més,
divididos por 30 (trinta): 0,04%.

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota 1 Cobrada no momento da ativacdo / carregamento do contrato. Incide sobre o limite contratado.

Nota 2 Incide sobre o montante total dos créditos cedidos.

Nota 3 Incide sobre o limite contratado.

Nota 4 Aplicavel sobre os créditos em carteira, quando ultrapassado o seu prazo maximo.

Nota 5 Valor fixo por cesséo.

Nota 6 Valor fixo cobrado quando é processado o fecho do contrato.

Nota 7 Incide sobre o valor total liquido do(s) aviso(s) de pagamento quando da receg&o da remessa.

Nota 8 Incide sobre o valor total liquido do(s) aviso(s) de pagamento, mas apenas para 0s contratos com garantia de pagamento.

Nota 9 Cobrado no momento de antecipacéo. Se o fornecedor suportar os encargos, estes serdo deduzidos ao aviso de pagamento
consubstanciando uma operagéo de desconto (n&o sujeito a Imposto do Selo).

Nota 10 Valor cobrado quando apés a rececgéo dos créditos para processamento é o Banco que tem de construir o ficheiro. Por documento.

Nota 11 Valor fixo cobrado por cada aviso de pagamento processado.

Nota 12 Incide sobre o montante total dos créditos néo cedidos.
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11. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (OUTROS CLIENTES)

EuroBic

Entrada em vigor: 2-jun-2021

INDICE

11.1. Cartdes de crédito

Comissodes (Euros)

1. Disponibilizacdo de um cartédo de o
P S T O
crédito ) © T £ £
ko] =T
1.° Titular Outros Titulares ST 3 o <3 E &9 Condicées
Designag&o do cartso ow 3 = g° S o de isencéo
29 o [T o E S o]
0 ) = Z @ ES a® | S g
Redes onde o cartéo é ° g o g 273 = S>> |38 | =8
aceite & @3 ] 83 3 e IS £S |gs5| 5=
o, c ° c P . © - D T T = !
< < n — < »n N O ™ < © n >< © T
. . e 4,00%
EuroBic Corporate (Debito Diferido) | 4 05 | 4000 | 40,00 | 40,00 15,00 - - 12,00/ | 1500 |Nota1l
Visa e Multibanco
150,00
EuroBic Business 4,00%
) . 60,00 60,00 60,00 60,00 17,50 -- -- 12,00/ 15,00 |Nota3
Visa e Multibanco
150,00
EuroBic Classic (Débito Diferido) 4,00%
Visa e Multibanco -- 15,00 -- 15,00 10,00 -- -- 12,00/ 15,00 |Notas 1, 2
(Fora de comercializacéo) 150,00
EuroBic Gold (Débito Diferido) 4,00%
Visa e Multibanco - 50,00 - 50,00 17,50 - - 12,00/ | 15,00 |[Notal
(Fora de comercializacéo) 150,00
Acresce Imposto Imposto do Selo sobre comissdes cobradas: 4,00%.

Em caso de mora, consulte o Folheto de Taxas de Juro - Subsecc¢édo 20.3. Cartfes de crédito.

Vertente de débito diferido. Na data de fecho do extrato, o EuroBic procedera ao débito automatico do saldo integral em divida, na Conta a
Isencéo para 2 titulares da comisséo de disponibilizagdo de um cartéo de crédito EuroBic Classic, quando associado a Conta EuroBic

Isencéo para 2 titulares da 12 comisséo de disponibilizacdo de um cartéo de crédito EuroBic Business, seguintes com bonificacdo de 70%,
quando associado & Conta Mais Negécios e Conta Mais Negdcios Plus.

Nao aplicavel nos casos em que a substituicdo do cartdo se fiqgue a dever a razGes ndo imputaveis ao cliente, designadamente a
substituicdo do cartdo por falhas do sistema, extravio nos correios, captura em ATM por avaria e a motivada pelo desbloqueio do cartéo,
por terem cessado as razdes que o determinaram, nomeadamente, seguranga do mesmo, suspeita da sua utilizagdo néo autorizada ou

Nota Geral
Nota 1
Ordem associada.
Nota 2
Mais.
Nota 3
Nota 4
fraudulenta.
Nota 5

DL 58/2013, de 8 de maio, art. 9%, n° 5: "Quando a prestagdo vencida e ndo paga exceder 50.000,00€ (cinquenta mil euros), para além dos
juros moratérios, a comissdo a cobrar pela recuperacdo de valores em divida ndo pode exceder 0,5% do valor da referida prestacéo,
considerando-se, na parte em que a exceda, reduzida a esse limite maximo, ndo sendo aplicaveis os limites previstos nos numeros
anteriores."

11.2. Cartdes de débito

Designacéo do cartédo

Redes onde o cartdo é

aceite

Comissodes (Euros)

1. Disponibilizacédo de um cartéo de =
Ll 3] +
débito ° K
° Titul Outros Titul 8§ © o
1.° Titular utros Titulares t o . . =
o ° CondicGes de isengéo
29 o
0 %] = Z T
Q Q n = o
2 = o f= S g 5
s 83 @ 8 3 TR~ £
. c O o c O . ®© .
— < »n — < »n N O ™

EuroBic Business Electron 18,00 | 18,00 | 18,00 | 18,00 15,00 - Notas 1, 2
Visa e Multibanco

EuroBic Electron

Visa e Multibanco 18,00 18,00 18,00 18,00 15,00 -- Notas 3, 4
(Fora de comercializag&o)

Acresce 010110

Imposto do Selo sobre comissdes cobradas: 4,00%.

Banco BIC Portugués, SA

CartGes de Débito e Crédito / Outros Clientes - Pag. 1 /3



EuroBic

11. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (OUTROS CLIENTES)

Entrada em vigor: 2-jun-2021

INDICE

11.2. Cartdes de débito (cont.)

Nota 1

Nota 2

Nota 3

Nota 4

Nota 5

Para contratagdes a partir de 15 de julho de 2019. Isencao para 2 titulares da comisséo de disponibilizagdo de um cartéo de débito
EuroBic Business Electron, quando associado as contas: Mais Negdcios, Mais Negécios Plus.

Para contratagcdes a partir de 15 de julho de 2019. Isencdo da comissdo de disponibilizacdo do cartdo de débito EuroBic Business
Electron, quando associado a Conta de Servigos Minimos Bancérios. Caso o titular venha a solicitar a substituicdo do cartdo de débito
antes de decorridos 18 (dezoito) meses sobre a data da emisséo, sera cobrada a respetiva comissdo, exceto se a causa da susbtituicao
for imputavel ao EuroBic.

Para contratagGes até 14 de julho de 2019 e para a emissao de novos cartbes em contas pré-existentes. Isencéo para 2 titulares da
comisséo de disponibilizacao de um cartao de débito EuroBic Electron, quando associado a conta EuroBic Mais

Para contratacdes até 14 de julho de 2019 e para a emissao de novos cartbes em contas pré-existentes. Isencdo da comissdo de
disponibilizacédo do cartéo de débito EuroBic Electron, quando associado a Conta de Servigos Minimos Bancérios. Caso o titular venha a
solicitar a substituigdo do cartdo de débito antes de decorridos 18 (dezoito) meses sobre a data da emisséo, sera cobrada a respetiva
comisséo, exceto se a causa da substitui¢cdo for imputavel ao EuroBic.

Nao aplicavel nos casos em que a substituigdo do cartdo se fiqgue a dever a razbes nado inputaveis ao cliente, designadamente a
substituicéo do cartdo por falhas do sistema, extravio nos correios, captura em ATM por avaria e a motivada pelo desbloqueio do cartéo,
por terem cessado as razdes que o determinaram, nomeadamente, seguranga do mesmo, suspeita da sua utilizagdo ndo autorizada ou
fraudulenta.

11.4. Operagdes com cartbes

Tipo de cartdo

Designacao do cartéo

1. Levantamento de numerario

Débito Imediato Débito Diferido Crédito

. . . EuroBic Corporate / EuroBic EuroBic
EuroBic Business Electron / EuroBic Electron . P . .

Classic / EuroBic Gold Business

No EEE em euros, coroas suecas e Balcéo - -
leus romenos (1)(2) ATM Isento --
Balcado -- --
No resto do mundo (1)(2
1) ATM 3,50 € + 0,33% + 1,70% (3a) + 1,00% (3b) --
2. Adiantamento de numerario a crédito (cash advance)
No EEE em euros, coroas Balcao -- 3,50 € + 3,75%
suecas e leus romenos (1)(2) ATM -- 3,00 € + 3,75%
Balca - 3,50 € + 3,75% + 1,70% (3a) + 1,00% (3b
No resto do mundo (1)(2) ca0 2 b (3a) b (30)
ATM - 3,00 € + 3,75% + 1,70% (3a) + 1,00% (3b)
3. Compras
Em postos de abastecimento
de combustiveis no EEE (1)(2) POS 0.50€(4)
No EEE em euros, coroas POS Isento Isento
suecas e leus romenos (1)(2)
No resto do mundo (1)(2) POS 1,70% (3a) + 1,00% (3b) 1,70% (3a) + 1,00% (3b)

Acresce Imposto

Imposto do Selo sobre comissdes cobradas: 4,00%.

ATM - Caixa Automatico (Automated Teller Machine ).
POS - Terminal de Pagamento Automaético (Point of Sale).

Transacdes no EEE em euros, coroas suecas e leus romenos - abrangem operacdes realizadas nas moedas referidas e nos seguintes
paises: Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franca, Irlanda, Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre,
Malta, Eslovaquia, Esténia, Republica Checa, Dinamarca, Letonia, Lituania, Hungria, Polénia, Suécia, Reino Unido, Bulgéaria, Roménia,

Transagdes no resto do mundo - abrangem operacdes realizadas nas restantes moedas e paises do mundo.
As transagOes efetuadas noutra moeda que ndo o euro, sdo convertidas em délares norte americanos, quando a moeda utilizada néo for
essa, e posteriormente em euro. A taxa média de cambio aplicada sera a praticada nas trés principais pragas cambiais mundiais e

Sobre cada transagéo efetuada fora do espago econémico europeu (EEE) em qualquer moeda ou dentro do EEE se a moeda utilizada for
diferente do euro, coroa sueca ou leu romeno, como compensacao dos custos de intermediacdo, processamento, comunicagdes e risco
associado, incidira (a) uma taxa de processamento - IPF (international Processing Fee) no montante méximo de 1,7% do valor da operagéo
e (b) a taxa de conversao/ISAF - International service assessement fee de 1%, as quais acresce o Imposto do Selo de 4%.

Legenda:
EEE - Espago Econémico Europeu
Nota 1
Islandia, Noruega, Liechtenstein e Croacia.
Nota 2
calculada pela VISA Internacional.
Nota 3
Nota 4

Banco BIC Portugués, SA
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11.5. Outros servicos com cartdes

Comissoes Acresce Outras
Euros (Min/Méax) Imposto condi¢cOes

1. Pedido de listagens de movimentos SIBS

Movimentos ocorridos ha menos de 3 meses - 15,00 IVA 23,00%

Movimentos ocorridos ha mais de 3 meses e até 1 ano - 30,00 IVA 23,00%

Movimentos ocorridos ha mais de 1 ano - 60,00 IVA 23,00%
2. Fotocépias de faturas nacionais ou internacionais -- 10,00 IVA 23,00%
3. Emissao de 22 via de extrato (cartdes débito diferido e de crédito)

Extrato de Conta Cartao - 8,50 IVA 23,00%

Extrato Individual - 8,50 IVA 23,00%
4. Produgédo urgente - 25,00 IS 4,00%
5. Desvio de PIN ou Cartao - 10,00 IS 4,00%
6. Emisséo de 22 via de PIN - 5,00 IS 4,00%
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
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12. CHEQUES (OUTROS CLIENTES) iINDICE

12.1. Requisicao e entrega de modulos de cheque

Maquina de Em linha/
Cheques Internet

REQUISICAO Balcdo

Outras condigbes
ENTREGA

Cheque cruzado

1. Aordem
10 |Cheques 19,50 - -- -- 15,50 -- -- -- |Notal
22 |Cheques com duplicado 35,25 - - - 30,00 - 30,00 - |Notal
Com data 49 |Cheques com duplicado | 75,00 . - - 65,00 - - -
de validade

148 |Cheques com duplicado | 125,00 - -- -- -- -- -- --
Cheques com duplicado

496 em continuo 350,00 - - - - - - -
2. N&o aordem
10 |Cheques 18,00 -- - - 13,00 - - - Nota 1
22 |Cheques com duplicado 30,00 - - - 28,00 - - - |Notal
Com data 49 |Cheques com duplicado | 72,50 . - - 60,00 - - -

de validade 148 |Cheques com duplicado | 100,00 | -- - - - - - -

Cheques com duplicado

496 . 325,00 -- - - - - - -
em continuo
Cheque néo cruzado
1. Aordem
10 |Cheques 30,00 - - - 20,00 - - -~ |Notal
22 |Cheques com duplicado 50,00 - - - 30,00 - - -~ |Notal
Com data 49 |Cheques com duplicado | 90,00 - - - - - - -
de validade

148 |Cheques com duplicado | 175,00 - - - - -- -- -
Cheques com duplicado

496 em continuo 350,001 - - - - - - -
2. Ndo a ordem
10 |Cheques 26,00 -- - - 18,00 - - - Nota 1
22 |Cheques com duplicado 44,00 - -- -- 28,00 -- -- -- |Notal
Com data 49 |Cheques com duplicado | 85,00 . - - - - - -
de validade 148 |Cheques com duplicado | 150,00 - -- -- -- -- -- --
496 S;egsﬁfnﬁ%m duplicado | 235 00 | - - - - - - -
Acresce Imposto Imposto do Selo de 4,00% sobre a comiss&o e 0,05 € por cada cheque emitido.
Outros tipos de cheques
1. Cheque bancério (por cheque) 30,00 - -- -- -- -- -- --  |Nota 2
2. Cheque visado (por cheque) 50,00 -- -- -- -- -- -- --
3 Cheques personaizados (nelul caracheaue) | pp000 = |« | = | = | = | = | - MNows
Imposto do Selo de 4,00% sobre a comisséo.
Nota 1 Isencéo da comisséo de requisicéo e entrega dos seguintes mddulo(s) de cheques:

Conta Mais Negdcios / Conta Mais Negécios Plus - 1 mddulo de 22 cheques cruzados ndo a ordem por ano civil,
requisitado no EuroBic Net;
Conta EuroBic Mais - 1 mddulo de 10 cheques cruzados por semestre;
As ofertas ndo sdo acumulaveis e ndo dispensam o pagamento do Imposto do Selo de 0,05 € por cada cheque emitido.
Nota 2 Acresce Imposto do Selo de 0,05 € por cada cheque emitido.
Nota 3 Ao valor apresentado acrescem os custos de produgdo cobrados pela grafica.
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12. CHEQUES (OUTROS CLIENTEYS)

Entrada em vigor: 03-nov-2020

INDICE

12.2. Outros servicos com cheques

Utilizadores de risco

Comissoes

Euros
(Min/Méx)

Acresce
Imposto

Outras condi¢cbes

1. Devolugédo de cheque a cobrar ao sacador - 40,00 IS 4,00%
2. Notificacé@o para regularizacdo de cheque - 20,00 IS 4,00%
3. Regularizagao de cheque -- 60,00 IS 4,00% Nota 1
4. Notificag&o de rescisao da convencéo de cheque - 30,00 IVA 23,00% |Nota 2
5. Pedido de remocao/anulacao da lista de utilizadores de risco -- 120,00 IVA 23,00% |Nota 3
6. Pedido de elebracéo de uma nova convengédo de cheque - 120,00 IVA 23,00%
Outras operacdes sobre cheques
1. Cheques pagos por imperativo legal
(chequ?es depve?lor izual 05 inferior ag150,00€) B 35,00 1S4,00%  |Nota4
2. Cheques pagos sobre conta sem saldo disponivel
(chequ?es depve?lor superior a 150,00€) P B 35,00 1S4,00% Nota 15
3. Bloqueio/Cancelamento de cheque (por cheque) - 20,00 IVA 23,00% |Nota 5
4. Reapresentagéo de cheque -- 15,00 IS 4,00%
5. Fotocopia de cheque - 10,00 IVA 23,00% |Nota 6
6. Envio por carta registada - 8,50 IVA 23,00%
Gestédo de cheques pré-datados
1. Gestdo/Entrega de cheques (por cheque) - 2,50 IVA 23,00%
2. Alteracéo da data de apresentagé&o (por cheque) - 10,00 IVA 23,00%
3. Pedido de retirada de cheques (por cheque) - 10,00 IVA 23,00%
4. Cheques devolvidos a cobrar ao sacador - 28,00 IS 4,00%
Negociacdo de cheques sacados sobre o estrangeiro Nota 13
1. Regime de negociagéo (crédito em conta) Notas 7, 8, 9
Cheques em euros 0,20% 10,00/ -- IS 4,00% Nota 10
Cheques em moeda estrangeira 0,20% 10,00/ -- IS 4,00% Nota 11
2. Regime a cobranca (por cheque) Nota 12
< 2.500,00€ - 12,50 IS 4,00%
> 2.500,00€ 0,25% (25,001 --) IS 4,00%
3. Devolugdes (por cheque)
Crédito em conta - 20,00 IS 4,00%
Regime a cobranca - 20,00 IS 4,00%
4. Traveller's Cheques da American Express 2,00% - IS 4,00% Nota 14
Compra de cheques emitidos no estrangeiro e sacados em Portugal
1. Sobre o EuroBic em moeda estrangeira - 20,00 IS 4,00%
2. Sobre OIC em moeda estrangeira 0,20% 10,00/ -- IS 4,00%
Comissao de processamento - 20,00 IS 4,00%
Venda de cheques emitidos sobre o estrangeiro
1. Cheques Bancarios
Emisséo por débito em conta (por cheque) -- 20,00 1S 4,00%
Anulagéo (por cheque) -- 15,00 IS 4,00%
Stop Payment (por cheque) -- 35,00 1S 4,00%
Averiguagdes -- 20,00 IS 4,00%

Outras despesas associadas

As despesas dos correspondentes, de selagem e as despesas com telecomunicagdes ficam a cargo do Cliente.
Comunicagdes: consulte subecgédo 15.3. Outros servigos (telecomunicagdes, declara¢cfes e outros servigos).
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12. CHEQUES (OUTROS CLIENTES) iINDICE

12.2. Outros servicos com cheques (cont.)

Nota Geral

Nota 1
Nota 2
Nota 3

Nota 4
Nota 5
Nota 6
Nota 7
Nota 8

Nota 9
Nota 10

Nota 11

Nota 12

Nota 13

Nota 14
Nota 15

O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.

Por cada cheque regularizado no pedido de remocao da "Lista de utilizadores de risco".

Por entidade notificada.

Precario a aplicar quer o pedido tenha sido feito junto do EuroBic ou junto do Banco de Portugal.

Aplica-se a cada cheque pago a descoberto cumulativamente com os juros devidos pelo descoberto gerado, quando o
mesmo resulte do cumprimento da obrigagéo legal de pagamento pelo sacado de cheques de valor inferior a 150€.
Revogacéo de cheque por apresentagéo fora do prazo ou revogagao por justa causa: furto, roubo, extravio, coagao moral,
incapacidade acidental, falta ou vicio na formagédo da vontade.

Precério a aplicar independentemente da entidade sacada.

Por cheque ou conjunto de cheques sacados sobre o mesmo pais emissor e emitidos na mesma moeda.

As situacdes para as quais néo existem acordos de "Cash-Letter" s6 podem ser tomadas em regime a cobranga.

Os cheques emitidos em moeda diferente da do pais sacado sé podem ser tomados em regime a cobranga.

A data-valor aplicada na compra de cheques sobre Franga, Espanha e Italia € de 7 dias Uteis, Alemanha e Finlandia é de 8
dias Uteis, Bélgica é de 10 dias Uteis e Reino Unido é de 12 dias (teis.

Apenas é possivel comprar cheques sobre o Canad4, Dinamarca, Noruega, Reino Unido, Suécia, Suica. A data-valor
aplicada é de: 7 dias Uteis para a Dinamarca, Noruega, Sui¢a e Reino Unido e 8 dias Uteis para a Suécia e Canada.

A data-valor aplicada é de D+2 dias uteis, em que "D" corresponde ao dia da recegdo do aviso de crédito do Banco
estrangeiro.

O servico compra / negociagdo de cheques em USD / CAD nao é assegurado. Caso o Cliente o pretenda, os cheques
poderéo ser aceites e enviados diretamente ao Banco sacado através de remessa direta, ndo sendo assegurado um prazo
limite para o seu pagamento. Ser& aplicado o precario de cheques em regime de crédito apdés boa cobranca e as despesas
no exterior ficam a cargo do Cliente.

Servigo disponivel para Clientes e néo Clientes.

Aplica-se a cada cheque pago quando ndo existe saldo disponivel para efetivar o pagamento, nomeadamente no caso de
saque sobre valores pendentes de boa cobranca, cumulativamente com os juros devedores gerados.
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13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES)

Entrada em vigor: 05-abr-2021

INDICE

13.1. Ordens de transferéncia

EscalGes

Com
Operador

Operador

Em linha /
Internet, Disp.
Mével

APP EuroBic

Canal da rececéo da ordem de transferéncia

Telefone
(Nota 12)

Outras
condi¢bes

APP MB Way

Transferéncias Internas / Nacionais
1. Transferéncias intrabancarias - para conta domiciliada na proépria instituicao de crédito

Com o mesmo ordenante e beneficiario
Transferéncia a crédito intrabancaria - isento | isento -- isento | isento - isento
Ordem permanente intrabancéria - isento | isento - isento | isento - --

Mdltipla intrabancéria - isento - - isento - - --  |Registo manual
Transferéncias MB Way

- Com cartéo de débito - -- -- -- -- - isento| -- |Nota 17

- Com cartdo de crédito - - - - - - isento| - |Nota 17

Com ordenante e beneficiario distintos Notas 9, 10
Transferéncia a crédito intrabancéaria - 1,60 1,60 - isento | isento - | isento
Ordem permanente intrabancéria - 1,00 1,00 - isento | isento - --

Multipla intrabancéria - 1,60 - - isento - - --  |Registo manual
Transferéncias MB Way
- Com carté@o de débito - - - - - - isento| -- |Nota 17
- Com cartéo de crédito - -- -- - - - isento| -- |Nota 17
2. Transferéncias interbancarias - para conta domiciliada noutra instituicdo de crédito

Normais com indicacéo de IBAN Notas 4, 5, 6
Transferéncia a crédito SEPA + <100.000€ | 5,50 5,00 - 1,00 1,00 -- | isento |Notas 1, 8, 11, 14, 15, 16
(pontual) >100.000€ | 25,00 | 22,50 - 12,50 - - - |Notas 8, 13

<100.000€ | 5,00 4,50 - 1,00 1,00 - --  |Notas 1, 14, 15, 16
Ordem permanente SEPA + 2100.000€ | 22,50 | 20,00 | — | 1250 | - ~ | < INota13
Miiltipla SEPA + <100.000€ | 5,50 - - 1,00 - - - |Notas 1, 14, 15, 16
2100.000€ | 25,00 - - 12,50 - - - |Nota 13

Urgentes com indicacdo de IBAN Notas 4, 5, 6
Com data-valor do préprio dia <100.000€ | 25,00 - - - - ~ - |Nota2

2100.000€ | 25,00 - - - - - -
Via Target 2 (real time) - 35,00 - - - - - - |Nota 3

Transferéncias Imediatas
Pontual <100.000€ | - - | - 150 | 150 | - [ - |

Transferéncias MB Way
- Com cartdo de débito - -- - - -- - isento| -- |Nota 17
- Com cartéo de crédito - - - - - - isento| -- |Nota 17

Transferéncias Transfronteiras / Internacionais - emitidas para conta domiciliada no estrangeiro
1. Transferéncias a crédito interbancéarias SEPA +
(Paises SEPA e/ou moedas abrangidas pelo reg. 924/2009 - euros, coroa sueca e leu romeno)

Normais com indicacéo de IBAN Notas 4, 5, 6
Transferéncia a crédito SEPA + <100.000€ | 5,50 5,00 - 1,00 1,00 -- isento |Notas 1, 8, 11, 14, 15, 16
(pontual) >100.000€ | 25,00 | 22,50 - 12,50 - - -~ |Notas 8, 13
Ordem permanente SEPA + <100.000€ | 5,00 4,50 - 1,00 1,00 - - |Notas 1, 14, 15, 16

>100.000€ | 22,50 | 20,00 - 12,50 - - - |Nota 13
Mltipla SEPA + <100.000€ | 5,50 -- - 1,00 -- - --  |Notas 1, 14, 15, 16
2100.000€ | 25,00 - - 12,50 - - - |Nota 13

Urgentes com indicacédo de IBAN Notas 4, 5, 6
Com data-valor do proprio dia <100.000€ | 25,00 - - - - - — |Nota2

2100.000€ | 25,00 - - - - - -
Via Target 2 (real time) - 35,00 - - - - - -~ |Nota 3

Transferéncias Imediatas
Pontual <100.000€ | - - — 15 | 150 | - | - |

Acresce Imposto do Selo a taxa de 4,00%
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13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) INDICE

Entrada em vigor: 05-abr-2021

13.1. Ordens de transferéncia (cont.)

Canal da rececéo da ordem de transferéncia

Telefone
(Nota 12)

Outras

Escal6es e
condi¢cbes

Em linha /
Internet, Disp.
Mével
APP EuroBic
APP MB Way

Transferéncias Transfronteiras / Internacionais - emitidas para conta domiciliada no estrangeiro

2. Transferéncias a crédito interbancéarias Ndo SEPA +
(Paises Nao SEPA ou moedas nao abrangidas pelo reg. 924/2009)

Acresce Imposto Acresce Imposto do Selo a taxa de 4,00%

Normais
1 0,25% | 0,25% 0,25% | 0,25%
Com / Sem indicaco de IBAN e BIC| POM 9€PI0 | o 00/ | 20,00/ - | 20,00/ | 20,00/ - | -
em conta | 154.00) | 120,00) 120,00) | 120,00)
0,125% | 0,125% 0,125% | 0,125%
Para Banco BIC Angola - (7,50/ | (7,50/ -- (7,50/ | (7,50/ -- -
60,00) | 60,00) 60,00) | 60,00)

Comissoes

Euros
(Min/Méx)

Acresce Outras

Imposto comissdes

Transferéncias Transfronteiras / Internacionais - recebidas de conta domiciliada no estrangeiro

1. Paises SEPA e/ou moedas abrangidas pelo Regulamento 924/2009
- ordens em euros, coroas suecas e leus romenos

Recebidas de outras instituicfes de crédito no estrangeiro

Com indicacéo de IBAN e BIC - isento - -

Por crédito em conta
EuroBic

2. Paises ndo SEPA ou moedas néo abrangidas pelo Regulamento 924/2009

Recebidas do Banco BIC Angola

Com indicacao de IBAN e BIC - 10,00 IS 4,00% -

Por crédito em conta
EuroBic

Recebidas de outras instituicdes de crédito no estrangeiro

Por crédito em conta

Com indicacéo de IBAN e BIC EuroBic - 10,00 IS 4,00% -
Sem indicaggo de IBAN e BIC Por crédito em conta| 10,00 IS 4,00% -
EuroBic
Com indicag&o de IBAN e BIC Para crédito em OIC | 0,50% | 15,00/150,00 IS 4,00% - |Nota 7

Outras despesas associadas
Comunicagbes: consulte subsec¢ado 15.3. Outros servigos (telecomunicagdes, declaragfes e outros servigos).

Legenda

SEPA - Area Unica de Pagamentos em Euros (Single Euro Payments Area). Paises abrangidos: Alemanha, Austria, Bélgica,
Bulgéria, Chipre, Cro4cia, Dinamarca, Eslovaquia, Eslovénia, Espanha, Estado da Cidade do Vaticano, Esténia, Finlandia,
Franca, Grécia, Holanda, Hungria, Irlanda, Islandia, Italia, Letonia, Liechtenstein, Lituania, Luxemburgo, Malta, Ménaco,
Noruega, Polénia, Portugal, Principado de Andorra, Reino Unido, Republica Checa, Roménia, San Marino, Suécia e Suica e
respetivos territérios ultramarinos - Gibraltar, Guadalupe, Guiana Franscesa, Martinica, Mayotte, Reunido, S&o Bartolomeu,
S&o Martinho, S&o Pedro e Miquelon.

Consideram-se ao abrigo do Regulamento 924/2009, as transferéncias que cumpram cumulativamente os requisitos
- Por débito em conta bancéria;

- Conta do Beneficiario e Ordenador domiciliadas em paises SEPA,;

- Moeda da transferéncia em Euros, Coroas Suecas ou Leus Romenos;

- Com indicacao do IBAN da conta beneficiaria;

- Em regime exclusivo de despesas partilhadas (SHA), repartidas entre o ordenador e o beneficiario.

Paises abrangidos: Alemanha, Austria, Bélgica, Bulgaria, Chipre, Croacia, Dinamarca, Eslovaquia, Eslovénia, Espanha,
Estonia, Finlandia, Franga, Gibraltar, Grécia, Guadalupe, Guiana Francesa, Holanda, Hungria, Irlanda, Islandia, Italia,
Letonia, Liechtenstein, Lituania, Luxemburgo, Malta, Martinica, Noruega, Pol6nia, Portugal, Reino Unido, Republica Checa,
Reunido, Roménia, Suécia.

BIC - Cadigo de Identificacdo Bancaria da SWIFT / IBAN - Numero de Identificacdo Bancéria Internacional.
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13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) INDICE

13.1. Ordens de transferéncia (cont.)

Nota 1

Nota 2

Nota 3

Nota 4

Nota 5
Nota 6

Nota 7
Nota 8

Nota 9
Nota 10
Nota 11

Nota 12

Nota 13

Nota 14

Nota 15

Nota 16

Nota 17

Isencdo de comissdo de transferéncias interbancarias SEPA + efetuadas no EuroBic Net (inclui transferéncias a crédito
SEPA + (pontuais), transferéncias integradas em ordens permanentes SEPA + e em mudltiplas SEPA +), através da Conta
EuroBic Mais.

Transferéncias com data-valor do prépria dia, desde que solicitadas até as 11h30.

Transferéncias com data-valor do proprio dia, desde que solicitadas até as 13h00. Paises aderentes a plataforma TARGET2:
Alemanha, Austria, Bélgica, Chipre, Dinamarca, Eslovénia, Espanha, Esténia, Franca, Finlandia, Grécia, Holanda, Irlanda,
Italia, Letonia, Lituania, Luxemburgo, Poldnia, Portugal e Reino Unido.

Na auséncia ou indicagdo de IBAN invalido acresce a comissdo de devolugédo por IBAN / BIC invédlidos de acordo com o
precario em vigor. Consulte o Folheto de Comisséo e Despesas - subseccdo 13.2. Qutros servicos com transferéncias.
Em caso de IBAN incorreto, o Cliente suportara as despesas cobradas pelo Banco de destino, caso existam.

Regime exclusivo de despesas partilhadas (SHA) - todas as despesas inerentes a transferéncia sao partilhadas entre o
ordenador e o beneficiario da mesma.

Por instrugdo do ordenador ou a pedido do Banco.

Isencdo de comissdo nas transferéncias a crédito SEPA + (pontuais), no servico EuroBic Net efetuadas através das Contas:
Ordenado Privilégio 55, Negécios e Negocios Restauragao.

Conta do ordenante e do beneficiario com todos os titulares distintos.

Isencéo para a Conta de Servigos Minimos Bancérios.

Isencdo de comissdo nas transferéncias a crédito SEPA + (pontuais), no servigco EuroBic Net efetuadas através da Conta
Cliente.

O servigo de telefone s6 se encontra disponivel para Clientes ENI.

A cobranga da comissao de transferéncias iguais ou superiores a 100.000€ é efetuada em dois movimentos. O primeiro pelo
valor da transferéncia inferior a 100.000€, e o segundo pelo montante remanescente até perfazer o valor em precario da
transferéncia igual ou superior a 100.000€.

Isencdo de comissdo de 24 transferéncias interbancarias SEPA +, por ano civil, efetuadas no EuroBic Net (inclui
transferéncias a crédito SEPA + (pontuais), transferéncias integradas em ordens permanentes SEPA + e em mdltiplas SEPA
+), através da Conta de Servicos Minimos Bancarios.

Isencéo de comissao de 50 transferéncias interbancarias SEPA +, por més, efetuadas no EuroBic Net (inclui transferéncias a
crédito SEPA + (pontuais), transferéncias integradas em ordens permanentes SEPA + e em mlltiplas SEPA +), através da
Conta Mais Negdcios. A contagem do numero de transferéncias alvo de isencdo é efetuada a partir da data de abertura da
conta e reiniciada a dia 8 de cada més.

Isencédo de comissao de 180 transferéncias interbancarias SEPA +, por més, efetuadas no EuroBic Net (inclui transferéncias
a crédito SEPA + (pontuais), transferéncias integradas em ordens permanentes SEPA + e em multiplas SEPA +), através da
Conta Mais Negocios Plus. A contagem do nimero de transferéncias alvo de isencéo é efetuada a partir da data de abertura
da conta e reiniciada a dia 8 de cada més.

As transferéncias MB Way estéo limitadas a: valor maximo de 750,00 euros por transferéncia; valor maximo mensal (de dia 1
ao Ultimo dia do més) de 2.500,00 euros recebidos e enviados e, ao maximo de 50 transferéncias recebidas por més.

13.2. Outros servigos com transferéncias

~ Comissoes (Euros) Acresce Outras
Escalbes : — E
Listagem| Ficheiro Imposto condi¢cbes
Pagamento de ordenados Notas 1, 2
1. Para conta domiciliada no EuroBic (por registo) - 1,60 0,30 IS 4,00%
2. Para conta domiciliada noutra instituigdo de crédito < 100.000 € 5,50 2,50 IS 4,00%
(por registo) > 100.000 € 25,00 17,50 IS 4,00%
Outros pagamentos Notas 1, 2
1. Para conta domiciliada no EuroBic (por registo) - 1,60 0,50 IS 4,00%
2. Para conta domiciliada noutra instituicdo de crédito < 100.000 € 5,50 2,50 IS 4,00%
(por registo) =100.000 € 25,00 17,50 IS 4,00%

Nota 1

Nota 2

As transferéncias efetuadas relativas a pagamento de ordenados ou outros pagamentos via Listagem aplicam-se as
comissdes definidas na subseccdo 13.1. Ordens de transferéncia - Transferéncia Internas / Nacionais - Para conta
domiciliada noutra instituicdo de crédito - Transferéncia interbancéria - Multipla SEPA +.

Aos Clientes ao abrigo de Protocolo, na impossibilidade da emisséo de ficheiro, é aplicada a comisséo de 1,00€ / registo para
processamento de listagens efetuado centralmente.
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Entrada em vigor: 05-abr-2021

INDICE

13.2. Outros servigos com transferéncias (cont.)

Comissoes

Transferéncias emitidas

Euros
(Min/Max)

Acresce Outras

Imposto condigbes

1. Pedido de alteracao, anulacéo, esclarecimento e devolucéao -- 25,00 1S 4,00%

2. Devolugéo por IBAN / BIC invélidos - 25,00 IS 4,00%

3. Devolucgéao por iniciativa do Banco Beneficiario - 15,00 IS 4,00%

4. Devolugdo de ordem de pagamento urgente - 45,00 IS 4,00%
Transferéncias recebidas --

1. Pedido de alteragdo, anulacéo, esclarecimento e devolugdo - 25,00 IS 4,00%
Telecomunicag6es - Comunicacdes

1. Mensagem enviada (por mensagem) - 15,00 IVA 23,00% Nota 1
2. Copia da mensagem enviada (a pedido do cliente) - 5,00 IVA 23,00%

As despesas do correspondente, se as houver, seréo a cargo do cliente.

Outras despesas associadas

Comunicagdes: consulte subseccao 15.3. Outros servigos (telecomunicagdes, declaragdes e outros servigos).

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.

Nota 1 Isencéo de comisséo nas transferéncias internacionais (espago SEPA).

Banco BIC Portugués, SA

Transferéncias / Particulares - Pag. 4 /4



\/ . Entrada em vigor: 22-jun-2021
EuroBic

14. COBRANCAS (OUTROS CLIENTES) INDICE

14.1. Cobranca de efeitos comerciais

Comissdes (euros) Acresce Outras
Sem despesas | Com despesas Imposto condigoes

Letras Nota 2
1. Comisséo por entrada em carteira (por efeito)

Domiciliados - 2,50 - IVA 23,00%

Né&o domiciliados - 2,50 - IVA 23,00%
2. Comisséo de cobrancga (por efeito)

Domiciliados (sem protesto) 0,55% 7,50 /100,00 - IVA 23,00% |Nota 1

N&o domiciliados (sem protesto) 1,50% 10,00/ 125,00 - IVA 23,00% |Nota 1
3. Despesas de expediente (por efeito) -- 2,50 - IS 4,00%
4. Comisséao de devolucao de efeitos (por efeito)

Domiciliados 0,50% 10,00 / 150,00 - IVA 23,00%

Né&o domiciliados 1,00% 10,00/ 150,00 - IVA 23,00%
5. Desmaterializagcdo no pagamento de efeitos

Por aviso de quitagao -- 10,00 - IS 4,00%

Por remessa de efeito -- 10,00 - IS 4,00%
Outras despesas associadas
Acrescem sempre despesas notariais e os portes originados pelas notificagdes a todos os intervenientes dos efeitos apresentados a protesto.
Comunicagdes: consulte Sec¢do 15.3. Outros servigos (telecomunicagdes, declaragfes e outros servigos).

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.
Nota 1 Comisséao cobrada no momento da liquidacao do efeito.
Nota 2 Em caso de mora e enquanto a mesma se mantiver, o Banco cobrara juros moratérios mediante a aplicagdo de uma sobretaxa anual de

trés por cento que acresce a taxa de juro remuneratoéria.

Desconto de efeitos Consulte o Folheto de Comissdes e Despesas - Seccdo 10.3. Qutros créditos.

14.2. Emisséo de instrucdes de cobranca (credor)

Comissodes (Euros)

o (1]
~ £ ke ) g Acresce Outras
EscalBes 2 @ ) S ic6
o < = = Imposto condicdes
o gl 2 :
Cobranca SEPA DD Core Por registo
1. Cliente devedor do EuroBic (por registo) - 200 | 035 | 035 | 035 | IVA23,00% | °°°
2. Cliente devedor de outra instituicdo (por registo) - 2,00 0,35 0,35 0,35 IVA 23,00% ::\:::o::n;cm
Outros (registos invalidos)
1. Rejeicé&o de registos (por registo) - 0,25 0,25 0,25 0,25 IVA 23,00% [Nota 3
2. Reverséo de registos (por registo) -- 0,50 0,50 0,50 0,50 IVA 23,00% |Nota 3
3. Cancelamento de registos (por registo) -- 0,50 0,50 0,50 0,50 IVA 23,00% Nota 3
4. Devolugéo / reembolso de registos (por registo) -- 0,25 0,25 0,25 0,25 IVA 23,00%
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota 1 SEPA DD: Core - Para cobrangas a Clientes devedores, particulares ou empresas.
Nota 2 As ordens de pagamento através de listagem apenas serdo efetuadas em situagdes de excegdo, quando por qualquer motivo pontual,
nao seja possivel ao Cliente emitir um ficheiro.
Nota 3 Comisséo cumulativa com a comiss&o de cobran¢ca SEPA DD Core (ponto 1. ou 2.)
Nota 4 Ao ficheiro enviado via banca eletrénica aplica-se o pregario do ficheiro.
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14. COBRANCAS (OUTROS CLIENTES) INDICE

14.3. Outros servicos com cobrancas

Comissoes Acresce Outras
Em % Euros (Min/Max) Imposto condicdes
Pagamento de Servicos e Compras
1. Prémio de adeséo
Servigo standard - 0,00 IVA 23,00%
Servigo especial parametrizavel (consulta / adesdo) - 10.000,00 IVA 23,00%
Servigo especial parametrizavel (pagamento / carregamento) - 15.000,00 IVA 23,00%
Servigo especial personalizado - 50.000,00 IVA 23,00%
2. Mensalidade
Servigo standard - 150,00 IVA 23,00%
Servigo especial parametrizavel (consulta / adesao) - 1.300,00 IVA 23,00%
Servigo especial parametrizavel (pagamento / carregamento) - 1.300,00 IVA 23,00%
Servigo especial personalizado - 3.500,00 IVA 23,00%
3. Tarifa de servigo ao comerciante
Comisséo variavel por transacéo 1,00% 0,66/ -- IVA 23,00%
Comisséo fixa por transagdo sem real-time - 0,35 IVA 23,00%
Comisséo fixa por transagdo com real-time -- 0,35 IVA 23,00%
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.
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15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES) INDICE

15.1. Compra e venda de notas estrangeiras

ComissOes Acresce Outras
Em % Euros (Min/Mé&x) Imposto | condigdes

Compra e venda de notas estrangeiras (exceto Kwanzas) Notas 1, 2

1. Negociag&o por caixa / Movimento em conta 2,00% 5,00/8,00 IS 4,00%

2. Para depdsito em conta da ME da Nota (por operagéao) 0,50% 5,00/ -- IS 4,00%

3. Para levantamento em conta da ME da Nota 1,00% 8,00/ 60,00 IS 4,00%

Troca de divisa estrangeira por outra divisa ou por euros, ndo associada a qualquer das restantes operagoes Notas 1, 2
previstas em precéario

1. Movimento inter-contas \ 0,50% | 7,50/50,00 | IS 4,00%

Notas Gerais O servigo de compra e venda de notas estrangeiras € exclusivo para Clientes.
O EuroBic reserva-se o direito de ndo efetuar transacdes de compra e venda de notas estrangeiras.

Nota 1 O valor a cobrar é convertido a taxa de cambio do dia.

Nota 2 Sempre que o montante a transacionar seja igual ou superior ao contravalor de 25.000,00€ (realizado através de uma Unica
operacéao ou de diversas operagdes do mesmo Cliente no mesmo dia) o cambio da operagao tem de ser negociado com a
Sala de Mercados, podendo ser diferente daquele que consta da tabela de cAmbio disponivel na Agéncia.

15.2. Garantias prestadas

Comissoes Acresce Outras
Em % Euros (Min/Méx) Imposto | condicbes
Garantias, Fiancas e Avales
1. Prémio de garantia prestada
Garantias 1st demand e sem validade --19,75% 50,00/ -- IS 3,00% Cobrado por
Outras garantias e fiangas --19,75% 50,00/ -- 1S 3,00% trimestre ou
Avales --19,75% 50,00/ -- IS 3,00% fragdo
2. Comisséo de emisséo (despesas de expediente) - 50,00 IVA 23,00%
3. Comisséao de alteragao - 75,00 IVA 23,00% |Nota 1
Emisséo de declaracdo de capacidade financeira -- 100,00 IVA 23,00%
Falta de elementos contabilisticos -- 200,00 IVA 23,00% |Nota 2

Acresce Imposto Sobre garantias materialmente acessérias de contratos, acresce o Imposto do Selo de:
0,04% - até 1 ano (por més ou fragao); 0,5% - prazo igual ou superior a 1 ano e até 5 anos;
0,6% - prazo igual ou superior a 5 anos.

Outras despesas associadas

As despesas dos Correspondentes sdo a cargo do Cliente. Acrescem, quando ocorrem 0s respetivos eventos, comisséo de avaliagao
(situagdes em que a garantia associada é uma hipoteca) e comissdo com comunicagdes. Consulte o Folheto de Comiss@es e Despesas -
subseccéo 15.3. Outros servicos (avaliacdo de imoveis, telecomunicacdes, declaracdes e outros servicos).

Notas Gerais O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
Segundas vias: Consulte o Folheto de Comissdes e Despesas - subseccéo 15.3. Outros servicos (segundas vias).

Nota 1 Abrange todas as alterag6es as instruc¢des iniciais de garantias, incluindo cancelamento/encerramento antecipado.

Nota 2 Cobrada em outubro, sempre que até ao ultimo dia util de julho, o Cliente ndo tenha entregue os elementos contabilisticos
referentes ao ano anterior.
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EuroBic

15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES) INDICE

15.3. Outros servicos

Comissoes Acresce
Em % Euros (Min/Mé&x) Imposto

Aluguer de cofres Nota 1
1. Caugéo \ - | 15000 | 1S0,60% |Nota2
2. Aluguer (anual) Nota 3

Até 10 dm® - 50,00 IVA 23,00%

De 10,01 a 30 dm® - 75,00 IVA 23,00%

De 30,01 a 50 dm® - 100,00 IVA 23,00%

De 50,01 a 100 dm® - 150,00 IVA 23,00%
3. Comisséo de visita ao cofre de aluguer - 5,00 IVA 23,00% |Nota 4
Avaliagdo de imoveis Notas 8, 9
1. Moradias e fragdes autbnomas habitacionais - 200,00 IVA 23,00% |Nota 11
2. Frag6es autonomas néo habitacionais - 275,00 IVA 23,00% |Nota 11
3. Armazéns, edificios e terrenos para construgao (area bruta de construgao):

<1.000 m* - 350,00 IVA 23,00%

>1.000 m’e < 5.000 m - 600,00 IVA 23,00%

25.000 m° - 1.100,00 IVA 23,00%
4. Terrenos rasticos (area total de terreno):

< 1.000 m? - 250,00 IVA 23,00%

>1.000 m?e < 5.000 m - 400,00 IVA 23,00%

>5.000 m? e < 100.000 m? - 550,00 IVA 23,00%

> 100.000 m” - 900,00 IVA 23,00%

5. Iméveis especiais (area bruta de construgédo) (por ex. héteis, herdades, lares, postos de combustivel e outros iméveis em
regime de exploragao):

<1.000 m? - 800,00 IVA 23,00%

>1.000 m?e < 5.000 m? - 1.150,00 IVA 23,00%

25.000 m? - 1.400,00 IVA 23,00%
Reapreciacao de avaliagéo de imoveis

50% da
1. Comissdo de reapreciagédo de avaliagcdo de imdveis comisséo de - IVA 23,00% |Nota 13
avaliagdo

Vistoria de iméveis Notas 10, 12
1. Moradias e fragdes autbnomas habitacionais - 100,00 IVA 23,00% |Nota 11
2. Frag6es autonomas nao habitacionais - 175,00 IVA 23,00% |Nota 11
3. Armazéns, edificios e terrenos para construgao (area bruta de construgao):

< 1.000 m? -- 100,00 IVA 23,00%

>1.000 m?e < 5.000 m? - 200,00 IVA 23,00%

25000 m - 300,00 IVA 23,00%

4. Imobveis especiais (area bruta de construgéo) (por ex. hoteis, herdades, lares, postos de combustivel e outros imdveis em
regime de exploragao):

< 1.000 m? - 225,00 IVA 23,00%
> 1.000 m®e < 5.000 m? - 350,00 IVA 23,00%
25.000 m? - 400,00 IVA 23,00%

Telecomunicacdes

1. Comunicagbes

Telefonemas - 2,50 IVA 23,00%
Envio de fax (por pagina)
Nacional - 2,00 IVA 23,00%
Nacional (em oper. de estrangeiro) - 5,00 IVA 23,00%
Internacional (em oper. de estrangeiro) - 12 pagina - 12,50 IVA 23,00%
Internacional (em oper. de estrangeiro) - paginas seguintes - 5,00 IVA 23,00%
Mensagem enviada (por mensagem) - 15,00 IVA 23,00%
Copia da mensagem enviada (a pedido do Cliente) - 5,00 IVA 23,00%

2. Portes de correio

Correio Nacional

Normal - 1,00 IVA 23,00%
Azul - 1,50 IVA 23,00%
Registado - 2,50 IVA 23,00%
Registado com aviso de rece¢do -- 3,25 IVA 23,00%
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15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES)

Entrada em vigor: 07-jul-2020

INDICE

15.3. Outros servicos (cont.)

2. Portes de correio (cont.)

Em %

Comissoes

Euros (Min/Méx)

Acresce

Imposto

Outras
condicdes

Correio Estrangeiro

Normal - Europa -- 2,00 IVA 23,00%

Normal - UE - 2,00 IVA 23,00%

Normal - Resto do Mundo - 3,00 IVA 23,00%

Azul normal - Europa - 3,50 IVA 23,00%

Azul normal - UE - 3,50 IVA 23,00%

Azul normal - Resto do Mundo - 4,50 IVA 23,00%

Registado com aviso de rece¢éo - Europa - 4,25 IVA 23,00%

Registado com aviso de rece¢éo - Resto do Mundo - 5,25 IVA 23,00%

Expresso - Europa - 25,00 IVA 23,00%

Expresso - EUA - 25,00 IVA 23,00%

Expresso - Resto do Mundo - 40,00 IVA 23,00%
Declaragdes Nota 10
1. Declaragdes de divida e ndo divida

Declaragéo de divida / valor da prestagao - 50,00 IVA 23,00%
Declaragéo de divida detalhada - 125,00 IVA 23,00%
Declaragdo comprovativa de regularizagdo de divida - 35,00 IVA 23,00%
Declaragao de regularizacéo de responsabilidades em mora - 50,00 IVA 23,00%
Declaragdo de néao divida -- 50,00 IVA 23,00%
2. QOutras declaracbes
Declaragdo para reembolso de IVA -- 80,00 IVA 23,00%
Declaragdo de capacidade financeira -- 100,00 IVA 23,00%
Declaragdo para troca de seguradora - 50,00 IVA 23,00%
Declaragdo de intervencdo em garantias de Bancos estrangeiros prestadas a favor de Clientes do EuroBic
Notificagdo ao beneficiario -- 20,00 IVA 23,00% [Notas 5, 6
Emisséo de documento de distrate de hipoteca - 150,00 IVA 23,00% |Nota 25
Outras declaragbes - 50,00 IVA 23,00%
Fotocopias Nota 10
1. Simples - 15,00 IVA 23,00%
2. Certificadas - 60,00 IVA 23,00%
Segundas vias (pedido na agéncia) Nota 10
1. Extrato - 10,00 IVA 23,00%
2. Extrato de Cartdo de Débito Diferido e de Cartdo de Crédito
Extrato de Conta Cartéo - 8,50 IVA 23,00%
Extrato Individual -- 8,50 IVA 23,00%
3. Declaragéo recapitulativa - fatura recibo - 10,00 IVA 23,00%
4. Contrato / aditamento a contratos / garantias - 60,00 IVA 23,00%
5. Distrate de hipoteca - 60,00 IVA 23,00%
6. Outros documentos - 15,00 IVA 23,00%
Prestacéo de informacées Nota 10
1. Informacgdes sobre Clientes a seu pedido -- 20,00 IVA 23,00%
2. Informagdes prestadas a Auditores Externos e ROCs - 100,00 IVA 23,00%
3. InformagGes sobre responsabilidades (Financas) - 35,00 IVA 23,00%
Processo de espélio
1. Comisséao de processo
Sem produtos de investimento / seguros associados - 60,00 IVA 23,00%
Com produtos de investimento / seguros associados - 90,00 IVA 23,00%
2. Taxa de urgéncia (5 a 10 dias uteis) - 60,00 IVA 23,00% |Nota 14
Terminais de Pagamento Automatico
1. Aluguer Nota 15
Mensalidade TPA mével GPRS - 30,00 IVA 23,00% |Notas 16, 17
Mensalidade TPA fixo - 12,00 IVA 23,00% |Nota 18
2. Aluguer TPA Temporario - TPA movel GPRS (sem fio)
Até 30 dias - 75,00 IVA 23,00% |Nota 19
De 31 a 90 dias - 150,00 IVA 23,00% |Nota 19
3. Servigo de Acquiring Nota 20
Mensalidade -- 15,00 \ IVA 23,00%
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15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES)

Entrada em vigor: 07-jul-2020

INDICE

15.3. Outros servicos (cont.)

Comissoes
Euros (Min/Méx)

Outras

Em % condigdes

Imposto

Acresce |

4. Leasing (Fora de comercializagao)

Renda mensal TPA fixo (com fio) - 23,00 IVA 23,00% |Notas 18, 24
Renda mensal TPA mével GPRS (sem fio) - 29,95 IVA 23,00% |Notas 16, 24
Resolucéo por contrato de leasing - 300,00 IVA 23,00%

5. Comunicag¢des TPA fixo - reverse charge - 0,10 IVA 23,00% |Nota 21

6. Taxa de Servigo ao Comerciante - TSC (Comisséo por Transagéo)

Acordo Multibanco 1,50% 0,05/ -- -
Acordo Visa/Mastercard a Débito 2,35% 0,15/ -- -
Acordo Visa/Mastercard a Crédito 2,95% 0,15/ -- -
Acordo VPAY - 2,00 --

7. Adeséo ao servico DCC (Dynamic Currency Conversion) - 50,00 IVA 23,00%

8. Emisséo de cartdo de supervisor adicional (por cartdo) - 7,50 IVA 23,00%

9. Emisséo de 22 via de extrato Netpay - 5,00 IVA 23,00%

10. Pedido de listagens de movimentos SIBS

Via servico de regularizagéo - 15,00 IVA 23,00%
Via portal de servigos SIBS - 7,50 IVA 23,00%
Por dia de processamento - 0,06 IVA 23,00%

11. Comisséao por ndo devolugdo de equipamento - 200,00 IVA 23,00%

12. Comisséo por devolugdo de equipamento deteriorado - 200,00 --

Canal Multibancario

1. Adeséo -- 50,00

2. Mensalidade -- 15,00 VA 23.00% Nota 23

Outros servicos

1. Abonacéao de assinaturas - 4,00 IVA 23,00%

2. Deslocagéo de representante do EuroBic - 100,00 IVA 23,00%

3. Operagdes com seguro de crédito a exportagao - 75,00 IS 4,00%

4. Emisséao de cartas para Assembleias Gerais - 10,00 IVA 23,00%

5. Recolha/Entrega de numerario a Clientes de retalho Sujeito a orcamento Nota 7

6. Comisséo de cambio DCC em TPA 2,89% - IS 4,00%

7. Falta de elementos contabilisticos - 200,00 IVA 23,00% |Nota 22

8. Comisséo de servigos de assessoria 3,00% - IVA 23,00% |Nota 26

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.

Nota 1 Se por motivo imputavel ao Cliente, se justificar o arrombamento do cofre, ser-lhe-do debitadas as despesas cobradas pela
empresa contratada pelo Banco para proceder a abertura forcada e substituico da fechadura do cofre.

Nota 2 A caucdo é cobrada no momento da celebracéo do contrato e sera restituida (excluindo o Imposto do Selo) no final do
contrato, em troca da devolugdo das chaves e desde que se encontrem pagos todos os montantes devidos nos termos do
contrato.

Nota 3 Os valores apresentados correspondem a valores anuais, ocorrendo o 1° débito na data da celebragdo do contrato.

Nota 4 A comissao de visita ao cofre de aluguer é aplicada por visita, apenas a partir da 52 visita (inclusive) e verificada em cada
anuidade.

Nota 5 Acresce a comisséo de SWIFT, ver Comunicacdes.

Nota 6 Pedidos de pagamento, alteragéo, prorrogagao e cancelamento de garantia.

Nota 7 O precaério deste servi¢o esta sujeito & apresentagéo de orcamento por parte da empresa de transporte de valor que vier a
prestar o servigo e posterior aceita¢éo por parte do Cliente.

Nota 8 Comisséo cobrada por imével avaliado, independentemente da concesséo do crédito e debitada no momento da adjudicacéo.

Nota 9 Inicial ou outras avaliagcdes que sejam solicitadas. A avaliagdo tem a validade de 1 (um) ano.

Nota 10 Acrescem portes/telecomunicacdes (nacionais e estrangeiras), quando a eles houver lugar.

Nota 11 No caso de fragBes habitacionais ou ndo habitacionais, por cada fra¢éo adicional do mesmo artigo matricial, acresce 20% sobre
o preco indicado.

Nota 12 Comisséo aplicada aos créditos para construgdo ou obras ou empréstimos que pressupdem a libertagao do capital por

Banco BIC Portugués, SA

tranches. Esta comissdo é cumulativa com a comissao de avaliagéo e é cobrada ap6s a contratacdo do empréstimo, sendo
aplicada por cada vistoria efetuada para validagao da realiza¢é@o da constru¢do/obra. O nimero de vistorias a realizar
depende da duracao e complexidade da construgdo/obra, sendo em média realizadas 5.
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15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES) INDICE

15.3. Outros servicos (cont.)

Nota 13 Comisséo cobrada sempre que o Cliente solicite a reapreciacdo da avalia¢éo efetuada e o valor atribuido ao imével na
reavaliacdo seja igual ao valor inicial. Se o valor atribuido ao imével na reapreciagao for diferente do valor inicial, o Cliente
fica isento da comissédo de reapreciacdo de avaliacao de imoveis.

Nota 14 Acresce ao valor da comisséo de processo.

Nota 15 O Cliente titular da Conta Netpay podera beneficiar da bonificagdo na mensalidade dos TPA Netpay em regime de aluguer
e com mensalidades = 15,00 €, em fungdo do saldo médio mensal da Conta Netpay relativo ao més anterior. Por cada
10.000,00 € de saldo médio mensal, o Cliente recebe uma bonificagdo de 50% na mensalidade de um terminal, ou seja:

Saldo médio mensal Bonificacédo
<10.000,00 € 0%
>10.000,00 € e < 20.000,00 € 50% num TPA
>20.000,00 € e < 30.000,00 € 100% num TPA
> 30.000,00 € e < 40.000,00 € 100% num TPA e 50% em mais 1 TPA ...

As bonifica¢des serdo aplicadas no més em analise (em funcdo do saldo médio mensal do més anterior) e por data de cobranca,
ndo transitando para o periodo seguinte.
Consulte o Folheto de Comissdes e Despesas - subseccdo 9.1. Depdsitos a ordem.

Nota 16 Inclui manutengao, consumiveis, comunicagfes e garantia de substituicdo do equipamento em caso de upgrade tecnolégico.

Nota 17 TPAs associados a Conta Mais Negécios ou Conta Mais Negdcios Plus, podem beneficiar de uma redugdo da mensalidade
para 9,00 €.

Nota 18 Inclui manutencéo, consumiveis e garantia de substituicdo do equipamento em caso de upgrade tecnoldgico.

Nota 19 Prestacéo Unica. Inclui manutencgéo, consumiveis e comunicagoes.

Nota 20 Inclui manutencéo, consumiveis e comunicagdes. N&o inclui aluguer de equipamento.

Nota 21 Caso o Cliente opte pelo método direct charge, o valor das comunicacdes € contratado com o operador de telecomunicagoes.

Nota 22 Cobrada em outubro, sempre que até ao ultimo dia Gtil de julho, o Cliente ndo tenha entregue os elementos contabilisticos
referentes ao ano anterior.

Nota 23 O custo mensal do servigo é cobrado por contrato

Nota 24 Comercializagdo descontinuada a 14/08/2009. Prazo de 5 anos com valor residual de 20,00 € + IVA. Os valores apresentados

correspondem a primeira renda a pagar. O valor da renda mensal sera atualizado em funcéo das alterages que vierem a
ocorrer na Euribor a 3 meses, desde que o valor da varia¢éo, por uma vez ou acumulado, seja superior a 0,125% (1/8
ponto percentual). As atualizagdes referidas terdo lugar no final de cada trimestre civil e produzirdo efeito na renda
imediatamente seguinte.

Nota 25 No Crédito com Garantia Hipotecaria - Financiamento a Construgéo, serdo cobrados 125,00 € pela emissdo de documento de
distrate de hipoteca caso esta ocorra durante a vigéncia do contrato.

Nota 26 Aplicavel em operagdes de elevada complexidade, pela analise do processo e pela assessoria financeira assegurada pelo
Banco. Incide sobre o montante da operagéo de financiamento, independentemente de esta vir a ser contratualizada com o
EuroBic.
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16. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES) INDICE

16.1. Remessas documentéarias

Comissfes Acresce Outras
Em % Euros (Min/Mé&x) Imposto condic6es
Remessas de Importacédo
1. Comisséo de cobranca
Contra pagamento 0,25% 60,00 / 250,00 IS 4,00% Nota 1
Contra aceite e devolugao 0,25% 60,00 / 250,00 IS 4,00%
Contra aceite e pagamento 0,25% 60,00 / 250,00 IS 4,00%
Franco pagamento 0,25% 60,00 / 250,00 IS 4,00%
2. Despesas de expediente - 15,00 IVA 23,00% |Nota 2
3. Prorrogacéo / Alteracéo - 30,00 IVA 23,00%
4. Protesto - 100,00 IVA 23,00% |Nota 3
5: Com|§sao de manutenf;ao - por fa'llta de aceite onu pagame~nto 30 N 15,00 IVA 23.00%
dias ap6s 1.2 apresentacdo ou vencimento (por més ou fragao)
6. Cheques em ME ou MN s/ contas abertas nos n/ livros (por cheque)
<2.500,00 € - 15,00 IS 4,00%
>2.500,00 € - 30,00 IS 4,00%
7. Aviso de situagdo / tracer (cada) - 15,00 IVA 23,00%
8. Telecomunicagdes - Comunicacdes
Mensagem enviada (por mensagem) - 15,00 IVA 23,00%
Cépia da mensagem enviada (a pedido do cliente) - 5,00 IVA 23,00%
Remessas de Exportacao
1. Comisséo de cobranca 0,25% 60,00 / 250,00 IS 4,00% |Notas 4, 5
2. Despesas de expediente - 25,00 IVA 23,00% |Nota 2
3. Prorrogacéao, Devolugédo, Anulacao, Franco Pagamento - 35,00 IS 4,00%
4. Comissé&o de manutencdo - por falta de aceite ou pagamento 30
dias ap6s 1.2 apresentacdo ou vencimento (por més ou fragao) - 15,00 IVA 23,00%
p p ¢ p ¢
5. Aviso de situacéo / tracer (cada) - 15,00 IVA 23,00%
6. Telecomunicagdes - Comunicacfes
Mensagem enviada (por mensagem) - 15,00 IVA 23,00%
Copia da mensagem enviada (a pedido do cliente) - 5,00 IVA 23,00%
Acresce Imposto Imposto do Selo sobre utilizacdo do capital, prazo < 1 ano: 0,04% por més ou fra¢éo; prazo

=1 ano e < 5 anos: 0,5%; prazo = 5 anos: 0,6%. Crédito com prazo indeterminado, sobre a
média mensal obtida através da soma dos saldos em divida apurados diariamente, durante
0 més, divididos por 30: 0,07%.

Outras despesas associadas
As despesas dos correspondentes, de selagem e as despesas com telecomunicagdes sdo a cargo do Cliente.
Comunicagdes: consulte Subsecc¢do 15.3. Outros servi¢os (telecomunicagdes, declaragdes e outros servigos).

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% nos Acores e 22% na Madeira.

Nota 1 Refere-se a financiamentos (remessas a cobranca simples).

Nota 2 Acrescem a comisséo de cobranca.

Nota 3 A este valor acresce o custo real do protesto, custo a cargo do Cliente.

Nota 4 Refere-se a remessas ao abrigo de desconto ou abono.

Nota 5 A comissédo da cobranca é devida nas remessas em regime de cobranga ou adiantamento com ou sem envio de

documentos para o estrangeiro.

16.2. Créditos documentarios

Comissoes Acresce Outras
Em % Euros (Min/Max) Imposto condi¢bes
Créditos Documentarios de Importagao Nota 7
1. Pré-Aviso
Despesas de expediente \ - \ 50,00 | IVA23,00% |
2. Abertura
1° Trimestre ou fragéo 1,00% 100,00/ -- IS 4,00% |Nota 1
Meses seguintes (por més ou fracédo) 0,30% 50,00/ -- IS 4,00% |Nota 1
Despesas de expediente - 25,00 IVA 23,00%
3. Prorrogacéo
Comiss&o (por més ou fragdo) 035% | 3750/- | IS4,00% Nota?2
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16. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES) INDICE

16.2. Créditos documentarios

Comissdes Acresce Outras
Em % Euros (Min/Mé&x) Imposto condicoes
Créditos Documentarios de Importacdo (cont.)
3. Prorrogacéo
Despesas de expediente ‘ - ‘ 25,00 ‘ IVA 23,00% ‘
4. Aumento de valor

1° Trimestre 1,00% 100,00/ -- 1S 4,00% |Nota 3

Meses seguintes (por més ou fragéo) 0,30% 50,00/ -- IS 4,00% |Nota 3

Despesas de expediente - 25,00 IVA 23,00%

5. Alteragdes sem aumento de valor e/ou sem prorrogagéo - 55,00 IVA 23,00%
6. Aceite ou diferimento do prazo

Comisséo (por més ou fragao) 0,25% 75,00/ -- 1S 4,00% |Nota 4

Despesas de expediente - 25,00 IVA 23,00%
7. Pagamento

Comissé&o de intervengdo ou manuseamento 0,125% 75,00/ 275,00 IS 4,00%

Despesas de expediente - 25,00 IVA 23,00%
8. Anulagdes / Caducidade

Despesas de expediente - 50,00 IVA 23,00%
9. Documentos com divergéncia - 75,00 IVA 23,00%
10. Telecomunicagdes - Comunicag¢des

Mensagem enviada (por mensagem) - 15,00 IVA 23,00%

Coépia da mensagem enviada (a pedido do cliente) - 5,00 IVA 23,00%
Créditos Documentéarios de Exportacao Notas 5, 7
1. Pré-Aviso -- 40,00 IVA 23,00%

2. Notificagéo / Entrega - 50,00 IVA 23,00%

3. Confirmagéo
Comisséo (por trimestre ou fragéo) 0,25% 100,00/ -- IS 4,00% |Nota 1
Despesas de expediente - 25,00 IVA 23,00%

4. Domiciliag&o de créditos ndo confirmados
Comisséo (por trimestre ou fragdo) 0,25% 100,00/ -- IS 4,00% |Nota 1
Despesas de expediente - 25,00 IVA 23,00%

5. Aumento de valor em créditos notificados - 55,00 IVA 23,00%

6. Aumento de valor em créditos confirmados e domiciliados
Comisséo (por trimestre ou fragdo) 0,25% 100,00/ -- IS 4,00% |Nota 3
Despesas de expediente - 25,00 IVA 23,00%

7. Prorrogacao em créditos confirmados e domiciliados
Comisséo (por trimestre ou fracéo) 0,25% 100,00/ -- IS 4,00% |Nota 2
Despesas de expediente - 25,00 IVA 23,00%

8. Prorrogacgéo em créditos notificados
Despesas de expediente - 55,00 IVA 23,00%

9. Alteracdes sem aumento de valor e/ou sem prorrogagao - 55,00 IVA 23,00%

10. Transferéncia de crédito documentario (por cada beneficiario) 0,25% 150,00/ -- IS 4,00% |Nota 1

Despesas de expediente - 50,00 IVA 23,00%

11. Negociagéo

Com recurso, a vista ou a prazo 0,25% 50,00 / 250,00 IS 4,00%

Despesas de expediente - 50,00 IVA 23,00%
12. Documentos com divergéncia - 75,00 IVA 23,00%
13. Cedéncia de direitos - 150,00 IVA 23,00%
14. Créditos negociados com OIC - manuseamento - 45,00 IVA 23,00%
15. Pagamento

Negociag&o sem recurso 0,25% 100,00/ -- IS 4,00%

Despesas de expediente - 50,00 IVA 23,00%
16. Aceite ou pagamento diferido (crédito a prazo confirmado ou domiciliado)

Comisséo (por més ou fragéo) 0,25% 100,00/ -- IS 4,00%

Despesas de expediente - 25,00 IVA 23,00%

17. Cancelamento ou caducidade - 50,00 IVA 23,00% |Nota 6
18. Telecomunicagdes - Comunicacdes

Mensagem enviada (por mensagem) - 15,00 IVA 23,00%

Cépia da mensagem enviada (a pedido do cliente) - 5,00 IVA 23,00%

As despesas dos nossos correspondentes séo a cargo do Cliente, se estipulado nas condi¢es do crédito, ou se recusadas pelo
beneficiario, de acordo com as regras e usos uniformes relativas aos créditos documentarios.
Comunicag8es: consulte Subsecg¢ao 15.3 - Outros servigos (telecomunicagdes, declaragdes e outros servigos).
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16. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES) INDICE

16.2. Créditos documentarios (cont.)

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% no Acores e 22% na Madeira.

Nota 1 A comisséo ser4 calculada sobre o montante maximo utilizavel ao abrigo do crédito documentério, i.e., 0 seu montante
acrescido de eventual percentagem prevista no crédito.

Nota 2 A comisséo incidira sobre a parte néo utilizada, i.e., o saldo em aberto, acrescido de eventual percentagem prevista no

crédito. Se a prorrogacdo ndo ultrapassar o periodo sobre o qual j& foi cobrada comisséo, sera considerada como
simples alteracao.

Nota 3 A comissdo sera calculada sobre o montante do aumento acrescido de eventual percentagem prevista no crédito.

Nota 4 Esta comissdo é apenas devida nos créditos a prazo, desde a data limite da uUltima comissdo cobrada até ao
vencimento do mesmo.

Nota 5 A comisséo a aplicar podera ser aumentada em fungéo do risco do pais e/ou Banco emissor do crédito documentario,
de acordo com a andlise do EuroBic. Esta comissé@o ndo depende do risco do Cliente, mas exclusivamente do risco
pais e/ou Banco emitente do crédito documentario.

Nota 6 Aplicavel quando a anulagao/cancelamento seja pedida pelo Cliente.

Nota 7 A taxa de juro a praticar é acordada com o Cliente, sendo aplicada ao periodo de financiamento, desde a data de
pagamento aos correspondentes até a data-valor da liquidacéo pelo Cliente.

16.3. Garantias prestadas sobre o estrangeiro

Comissdes Acresce Outras
Em % Euros (Min/Max) Imposto condicoes
Garantias Bancarias Emitidas
1. Emisséo de garantia
1° trimestre ou fragéo --19,75% 170,00/ -- 1S 3,00% Nota 1
Meses ou fra¢des seguintes --19,75% 120,00/ -- 1S 3,00% Nota 1
Despesas de processamento - 70,00 IVA 23,00% |Nota 2
2. Aumento do valor
Despesas de processamento - 82,50 IVA 23,00%
3. Prorrogagéo com validade estipulada
Despesas de processamento - 70,00 IVA 23,00%
4. AlteragGes sem aumento de valor e/ou sem prorrogacao -- 82,50 IVA 23,00%
5. Cancelamento - 82,50 IVA 23,00%
6. Execucgéo 1,00% 75,00 / 200,00 IS 4,00%
7. Garantias de terceiros - 100,00 IVA 23,00%
8. Aviso - 50,00 IVA 23,00%
9. Telecomunicag6es - Comunicagdes
Mensagem enviada (por mensagem) - 15,00 IVA 23,00%
Coépia da mensagem enviada (a pedido do cliente) - 5,00 IVA 23,00%
Garantias Bancarias Recebidas
1. Notificagédo - 50,00 IVA 23,00%
2. Alteragao (inclui todo o tipo) - 50,00 IVA 23,00%
3. Telecomunicagdes - Comunicagdes
Mensagem enviada (por mensagem) - 15,00 IVA 23,00%
Copia da mensagem enviada (a pedido do cliente) - 5,00 IVA 23,00%
Avales
1. Processamento de avales
1° trimestre ou fragéo --19,75% 170,00/ -- 1S 3,00% Nota 1
Meses ou fracdes seguintes --19,75% 120,00/ -- 1S 3,00% Nota 1
Despesas de processamento - 70,00 IVA 23,00%
2. Execucgéo 1,00% 75,00 / 200,00 IS 4,00%
3. Telecomunicagdes - Comunicacdes
Mensagem enviada (por mensagem) - 15,00 IVA 23,00%
Coépia da mensagem enviada (a pedido do cliente) - 5,00 IVA 23,00%
Outras despesas associadas
As despesas dos correspondentes, de selagem e as despesas com telecomunicagdes séo a cargo do Cliente.
Comunicagdes: consulte Subsecc¢do 15.3. Outros servi¢os (telecomunicagdes, declaragdes e outros servigos).

Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% no Acores e 22% na Madeira.
Nota 1 Valor anual cobrado por tranches ou fragéo.
Nota 2 Valor cobrado no momento da emisséo da garantia e aquando do pagamento dos prémios.
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16. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES) INDICE

16.4. Outras operacdes sobre o estrangeiro

Comissfes Acresce Outras
Em % Euros (Min/M&x) Imposto condic6es
Financiamentos a Importacéo e Exportacéo (FILIM/FIARE)
1. Abertura
Intervencg3o "Flat" -/3875% | 25000/-- | 1S4,00% [Notal
Garantia ou risco
Até 180 dias 2,00% 100,00/ -- IS 4,00% |Nota 2
De 181 a 360 dias 3,00% 100,00/ -- IS 4,00% |Nota 2
Superior a 360 dias 3,00% 250,00/ -- IS 4,00% |Nota 2
Despesas de expediente - 125,00 IVA 23,00%
2. Prorrogacéo
Intervengéo "Flat" --13,875% 250,00/ -- IS 4,00% |Nota 1
Garantia ou risco
Até 180 dias 2,00% 100,00/ -- IS 4,00% |Notas 1, 2
De 181 a 360 dias 3,00% 100,00/ -- IS 4,00% |Notas 1, 2
Superior a 360 dias 3,00% 250,00/ -- IS 4,00% |Notas 1, 2
Despesas de expediente - 100,00 IVA 23,00%
3. Comisséo de amortizagao antecipada parcial ou total 1,00% 100,00/ -- IS 4,00% |Nota 3
4. Liquidagéo
Despesas de expediente \ - \ 50,00 | IVA 23,00% |
Acresce Imposto Imposto do Selo sobre utilizagdo do capital, prazo < 1 ano: 0,04% por més ou fracéo; prazo
> 1 ano e < 5 anos: 0,5%; prazo = 5 anos: 0,6%.
Nota Geral O IVA é de 23% no Continente, 18% no Acores e 22% na Madeira.
Nota 1 Comisséo aplicavel sobre o montante total do financiamento, a cobrar no inicio do mesmo.
Nota 2 Comisséo aplicavel sobre os montantes do capital e juros em divida, em cada periodo, a cobrar no inicio dos mesmos.
Nota 3 Incide sobre o montante a amortizar antecipadamente.
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